
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MANOEL VALDOMIRO SANTOS

   Endereço: Rua Carlos Alberto de Freitas

    Complemento:

    Bairro: São Conrado

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49042680

   Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202140600011
Número Único: 0000139-44.2021.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/01/2021
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: PARA SENTENÇA
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202140600011, referente ao protocolo nº 20201221155501444, do

dia 21/12/2020, às 15h55min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA DE ACIDENTE E DELITOS DE TRÂNSITO DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 
MANOEL VALDOMIRO SANTOS, solteiro, embalador, RG nº 

1021515 SSP/SE, CPF nº 509.889.135-34, residente e domiciliado à Rua Carlos 

Alberto de Freitas, n° 69, Bairro São Conrado, Aracaju/SE, CEP nº 49042-680, 

não tem endereço eletrônico, vem, através do seu advogado e procurador in 

fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 

889, bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, 

vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÂO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO 

MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela NÃO realização de audiência 

conciliatória (artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 
02. a Requerente sofreu um acidente de trânsito quando trafegava 

com sua moto HONDA CG 150 START, PLACA QKR 1561, quando um veículo 

não identificado fez uma conversão a direita ocasionando o acidente, em 

virtude da colisão, sofreu graves lesões, sendo encaminhado para o primeiro 

atendimento no ambulatório do Augusto Franco, relato obtido pelo B.O em 

anexo. 

 

03. Em virtude do acidente, o Requerente procurou atendimento no 

Hospital de Cirurgia onde passou por vários procedimentos médicos como 

vemos na vasta documentação em anexo, inclusive, precisou passar por 

procedimento cirúrgico,  conforme vemos nos relatórios médicos anexados aos 

autos, apesar do bom procedimento médico, o Requerente ficou com sequelas 

permanentes.  

 

04. O relatório médico produzido pelo Dr. Renato Teixeira, CRM 

1450, ortopedia e traumatologia, que analisou todo o histórico médico do autor 

e com base na documentação médica aqui também colacionada, após exame 

clinico e físico, concluiu que o acidente deixou como sequelas perda da 

debilidade física do membro superior direito, relatório médico em anexo. 

 

 05. Apesar de toda a documentação e provas, comprovando o 

acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, a 

Requerida não se posiciona acerca do pedido de indenização feito na esfera 

administrativa, fazendo pedidos de documentação que foram juntadas ou 

impossíveis de conseguir para o Requerente. 

 

06. Diante disso, não restou ao Requerente outro meio senão 

procurar o poder judiciário e propor a presente demanda para que seu direito 

possa ser resguardado, devendo a Requerida ser compelida a pagar a 

indenização referente ao seguro DPVAT.   
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II – DO DIREITO 

 

II.I-DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA  

 

07. O seguro DPVAT, é um seguro obrigatório responsável pelo 

pagamento da indenização aos danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples e sequer é preciso advogado ou terceiro para fazer sua 

solicitação, para o seguro ser pleiteado, basta apenas, comprovar o acidente de 

trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, sequer é 

preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 

6.194/74, abaixo transcrito.  

  
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 
(Grifamos) 

 
 

08. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.“   
(grifos nosso) 
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09. Como podemos ver, o Requerente está coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, porém, a Requerida não analisa seu pedido o 

deixando sem resposta do requerimento administrativo. 

 

10. A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução 

CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, 

caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa 

usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, 

pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência, 

mesmo havendo prazo para dar uma resposta ao Requerente, a Requerida 

retarda o processo administrativo, deixando de dar um posição o que vem 

prejudicando o autor. 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e das 
respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da apresentação da documentação legalmente exigível. 

  
 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: 
(Grifamos)  
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11. Em virtude da demora da resolução do processo administrativo 

pela Requerida, vem o Requerente, perante Vossa Excelência, requerer a 

condenação daquela no pagamento da indenização estabelecida no art. 3º, 

alínea II da Lei 6.194/74, no valor de R$9.450,00 (nove mil e quatrocentos e 

cinquenta reais), referente aos danos causados em virtude ao acidente de 

transito sofrido que deixou sequelas permanentes em seu membro superior 

direito, seguindo os parâmetros determinados na tabela anexada pela Lei nº 

11.945, de 2009, que estabelece valores para cada membro lesionado. 

 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e 
de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do 
livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função 
vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos 
ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos 
do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 
 
III–DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima no valor 

de R$9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), referente aos danos 

causados em seu membro superior direito, respeitando os valores fixados no 

art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa 

Excelência entender que a limitação do Requerente não é aquela apontada, que 

seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 

corresponde ao dano causado em seu membro lesionado, aferido por qualquer 

meio de prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os 
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parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à 

taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 

7º da Lei 6.194/74; 

 

d) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbência, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ou, que seja arbitrado honorários 

utilizando os preceitos esculpidos no artigo 85, § 8º do CPC, arbitrando 

honorários dignos em virtude do trabalho desempenhado pelo advogado para 

fazer justiça e que dignifique a advocacia.   

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), valendo-se a 

Requerente também das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer 

da instrução processual. 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio. 

A Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta 

reais).  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 21 de dezembro de 2020. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante: MANOEL VALDOMIRO SANTOS, solteiro, embalador, RG-1021515 

SSP/SE, CPF — 509.889.135-34, residente e domiciliado à Rua Carlos Alberto de 

Freitas, n° 69, Bairro São Conrado, Aracaju/SE, CEP: 49042-680. 

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 

o n°10.289 com endereço na Travessa Guaporé, n°889, bairro Siqueira Campos, 

Aracaju/SE. 

Poderes: por este instrumento particular de procuração, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR AÇÃO CÍVEL em face 

Spfte.  

podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instância, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel 

desempenho deste mandato. 

Poderes Específicos: A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, firmar compromisso, pedir 

justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quitação, requerer adjudicação de bens, oferecer 

plano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvarás, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante, 

Os poderes acima outorgados poderão ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes. 

Aracaju, 	CP YbOutirnbso 	20 ao 

M12,74i2-6) c/:4,4~1-45\9  5041  
MANOEL VALDOMIRO SANTOS 
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BANCO DO BRASIL S.A. 
16/11/2020 - AUTO-ATENDIMENTO - 12,15,1 
0833073157 

EXTRATO CONTA CORRENTE PARA SIMPLES CONFERENCIA 

AGENCIA: 3546-7 	 CONTA: 	8,005- 
CLIENTE: MANOEL VALDOMIRO SANTOS . 

HISTORICO 	 DOCUM. 	VALO 
	22/09/2020 	  
Saldo Anterior 	 353,96 

.05/10/2020 	  
Tarifa Pacote de Servicos 019955 	13,25 

Cobranca referente 05/10/2020 
Saldo 	 340,71 
	07/10/2020 	  
Saque no TAA 	 999999 	mula 

07/10 11:16 SOP DIST.INDUSTRIAL 
Saldo 	 40,71 
	14/10/2020 	  
Saque no TAA 	 999999 	40,00,  

14/10 11:27 SOP DIST.INDUSTRIAL 
Saldo 	 0,71 
	22/10/2020 	, 
Recebimento de Provento 	125217 	551,48 

HIPER SANTOS COM FRUTAS HORTALICAS 
Saque no TAA 	 999999 	500,00: 

22/10 16:29 SOP DIST.INDUSTRIAL 
Saldo 	 52,19 
	26/10/2020 	 
Saque no TAA 	 999999 	'50,00- 

26/10 11:25 SOP DIST.INDUSTRIAL 
SALDO 	 2,19,  

OBSERVACOES: 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informação»: p. 28



cÈ- 
I E?,. Ouvidoria BB 
ffill' eà 2 Atendimentos não solucionados 
al,k g (mediante protocolo no SAC) 

-8% g 0800 729 5678 

• 	Deficientes Auditivos ou Fala 

,§ 0800 729 0088 

Central de Atendimento BB e 
1— 	Saldos, pagamentos, extratos, 
141 
z 	cartões, transferências, resgates 

e outras operações 
4004 0001 e 0800 729 0001 

Serviço de Atendimento ao 
Consumidor (SAC) 
Informações, sugestões, elogios, 
reclamações, dúvidas, denúncias, 
suspensão ou cancelamento de 
contratos e serviços 
0800 729 0722 

Ouvidoria BB 
R 	Atendimentos não solucionados 

c / • e (mediante protocolo no SAC) taESE 
aa 	0800 729 5678 

1▪  3.E fi Deficientes Auditivos ou Fala 

• 	,§ 0800 729 0088 

Central de Atendimento BB 
Saldos, pagamentos, extratos, 
cartões, transferências, resgates 
e outras operações 
4004 0001 e 0800 729 0001 

Serviço de Atendimento ao 
Consumidor (SAC) 
Informações, sugestões, elogios, 
reclamações, dúvidas, denúncias, 

' 

wOITSCITITRIVE glAIL/ 
Informações, sugestões, elogios, 

E 
	reclamações, dúvidas, denúncias, 

suspensão ou cancelamento de 
contratos e serviços 
0800 729 0722 

o 
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fisM3 
FATURA MENSAL * 564229.9 

CamPANHE PE SANEAMENTO DE SERGIPE 
SEDE: Rua tampo do Brito. 331.13 da Julho, ArecaMEE, 49020,80 

ChIPJ 03 018 1E100014M - INSC EST 21 051 030-2 
Nome do Cliente 

LINDINALVA DE MELO 
CPF 

- 

EnalweE, 

. RUA CARLOS ALBERTO DE FREITAS F, 69, A, ARACAJU, 49042-680 

erupoiSModRat~Leiwnsu Doca da teilure Ketemehe Clas.neapa 1 Econoriwn 

042001/00021 17/07/2020 A11F069883 
RES: 	1 

Leit. 	Anterior 	 1410 	 HISTORICO DE CONSUMO 
Leit. 	Atual 	 1421 
Consumo Faturado 	(23) 	11 	 REF. 	(.3) 
Média de consumo 	(e3) 	11 	 06/20 	00012 
Ocorrência da Leitura 	 05/20 	00010 
Data da 	Leit. 	Anterior 	17/06/20 	 04/20 	00011 
Dias de Consuma 	 30 	 03/20 	00010 
Nédia diária 	(m3) 	0.36 	 02/20 	00013 
Previno para Prós. 	Leit. 	16/08/20 	 01/20 	00015 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 PREVIU° DE TRIBUTOS (R$) 

COFIAS: MB 	PRSEP: 1,41 

Serviços 	 Valor 

AGUA 	 46,18 

ESGOTO 	 36,94 

080 MULTA P/IMPONTUALIDADE 	 0101 	06/2020 	 1,97 

091 	JUROS DE MORA 	 0101 	05/2020 	 0,13 

aRarkl"" TOTAL APROAR R% 

07/2020 VENCIMENTO: 24/07/2020 85,22 

GOVERNO DE 	SERGIPE 	INFORMA: 	SE VOCE ES1A OU CONHECE ALGUEM QUE ESTEJA 
COM SINTOMAS DA COVIS-19 BAIXE O APLICATIVO 	"MONITORA COVID" NO PLAY STORE OU 
APPLE STORE E RECEBA ATENDIMENTO A DISTANCIA, 	DE MEDICAS E ENFERMEIROS. 

A falta de pagamento dessa fatura 30 	(trinta) 	dias após seu vencimento 
implicará na 	interrupçao do fornecimento de serviços - art 91, 
Decreto Lei 	n2  27.565/2010. 

CANAIS DE ATENDIMENTO 0800 079 0195 — SAC 4020-0195 
AGÊNCIA VIRTUAL: www.deso-se.corn.br/agenclavirtual  

Qualidade da Agua Distribuida (Decreto Federal rii' 5.440/2005 — Art.5. Inciso I) 
Parárnetin Tifitidez Cor Cloro Flúor ColifornieS Totais Ettillindlia 0011 

NE Mlnini0 de ArnOStras Exigidas 244 68 244 244 

IC deAnmstrasAnalisadas 267 267 267 267 267 

165 171 258 261 266 
Islanfricede dos Pararelsa do cor.*. 'Me amos) 

Fe  MI AL...C.1U 
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Fls: 1 

Visto: 

210  

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL ti.<41t: 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE POLICIA CIVIL - ARACAJU se.„, &Abai 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

087 Fc- 

N°: 006.55640/2020 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Início do Registro: 04/08/2020 17:14:13 	Data/Hora Fim: 04/08/2020 17:14:13 

Origem: Policia Judiciaria N° do Documento: 135138 Data: 27/07/2020 

Delegado de Policia: Nalile Bispo de Castro 

DADOS DA OCORRÊNCIA 
Unidade de Apuração: 18  Delegacia Metropolitana 

Data/Hora do Fato: 06/05/2020 12:20 

ocal do Fato  

Município: Aracaju (SE) 

Bairro: Jardins 
Logradouro: AVENIDA MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL 

Tipo do Local: Outro 

Natureza 
	 Meio(s) Empregado(s) 

1223: LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEICULO 
	

Não Houve 
AUTOMOTOR (ART. 303 DA LEI 9.503/1997 - CTB ) 

ENVOLVIDO(S) 
Nome Civil: MANOEL VALDOMIRO SANTOS (VITIMA, COMUNICANTE ) 
Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Sem Informação 

Estado Civil: Solteiro(a) 

Nome da Mãe: ANA MARIA DE MELO 

Documento(s)  

RG: 1021515 

CPF: 509.889.135-34 

Endereço  
Município: Aracaju - SE 

Logradouro: R Carlos A de Freitas 

Bairro: Sao Conrado 

Email: manoelvalm57@gmail.com  

Telefone: (79) 9191-4028 (Celular) 

Sexo: Masculino Nasc: 20/08/1969 	Idade 51 

Naturalidade: Pacatuba - SE 

Nome do Pai: MANOEL ERONILDES DOS SANTOS 

N°:69 

CEP: 49.042-680 

Nome Civil: DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR ) 
Nacionalidade: Brasileira 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Nenhum Objeto Informado 

RELATO/HISTÓRICO 
EU ESTAVA INDO PARA O TRABALHO, CONDUZINDO A MOTO HONDA CO 150 START, PLACA QKR 1561, CHASSI 
9C2K1670FR5132040, RENAVAM 01047205529, DE PROPRIEDADE DE MANOEL VALDOMIRO SANTOS, QUANDO UM 
AUTOMÓVEL QUE NÃO CONSEGUIR IDENTIFICAR A PLACA, FEZ UMA CONVERSÃO A DIREITA CAUSANDO O 
ACIDENTE, COM A COLISÃO SOFRI GRAVES LESÕES SENDO ENCAMINHADO PARA PRIMEIRO ATENDIMENTO NO 
AMBULATÓRIO DO AUGUSTO FRANCO, SOLICITO PROVIDENCIAS. 

Impresso por: Joselita Lima Santos 
	 Página 1 de 2 

Data de Impressão: 	15/09/2020 09:29:21 	 PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos 
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Fls: 2 

Visto: 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL - ARAC,e, 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Miválo j 

N,Segun‘e'  
00055640/2020 

e 
OBS.: ESTE REGISTRO DE OCORRÊNCIA TEM ORIGEM NO BOLETIM N° 135138 DA DELEGACIA VIRTUAL(EM 
ANEXO), EM ATENDIMENTO À PORTARIA N° 004/2020, TENDO EM VISTA PLANO DE AÇÃO DA POLICIA CIVIL PARA 
CONTENÇÃO DA PROPAGAÇÃO E CONTÁGIO DO CORONA VÍRUS. 

ASSINATURAS 

Mariana Amaral Carvalho 
	

MANOEL VALDOMIRO SANTOS 
Responsável pdo Atendimento 

	
Vitima, Comunicante 

Modero pare es devidos fins de direito que sou o(a) úniceia) responsável pelas informações acima assentadas a ciente que poderei responder cgf e criminaimente pela presente declaração que dei 
origem, confisque previsto nos Artigos 335-Denuncraçõe Caluniosa e 340-Comunicação Falsa de Crime ou de Contravenção do Caidigo Penal Brasileiro' 

Impresso por: Joselita Lima Santos 	 Página 2 de 

Datado Impressão: 	15/09/2020 09:29:21 	 PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos 
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Atendimento de Consulta 

Pulsação Arterial: 

Freg. Respiratória: 	0 

Classificação de Risco: 

Just do Atendimento: 

Prefeitura Municipal de Aracaju 

FAT: 6 	Data: 06/05/2020 H. de Recepção: 	13:4615 	H. de Triagem: 

Nome do Paciente: 511846065- MANOEL VALDOMIRO SANTOS 
Nasc.: 20/08/1969 	Idade: 50 Anos, 8 Meses e 16 Dias 	Sexo: M CNS: 702.4075.0009.2129 

Nome da Mãe: ANA MARIA DE MELO 

Endereço: 	R Canos Alberto de Freitas, 69 

BairrolDistr.: SÃO CONRADO DE ARAUJO 

Município: 	280020- ARACAJU - SE  

C.N.P.J.: 13.128.78010008-78 

H. de Atendimento: 

Profissional Triagem: 

Pressão (mmHg): 	 

Anamnese/Histórico da Doença Atual: 

/min Cintura: O cm 

!min Quadril: 0 /min 
Setor 

P. Cefálico: O 	cm 	Sat. 02 %: 	O 

Glicemia: O mg1c11 
ATENDIMENTO ORTOPEDICO 

¥4, 	da rhu Áti "7) it• . 
d& /to 	 fixim9,  

111,  
Exame Fia 

aci 402 / Lia(  

- I 

/ 

/ o 	 

'rir e / jpe,‘, 
Prescrição dê Medicamentos: 

/ 	/ 

/ 	/ 

I• 1 

eli.224tHca2 

( 

CID Secundária: 

, n-N • 	(410 
N.12•SSv  IÇO 

1. • 	e6\3 e  Ao Geei- NO\ e' 
cflt09 ÇO2,  

Cge  7 Nt,g 

CP3‘W‘fr j  

Profissional 

Retorno (Dias): 

MANOEL VALDOMIRO SANTOS 

Paciente 

CID Principal: 

Saída do Atendimento: 

Encaminhamentos: 

Wzb 
Quantidade 

alga/ -geio 

Exames Solicitados: 

Celular: 	(79) 99869-9750 

CEP: 49.042-680  _ 	 

Temperatura (°C): , 	Peso (1(9): 	 Altura (cm): 	 

j-ek, 
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MS-DATASUS 

VERSÃO-  17.31 

O E M280030501 

Num 1kIR : 282010030522-0 

PROGRAMA DE APOI 5A ENTRADA DE DADOS DE Atli 
FUNDACAO DE BE "EMERGIA HOSPITAL DE CIRURGIA 

ESPELHO DA Alil 	 PAG 

ESFERA PRIVADO 	 APRESENTADA° 07 / 2020 	 DATA 91/06.12/.. 

Situação APURADA 	Tipo 01-INICIAL 	 Apresentação: 3; /TOA 	Data Autorização: 13 102 ..,026 

Especialidade: 01 - CMURGICO 	 Órgão Emissor: M280030801 	CRC: 

Doo autorizador : 190136126980000 	Doe Md resp : 206790614550C 9 	Doe diretor clinico - R)(116TF h1,350009 Doc médico solic : 	9800182948206r1  

CNES : 0002283 FUNDACAO DE OENEFICENCIA HOSPITAL DE °RUM 4 	 : 70240750009212-9 

Paciente MANOEL VALDOMIRO SANTOS 	 Prontuário: 	 1186204 

Data Nasc. : 20 / 08 / 196a Sexo.: MASCULINO 	Nacionalidade: .010 BRASIL 	Tipo: identidade 	 Doe 102151' 

Responsável par.. : UNDINALVA DE MELO 	 Norma da Mãe . ANA MARIA DE MELO 
Endereço : RUA CARLOS ALBERTO DE FREITAS 89 Bairro SAG CORRA O 	Raça/Cor 03.PARP4 r min 0000-NAO SE APLICA 

Municiai°. 280030 - ARACAJU 	 UF SE CEP : 49087 ;00 	 Telefone . T99225 I 797 	muda Proc.?: NA S 

Procedimento solicitado: 04-0601 015-0 -TRATAMENTO BIRLIRGICO Dl FRATURA DA CIAVICULA 

Procedimento principal : 04.08 01.015-0 - TRATAMENTO CIRUPGICO Dl FRATURA DA CLAVICIVLA 
Diag. principal t 8420-FRATURA DA CLAVICULA 	 Mag. secundório : 

Complementar 	 Causa Obito 

Carater atendimento: 02- URGENCIA • 	 Modalidade: HOSPITALAR 

Data internação: 13' 05 / 2020 	Data salda:16105-   2020 	Mor s ida 	ALTA MELHORADO 
Ltberaçâo SISAIH01: 

f Causas Externas (ACIdêMe ou Violência)] 
CNPJ do Empregador : 	1  - 
Vinculo Previdência : 

         

Afie Antenor : 	 AIH Posterior: 

  

      

CNAER: - 
CEIOR : • 

       

                 

                 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
Linha Procedimento 	Documento CISO 	 CNES/CRPJ 	A urar valorgjiLe 	Descrição 

	

: Dt~faffingeg 	 .ffiffinge112gana*F. 
2 0408010150 980016287101496 225151(6) 	3359948 	3359948 	1 05/2020 TRATAMENTO C MU RGICO DE FRATURA DA 
Mtilditft~rfe..1540602r225~r1;.'rn,raR 0i0M83 ;1.iigffiar2r05/2020 CONSUErikafACAO6WPACIENTE ~moo 

VALORES DA PRÉVIA Serviço Hospit lar 	 Serviço Profissional 

Direto 	 Direto 	 Raleado 

Próprio 1 Ti 	 rio 1 Terceiro 	Próprio 	Terceiro 

 

  

TOTAL 

    

         

         

04 OS 01-CINTURA ESCAPULAP 	 275.521 	 317 95 	$7 0' 

            

Total Geral 
	

275521 

       

       

CIO SECUNDARIO  
Co Caracterishca Deserieão 

     

PREEYASTENTE 	MOTOCICLISTA TRAUM EM COI 0/CARRO. Pi :K-UP OU CAMINHON - CONGO 7 -R TRAUM EM tu í. TRAIO.ITC) 

N° Pre-Natal.  

Vivos : 	Mortos 	Altas 	Transi,: 	Óbitos : 
ASSINATURA E CARIMBO 

'De acordo com a Portaria SASIAIS IV ° 92 de 22 de agosto de 1995 publicada diâno oficial da Dado. Poder &melem 	 DIRETOR DO HOSPITAL 
&Asilos, DF 20 08 1995 Seção A p. 12986, uma voa deste relatono deve sara- nevado no prontuário, de ,alt." dentr 

FBEIC 

Scrvcço C Auditorid de 

P. ourUdflOS 

Numero de Nascidos 	 Numero de Sairias 
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\_kytn-L144A-Z-9 	
CON9 

\-)-QadUCcraLIV .5DaLW 
MO: SUS 	SET(Mt  

: iARCI 	 7rEWIDDO: 

CHECK LI 3T PRONTUÁRIO 

) LAupo 	GUIA AL1TORIV ÇÁO ELET1W1 ) PAH 

) LAUDO SUPLEMENTAR (ir4ár i Ur, perman4n vrtuIor 	 proced..).  

	

4 	(. 	.S[1:3)5Â) 
) DEQ:ÁRAçÃo c oarro' 
) CÓPIA DO R° 
) tõpv, DO CARTÃO SUS 

( ) CóPtA DO COMPROVANTE O E RESIDÊNCIA 
( ) TERMC•S 

	

111 	) EVOLUçÃO MÉDICA MULTI: ROFISSIONAL 
n, 1. ( ) EVOLUÇÃO FISIOTERAPIA 

i„ 	PP ESCRIÇÃO MÉDICA 
L. ( 50,RMUL4RIO DE NUTRIÇÃO .PARENTERÁL 

	

14. 	) ANOTAÇÕES DE ENIFERMAGI 
15.1 ) SA.9 — SISTEMATIZAÇÃO DA RSSISTÊNCIAJE EiNFERMAGEM 
16. ) MAPA. DE CONTROLE E ,am,4 11C0 HIORD-SANCILINE0 

	

. 17. 	) SAEP 	• 

	

15. 	) RASTREARILIDADE DE iNTEC RANTES QUIMICOS 
- 191) cOMUMCADO DE uruzAçA,  ) DE oPme 

	

20, 	31..NUU0 MÉDICO SUPLEMENT R 
I E MEALAGEM DPME 

cIONA DE CONSUMO 	. • 

	

23, 	SOLICiTAÇÃO OE ANATOMOF ATOLOGICO 
24. ( 1) LAUDO DE ANATONJOPATOLs: OIÇO 

• , 
( \EKHÀ ANEgÉSICA 
( )1EXAN,Es 

28, ( 11  RA rO,X 
( ,''reiN.40Grou.14 
( °umes 

65r:,RIETÁ RIA RESPONSÁVEL 
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et _ ir...01,extoe.QuA.214 

- DATA DE NASCIMENTO 	— S- SEXO- 	 IP RAÇA Car 

20/08/1969_ "Bxt X- 1 	PPrn. 

_19 

g 9986642tr H  

12- TELEFONE DE CONTATO 
ML MO TM CFMNE 

988551797  
ia - TELEFONE 5E CONI-L,V1 " 

JUSTIFICA TIVA DA INERNAÇÃqt- 
- -- --a ---- --a — - ' y 	,, -, 

.... 	

- 
ri ,-, 	, - ,,y 

.9. g../ ' i -' .Ti 	
e J. 

9,.».). s'itiii .- •- •' -"-"7/ ' "̀"4-1  

1
r 

M 	(..1  ., -7 	1 	,-) 
I V 

EEE 
	/ 

A NEIG I 

Sistema Ministério 
Único de da 
Saúde Saúde 

_ SUS 
LAUDO PARA SDLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO I ak  - 	- 

CIRURGIA 
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR  

Identiticacão do Estabelecimento de Saúde 
NOME DO ESTABELECIMENTO SOLICITANTE- 

FUNDACÃO DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL DE CIRURGI 	 

NOME DO ES-XELELECIMENTO EXECUTANTE- 	- 	- 	 

FUNDAÇÃO DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL DE CIRURGIA 

2 - ONES 

0002283 
4 - CNES 

0002283 

 

dentiticação do Paciente 
e- NOME DO PACIENTE 

MANOEL VALDOMIRO SANTOS 

- CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE (CNSV 

702407500092129  

1 ,  -NOME DA MÃE 

ANA MARIA DE MELO 

- NOME DO RESPONSAVEL 

LINDINALVA DE MELO /ESPOSA 
.e ENDEREÇO (RDA NX eAIRROL 

RUA CARLOS ALBERTO E FREITAS-N69 BAIREin 	sA I_CONRADD 

MUNFCPIO DE PESIDENCIX 

ARACAJU  

2.0fiNCIPAIS SINAIi E SINTOMAS SLINICOS 

„Lik. i  a ., .: j__, i 	(._,;_12•Nr. 

e i  

SI CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAÇA0 

" f.-  
Lr 	1  

; 

r RINCIPMS RESUI TADOS DE PROVAS DIAGNOSTICAS tRESULTAC 3s DE EXAMETREALIZADOS) - 

t 

I? • COO IBGE MU/Net:LIO ts - 

SE 

PE CEP 

490891000 

e 

4(FiC

1

ID 10 PR CIPAL 	 1/4726_11tA R LO 

5  

e 	 MENTO SOLICITADO 	 -coo:Ga DO PLNN-L_LLILLE.BM 

-- R 	O z1.0 pBox-B c p•EN-nyfIBITALJN 

(1)._.E:  ,, :Ic;;;SE:E.," .---7--  r _2- ----.4 

30 CARÁTER DA INTEPNALNILO 	31 DOCUME5P-ax 	32 -NL 11.-:0115E1 E 1 l) 

L;LBL:LE Ly, opprisriLMJAIH39LICIT Ic  r E Lt. $LMSTEII-H4 	

..,LX 

	

( 71,-/ LI  :s• tjup:á 	77 	)DÁ 

	7 C-- 	.....\".... „--, i 	, 
REENCHER EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTES OU VIOL ... 	ir 

SitY c bcP 
04...• 

M4BE DA EMPRESA 

L 	AJTCNCI 
	 1DESEXIPXNXEtEL 

39 CNPJ OX SEGURAE IRA 

a3 - s ) ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Lr • L 1 ACIDENTE TRABALHO nPiLDO 

) ACIDENTE TRABALHO TRAJETO 

.2INCULO COM A PREVIDÊNCIA 
EMPREGADOR 

CNPJ EMPRESA 

	 AUTORIZAÇÃO 

:XE DL: PROFISSIONAL L':UTORIZADOR 

49 Ir DOO cAr,
i To IGNS,CP9r OPROFISSIONAL AUTORIZAM NN 

Lx.ç 	  

xu ELMjmaçÃcx 	
A4MBO4 O 1 REGISTRO DO CONSELHL4 

XCP  

— 

Lm-LCUMENTM 

XNS 	I  
782010030522 e 

4 
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Gemi - Frrt MAN( EL VALDOMIRO SANTOS URGENCIA oRToeFoicA 

urgencia ortopedica curgenciaortopedicaftinc@gmail.com- 

      

      

Fwd: MANOEL VALDOMIRO SANTOS URGENCIA ORTOPEDICA 
1 mensagem 

Núcleo internoderegulacao <nucleointernoderegula :aoêfbhc.org.br> 

Para: urgencia ortopedica curgenciaor!opedicafbhc@gmail.com> 

  

13 de maio de 2020 14 

	Forwarded message ----- 

De: CRL CRE <crl.complexoderegul8ca01@gm3il.• orn> 
Date: qua., 13 de mai. de 2020 às 14:46 
Subject: Re: MANOEL VALDOMIRO SANTOS URCIENCIA ORTOPEDICA 
To: Núcleo internederegulacao <nucleointemodere, iulacao©fbho.org.br

> 

Encaminhamos Código Autorizativo para Uso do len D24 da ala O do HC pelo paciente MANOEL VALDOMIRO 

SANTOS: RL1305HCAD24PB4  

O CÓDIGO TEM VALIDADE A PARTIR DESTA DA—A 

ATT DR PAULO BRITTO 

Em qua, 13 de mal de 2020 14:19, Núcleo interno( eregulacao enuclecinternodereaulacacre.trohc.org.br
> escreveu' 

Solicito liberação do leito 024 da ala 0 para pac ente que encontra-se na urgência ortopedioa. 

LiVIE de vírus www.avg.som. 

rrail nona' .orni man/ uink=a4ac8f 41368view=pt&sear c 
1=all&permthid=thread-f%3A16665983440540719058simpitnsg-N3A156E' p. 39



Mc  ATENDIMENTO 
-Veiar 

FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGI 
AV.DEsEmBARGADoe MAYNARD,174 UF:SE CEP:49075-170 
FICHA DE ADMISS4 HOSPITALAR 	 ATT: 	jane 	FICHA DE URGENCIA 

ACOMODACAO:Enfermaria 
DIREITO A ACOMPANHANTE? Sim 
DATA: 	13/05/2020 14:59:19 
TIPO: 	Urgência 
CREVENIO: SUS INTERNO 
9ROFISSIONAL:4799-CARLOS MINORU SO1AMA 

PACIENTE 

Sas Conradc 	 UF:SE 	CEP:ê9087000 
CIDADE: Aracaju 	 CPF 	50988913534 
FONE: 	988551707/990654709 	 R.G: 	1021515 
CATA NASC.:20/58/1969 	 IDADE:50 	SEXO:Masculino 
EST.CIVIL :Solteiro 	 PROFISSÃO 
NOME DO PAILMANOEL ERONILDES DOS SAITOS 
NOME DA MAF:ANA MARIA DE MELO 

RESPONSÁVEL: 

NOME DO RESPONSAVEL:LINDINALVA DE MIliD 
ENDEREGQ: 
SAIPRO: 	 CIDADE: 	 UF: 

DADOS 	COMPLEMENTARES. 

   

      

      

      

-TT, 	e.2 2,0-Fraeura de clavieul 
:PISEM: 	Aracaju 
DIAS INTERNAMENTO-2 

PROC.SUS: 010801015-0 Tratamento Cirargico De Fratura Da Clavícula 
AlHi: 

J6/95 
uwaneCA 

200 2 z- 

A. fule-sa 
 Ng fizaj 

ATENDIMENTO: 11204  
NOME: 	MANOEL VALL1114190 SANTOS 
ENDEVECC: r.uA CARLOS ALBERio i PREIVAS 
BAIRRO: 

- 

PARA EXAME` 

LEITO: MED GER. 	,rzopedia II 

RABUDA 

CARTÃO SUS:702407500092119 

N": ê9 

http://192.168.0.238/cirurgia/tmpiane13052020145656  IV(Vulnnn 
p. 40



DADOS ADICIONAIS 

11 111111111111111 

557 
0,00 

VALOR P1 0,00 
riAl  

90211020 040 5102 UN 15.34 30.GS DOU 11 ,k 

90211020 040 5102 UN 111111 	11,1111 2 13,14 31D, 

¡IDENTIFICAÇÃO E A 	DO RECEBEI OR 
To 

O ACISSO 
0502 6817  0100 01(9 5 	( 	1 4 

Consulla e 1 	cid (1 o rI 	aciona) cl NE- 

WWW f razenhjaE vil onot 

ou o 11 d ' faz Au! vi Mon 

PRO OC 
3_8 O 01 S3 -987I 	Osi 020 1124:23 

o 

1 i uç.ERJ(. 	.E aTAI/IIAL 	 02.681.70 	)0 I -to 

27.007.585A 
1  

DESTINATÁRIO  
NOME RAZÁO SOCIAL 	

17  FADA17.1155m, 

FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGIA 	
t N?/ 

13.016.332 0001-06 	19/05/2020  

WN-DERECO 	
BAIRRO DISrallo 	

P 	

I 
TA SAIDA 	1 T 	

é 
I 4E9 

DESEMBARGADOR MAYNARD. 174 	CIRURGIA 	 055-210  
RI 	 KORA DA SALDA 

I u E FONE'  3212-7312 	rNSCRIÇÃOEsnn  

1-75(911Ç nr 	DO SUISSE IMBUI' 1 

DANFE 
DOCUMENTO 
AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

1-ENTRADA 
1-SMDA 

000.043.144 
SÉRIE 3 

FOLHA 1/1 

:tere .ill  ° Ie 	Ai  
1-1.6ta»LrLICAt4  

000043144/001 17 .1 	Co 148.411 

0 DO IMPOSTO 
BASE CÃLC temS 	 IP hCMS 	 InAsE ATetc. S SI 

0,00 	 0.00 	0,00 

VALOS FRETE 	
r"""'650 	

VALOR CONTC 	 1OUTPAS DESP 

0,00 	
0,0C 	 0,00 

I FRt E POR OWTA I CODICCIANIT 

I 0-RCIIICICE128 	I  

1 
 MUILICW10 

1

MARCA 	 !NUMERARÁ° 

1

.INSCRICAO ESTADUAL 

I

PESO 1. [Minn PESO marro 

PF CORT 3,4XISMAI 

Regwro ANVISA; 10223050000 

Lote: 2)499719  
PE CORT 3.5X2OMM 
Registre ANVISA. 1022308006u 
117G ( D0:82111S  
PE CORT 3.5X22MM 
Registro AN VISA: 1112239891W 

L.)te ( 1) 103319  
PL RETA 1 3 TuDo PE() ERA 07E 
Regisiro ANVISA: 10223680101 

t 1)482719  
*CONTIN13AÇA0  - INFORMAÇOES COMPLEMEN1 ARES* 

COD OPME: 0702030830- OTPRONT, 118020 

ICM.S040i1SENTO DE ICMS CE ART. 8 INCISO IV EC 17.037/97 
FED 13;2012 ART 48 INC XXVIII DEC NR 14. 76/1911 ART 25 111B 2 

REPRESENTANTE 001 
VL A-005.554 

DADOS DOS PRODUTOS 5 FOSCOS  
DESCRIÇÃO Del 'RODEIO SERvIÇO 

4171.i~016 

4011135092110 

(I10250{1189 

CODIOU 
ttEDDLOO 

PE CORE ___X -16MM 

ReaiStru 	A; 10223nglin60 

Lote: 1 2 4 2{)-ivi 

rOlLsoçÕES OMPLEMENIARES 

Hospital HOSPITAL DE CIRURGIA 
DESEMHARGADOR MAYNARD 174 
ARACAJU , SE CEP 49055 210 
CNPE 013 0Ifi 332,0001-0“ IE. ISENTO 

Paciente. MANOEL VALDOMIRO SANTOS 

Data Cirurgia: I5v05:211211 
ATOAR ALE X FR AA cn DE C AR VALHO 

COnvenie: SUS 

RE 
CEDEMOS DE OXTOPI.AXSERGWE UMA OS FROM. WS E. L, SERV PÇOS. CONE 'ANTES DA NOTA RECAI. 

r LETRMNiCI 1' 

VALOR rOTAL 1.15.413 DESTrNATÁR.10 RI)MAC.A0 BENESCENCIA HOSPITAI DE CIRURGIA. DESEMBARGADOR MAY'..J. 

A RACAJL 

RESERVADO AO ISCO 

15,34 1534 

56,36 56_36 

90211020 040 5102 UN 

90211020 040 5102 UN 

1 MATVREZA DA OPERAÇÃO 

1VENDA 

WENTII1CARÁ0  DO EM (REX° 

ORTOPLAN 
SERGIPE 

ospLAN este 011ositteiceS 

ORTOPLAN SERGIPE L DA EPP 

Arisca». 5E - CEP 4,01. 030 
61 wireoui. 	 5.s5.3 Fone (711322Z C..50 [79' lar 03e3 

I
IOTAL DOS Minn tos 

(TOTAL DA NOTA 

¡PLACA on VEIC TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRAN PORTADOS 

NOME: KAZAO SOCIAL 

NOSSO CARRO 
MEIE( 0 

01:AN-11DAJ)1. 

ínr-jII 22'  

30205100074  

NCMJSH L'S'l CID? UNO QUAN I" VALOR ALI 	C AI ç VAI 1,. • 
1.1NIT TOTAL ll-MS 1[- Ms 

90211020 040 5102 UN 	I 1ST4 15,3.1 	0,00 

0,00 

AO 
Gi 

,F.e 

000.043.144 

SÉRIE 3 

(48,40 
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Xc ,q_On-14-tk:S\ Q-C?r-c-sLe"-CkcÉs 	  

CikikellA 
EVOLUÇÃO MÉDICA 

a 
a. 

I.voluções dofi médicos .misrentes; InteA nOes dos médicos consultores chern3dos e 	a a ssi$ 7.ênci a. 

cltn•IfiácIECOS plartOniSt:r., rias intercarrOclaS los méekcS reSidentes e Internist3s l3s rne1,:ença es SUpervisiúnada 

	 :41  

W051:2-Lit 	  

C 	 

inuAd\o uoo ckcv- .  

I
7/-4,71-k—Kium fici;;t, 

giálh)70À) 

. 

Dr_  220 
CRW#14  

ns 

H .  

%Wolk COP.:PATO: 

DATA DE NASCIMENTO 	LWOJ 

	

Po1 / 4.7245  	 
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V CIRURGIA 
EVOLUÇÃO MÉDICA 

'=2 
oli,p5e,  dos m2dico:,ss a•en:es, niervençaes dos mÉdico,fonsaltoreclia,naccs d P0.s- r 2 	a 

io 	dEce, plinnr ,sta5 nas nterro re Aas dos mérlIcc4 rs,clentes internIstds nas 1111,,,erlà.C.5 sJperws.on1:55 
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1 
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POtIrâVIS 
:Sra.:O-rir-3 I r. VII EV Main- Reconottuir orn W nal de imva Ilomilad e .niorde em 3 a mnin (Frequenam 
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Mediamente: 

Iniemms 

.._.e. 
r ma Unnes Piemo:anal- Ma aufacurâneadenequerma2S/101 MEDICAMENTO DE ATI A ViGILANOA_ 

	( ,....; 
 

j)nso-oAdor Wmg Via ET DIRETO- Rezonstituir com mu próprio avente e Imends em 3min_ (ereouencm 24~ 
	. 

; 
r- 
Medicamentos( 

Injetavas 

Medicamento 
I Injetam t 

Emproa  500,-Ecin
-a_ (Ampob de Ent( Ma EY DIRETO- áiker em Iam( &Alma Daselado e. (efundir entre 2 as nun, (F

-reqüênua Sid.hi içt Morlimmenres 

lides-maca 

~mamemos 

- 
(-remado( 100,-,Wrni_ jAmpok de 1( niliVis das INFUSA- e - Diluí em mt.:3E Som rua:FOME-o en e Infundir em 3Dmin (Frequência 02.,(08h1 	Clard17 

Caropicieno ICOmo. Aso et- 

YLNA., - 

Inietoma 
INF1/5(10 - Recr.:mor em Sm: do Soro Fisiolágko 0,9%. Datar em 105mL de Soro Eniologico-0,3% e Infundir em .20mas 

AM - F 
j -‘ 	es r-  f resuénea IT/Whi 	• 

i Srughlt (ArrrOoLa de 'nfi .'nE\ DIRETO - diluido em 10m1 de água em-tilada, Mundir em 3rniti_ larequano2 tad 

505 Wirêst TM:Ws, - 4omnismar < ao-moles 90 rota Ã Ev lento Se g (cFm(a eazdear <RO IsrSdl- 
- SOS TnotorM 2 1W (onionnede Via Oral S 	MT' ,.18C( mmHe Ou FOrsallai flunh 

j_ MEV 
ETDNDA-V2SIC4L rrKAJvio 

Gliorma INSIJUNAREGULAR CONFORME 'TOQUEM& 2,IC 	 4U1 / 
400_ sul 

Fimmerams 

_ 	 > MTE. TOM 	- 
ET:Temera Matara e reavido-o 	vezes A. da 

lA9 _ 
Cuidares; 

IIII215 ICS:5 e Caudata 	.6/611 

     

— 

     

   

I I :tom SOUSa 
-1; 

     

{)-( 	( ti 5  -LC!!: 

1 )\:9):? • °£° 
I.  1-24r -C24,1  ‘SII‘s J41 

0<1/4R±t 

(/ 
	 , 

( r 	, 1 

      

        

     

- — 
Mamem( 	 Enlameava. 

„ 

/ .9 
J.> YEAX: WYtri- 7 )1; 
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1:2,24 

HOSPITAL  N 	AP`a° 

 

---ir CIRURGIA PRESCRIÇÃO MEDICA i f l'Unt.tu,z4 ricpuit9  vuut,) 
DATA 0 NAS:~ / 

0.30 cil 
LEITO: REGISTRO: 

MEDICAMENTO OU CUIDADO 	 FORMA 	VIA 	FREQUÊNCIA 	 OBSERVAÇÕES 1 1  TURNO 
(19:00- 07100h) 

R 	li 	cê 28 TURNO 
07:00- 13:00M 

R 	li 	ca 
3e• TURNO 

(13:00 - 19:00M 
Meta Dieta oral LIVRE 

5N rj 

Hidratação Solução Fisiológica 09% 500 Gil EV 12112 h ~NI F,54-1.1) 
Medicamentos 
Injetáveis Enovaparina 40 mg {Seringa Preenchida) - Via Subcutânea.(Frequència 24/2411). MEDICAMENTO DE ALTA VIGILÂNCIA. 

ebineffir9-1 
Medica: nentes 
Orais Ornepraml Ilimg Capsule - Via Oral (Erequéricia 24/241). 

Medicamentos 
Injetaveis 

lealiffilline 

edl 	os 
Injetáveis 

Tramadell 	g 	 t) 0Ormjrnt Ampola de 2 m 	Via IV INFUSÃo - Diluir em 100m 	m l de Se 	Fisiológico 0,9%e Infundir em 30mIn.{ErequênciA0E1/081i). VS 
EI iviC Medicamentos 

Injetáveis 
Dipirona 5 	rel 00mg/ 	(Ampola de 2m1) Via EV DIRETO- Diluir em 18mt de Água Destilada e Infundir entre 2 ai min. (Frequência 6/6h). 

riflai rel -I R- 
CG: Cetoprofeno 100mg Via EV INFUSÃO - Reconstituir:em SM_ de Soro Fisiolemico 0,0% Diluir em 100mt de Soro Fisiologice 0,9%e infundir em 2Drnin 

(Frequência 12/1261. 505 
505 Metoclopramida Smg./mt Ampola de 2m1) Via EV DIRETO- avido em lern de agua destilada, Infundir em 3min.IFrequerinia 08/08h). 

05 '36  Glicose 25% (10 ml)- Administi ar 4 ampolas (40 ml) via EV lento. Se gliremia capilar MO mg/c11. 
605 

. 

05 Geplupril 25mg Comei indo 	via Oral Se PAS> 180mm1-Içou PAD>110 mania 
SCS 

505 SONDA VESICAt DE ALIVIO 
5205 	. >5  i:Cij 

Girem.  LÁ Dilemia repila: 	l'Eeti 	h MI 	5.1. 41) • 	DIABÉ1 iCO L li '1 ilINn REGULAR CONFORME ESHI 	CEMA: COO- 	I' 	li 25I -300 	Ul / 301-350 hill 	351'4U1]: H 
Sul / > 400: 1011I. • . -4- Iria 

isime' IP2  ;mote mai Motora e respratérla 2 veiesae dia 

indati. • 

EsÇ 
Sie 	, eiRie e Cuida 	s Gei 	6/ 

O a 
~I ---",, 

"Md 	J":11Iii 10  c 	 / 

a5 	 18:59 	do 919 	Lj 

 

Costa 

      

  

r7C-4):;tr 	jérfl[f.. 

    

Med 

 

L niermem> 	Técnico 	Enfermeiro 	I nen 

o CL ç) 	- 

Wit 1/9'inc 

O 
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2.‘ 

PRESCRIÇÃO MÉDICA es, CIRURGIA 

MEDICAMENTO OU CUIDADO 	 FORMA 	VIA 	FREQUÊNCIA 	 OBSERVAÇOES 

Dieta 
Dieta oral livre 

Hidratação 

Medicamentes 
5F 0,9% 1500MI IV PARA 24E1 

‘ 
Injetáveis 

Medicamentos 
I.  . 1 ir 	di 	• 	o 	6(64 	0 01 2 

Injetas/eis 

Medicamentos 

4 
Iram 	ol 100dg + 5E0,9% 100m1 EV 8/8h 

Injetáveis 

Medicamentos 

Orneprasol 40mg Via EV DIRETO -Reconstituir com seu próprio diluente e Infundir em 3min. (Frequência 24/24M. 

Injetáveis  PARACETAM01500 VO 8/8  H5 

505 
plasil 01 amp *5E0,9% 50MIEV se nauseashôMitos 

12/12h 

Medicamentos 
Injetáveis 

Medicamentos 

profenid 100mg +5E0,9% 100m1EV 

Injetáveis 

505 Glicose 25% (10 md - Administrar 4 ampolas (40 ml) via Evento. Se glicemia capilar 48.0 mgrldl. 

505 
Ceptoprli arng Cornai midu - Via Oral Se PAS a 180 mmHg nu PADP110 anirrig 

SUS 

Glkemia 

FisAterapla 

Cuidados 

Especiais  

/ 

.50.5 

22 TURNO 

(OHM - 13:00h1 (19:00 - 07 00h1 
(13:00 - 19:00h1 

14 TURNO 
MITURNO 

NOtETO 

l/C 
DATA O N CIMENTO 	ITO

ar  
%%ATRO 

Vall RE das 	 —10  
Nédia] Enfer 

ico 

	

há Rosenilde Vána 	.‘ 
COREN3E2 34563 E 

!armeiro 	tara iço 	Enf.:  r frieira 	Tacaca 	Enfermeiro 	Tê d, dralLL2j'/IÇJ 

- 
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10±US5SW 394 1142CA CO i 

il_latr A3irtii,9_0) Iturne: 
i LOCOMOÇÃO: C Dea nbi.da0 0CailltUiC COM auxilio C Acamado C impossibilitado 

EOMRANAIA:c Desa:ompattriarrec Fatia' ,r) Profissional . I itOtiRO:r3 Caguaticil .o 	Magro DEutrát co O Sobrepeso O Obeso 

CONSCINctrdo 	:aD Verba o Odarsso :o Nenhum 	ORIENTAÇÃO: o Odentado2Cre5odentada o Confuso °Inacessível 
_ 

IOCOSAGÇÃO:kriednbulor Deambure com auxilio o Acamado Li Impossibilitado 

ROMR.I tht.' rrb DCSnairn:L-enhndOkr-ni 	Prorbriorol 	T lirtrIPO: 	CaqueticoLl Magro .-- (5utridtico':_l Sobrepeso E3 Obeso 

FONOC: 	Ale-SVEinn! 	LOMMO°0 O Nennurn 	• WACNITAÇÃO:yr,entados Cesorlontado C Confuso C) Inacessivel 

E LOCOMOÇÃO:o Oe nbulao Deambulac 	ALIXMO L: Acamado D Impossibilitado 
' 	 

CDrdrrIc'tbli.z Desscompachado0 Ra cdtar :I Profissional 	PIOTIPO:E Caquéticoi: Magro E Eutrdato El Sobrepeso E: Obeso 
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3/41 SeikdiA 
ANOTAÇÕES DE ENFERMAG EM 

NoME COM 1 . UM 

DATA DENASOMENTO: 

a2e) .3 5 65 

   

RC 

   

      

      

Data:— 	Turno: k,.x , ui  ckre.4 ri, 	
.LOCOMOÇÃO: neambulaCi Deambula com auxilio o Acamado CI Impossibilitado 

COmPANHIA:o Dosa omPanhadoáv Familia o Profissional ! 	
MOTIP0:13 CaqueticoD Magra nutrófico O Sobrepeso E Obeso 	

, 

i__-_--
!cOrri,CIÊNCIA:o Alsitasa Verbal o Dobro o o Nenhum 	

ORIENTAÇÃO: NOrieritadocibasórientado o Confuso Olnacessivel 

e-- 
item::: 	LOCOMOÇÃO: 	

mbulao Deambula com auxilio Ei Acamado o Impossibilitado 

sLittrx k  I---- 	 ._- 
1 CON:)ANKIA:in DasacompanhadoD/amillar o Profissional 	

SIOTIPO:CI Caquético0 Magro StóflcôE  °brepeso.Obeso  
	 __

-- 

C0-1:EiCIÊNCIA:o AlertaReDierbal n Doloso o o Nenhum 	ORIENTAÇÃO: 	imitado:1 Desorientado o Confuso o Inacessivel 

I LOCOMOÇÃO:o Deambulao Deambula com auxilio o Acamado o Impossibilitado 

• 	crintixNelAan Desecompanthdas Familiar o Profissional 	
BIOTIP0:13 Caquéticon Magro DEutrenico Cl Sobrepeso G Obeso 

•, CC:+1CIÉNCIA:m Alerta Verbal o Dobro o o Nenhum 	
ORIENTAÇÃO: o OrientadooDesorientedo o Confuso ci inacessivel 
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.05PITAL 

CIRURGIA 
ANOTAÇÕES CE ENFERMAG EM 

I °COM:» AO C geambulablpeambula com auxilio Cl Acamado 13 Impossibilitado 

-_ bb _,.- _ • rbb ,  .r-'-  ‘')o-  IIRt n Profissional 	BIO-DPO:b3 caquifruccE Magro lÈlEutráfIco O sobrepeso O Obeso 
r 	- 

.. ...iinIP.-2 Pin,-..n.. Veinn 	[pioro o o Nenhum 	
ORIENTAÇÃO: á ChientadooDesorlentado o Confuso °Inacessível i - 	

_ 	  

i Turfe:• 	 i LOCOMOÇÃO:o Deambulao Deambula com auxilio o Acamado o ImpossIblIstado 

Mn, ,ANHIA:0 DeSacoMpanhado] Familia o Profisslonal 	B10111'0:O Caquético E Magro CEutráficoE Sobrepeso Cl Obeso 

.-. 4. 	' "" A n Alertao verbal 	Doloroso o Nenhum 	
ORIENTAÇÃO: O Orientado° Desorientado O Confuso i2 Inacessível 

• — 	  

r,,,,, 	 I LOCOMOÇÃO:c Deambula° Deambula com auxilio o Acamado o Impossibilitado 

CONMANIIIA:o DesaCOMpannaido0 Familiar Ii PrOrISSIOnal 	
BICTFIPan Caquêtica0 Magro E Eutráfico Cl Sobrepeso E Obeso 

ORIENTAÇÃO: 0 OrlentadOODesOrientad0 C.1 Confuso C InaCesSIVel 
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NOME CO EL 

L-24 CiàtikáiA 
ANOTAÇÕES DE ENFERMA GEM 

E :2Q2ci_thn  Ofrnia 	LOCOMOÇÃO 0 DeambulaO Deambula com ameno O Acamado O impossibilitado 
COMPANHiAro oesacompanhation Familiar o Profissiona 	B1071130:O Cabu4tices0 Magro DEutreflco O Sobrepeso O Obeso 
CONSCIENCIA:o Alerta° Verbal o Doloroso o Nenhum 

ORIENTAÇÃO: o OrlentadooDesorlentado o Confuso ninacessfver 
rrna: 

i LOCOMOÇÃO: s Deambuiao Deambula com auxito o Acamado o impossibilitado 

LOCOMOÇÃO: : De mbulato Deambula com auxillo o Acamado o Impossibilitado 

COM mffirArs Desacomparnadoo Familia Is Profissional 

CHSCIÉNCIA:n Alarmo Verbal o Dobro o o Nenhum 

	

‘.li  	_ 	 

	

I r n 	 - 

J Js 	I 

	

(' 	 / 	 S  
C .) r'çco  	'Patas,  rgrrrn  a rir,r 	&&a,c.tar r 	 ruu Tic  

Hcri 	.32,ki~ek fl , 
ci-2! 	 d-0 	 • 	

;,  
! 1  

COrs 'ANHIA.o Desacompanhados Familia rn Frotissionar 	B/OTIP0:0 CaquiStica0 Magro 	EutreficoE Sobrepeso E Oberre 
CON,CiFerrciAct Alerta o Verbal 3 Doloroso o Nenhum 	ORIENTAÇÃO: o Orientadou Desorientado o Confuso o Inacessível 

ORIENTAÇÃO: Is OrlentadooDesorlentado u Confuso o inacessível 

BIOTIRO:E Caquetico0 Magro Clautrreflco El Sobrepeso E Obeso 

OATA DE NASCIMENTO: 

,iolois31J 

trxr‘-a 	 L_Unni  
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D ) C rOE A ) 'I 1 	: 	AL 	_..:2 (.: 	ya, a  HORÁRIO DE ENCAMINHAMENTO PARA SRPA: 

£.014)2 1ü- 	9C2 	 ik „v 	o Mn 	Utto crnuqkõ _aii_)dim 

F'" 	(1,AL - a n 	, 1m4 hr ,Ii283-07) 	pn i 	;ic  , 
a  g C1-71 • 	Ly-L; n ea: Nal) Konthor,cx) 	c, .0,e_n_ w xreAle 

- tetiAtc- 	ccc,Lon 	',D&A 	t&_,. 	1- catia ivn, 
e aviL&0<2 	Peta _St PA 

f 	4igiy&s2il2m-.--61,-,_ 
, --r-r,,siun r_e_c) 	Düst I J7 	44. 

: c - ,(37 ri,' - ,) 	- _À>, 	,-,..1-go42 	, 
C!PFRATÓRIG 15.) ED ATO ) D O NA SAIA DE RECUPERAÇÃO P -ANESTÉSICA SRPA) 

iPOSIT/VOS EM USO 

   

I 	3 EATEAER DE O: 	L/MOI, 
J- 

O BASEARA DE O) - FIO1  GIVMUTOT- MODO 	 E FIO) 	% 

5 	] MARCAPASSO o O/ E D v I / rol 	VODU 	 E FIO)  

L: CATMER PEROONEAL 9SVD OSONDA GÁSTRICA/ ENTERAC 

EA, I Is- 	) /RENO DE SUCÇÃO 9 DRENO DE PEN ROSE O DRENO TORÁCICO 

li GISTRO BE ENFERMAGEM il?T/ DO CL MICO DO PACIENTE NA ADMISSÃO DA SRPA I 
C- 

-n- / ki,e- ç 5‘)Ç)1  Ske4 	ot 
..._,._ 	 • 	fiC...." r_du-:--____Ls -( -' - --c.  _C{C.---0 	...) . • # 	rÁfire H tsers 

k 

C, 	
4 

( 	 *IP n 
 C 2-9-. 	a 

..a' -4.4.Aans 
a 	I  

cl CM-7  
,--) c _ 	 - 

4/ 	filtra 44-:... 	...,s, 	- • 	' 3C 
14  

.ffirntermagerg 
r5  

"--- --__ 	--7- 
I.,  Euu54)555 ,,----/- 

3- 
,-, 	 MENSURAÇÃO DO .ND:CE DE ALDRET E BROLIK - IAK 

IAR - 'A.:' BUA AM LEO WA).09 MÍNIMO PARA ALTA )8 PONTOS) VALOR O 30 60 90 120 

CAPAZ DE MOVER OS 04 MEMBROS 02 

,.. 

	

,L'\ DE 5,1) 	 CAPAZ DE MOVER OS 02 MEMBROS 01 

5):55 5 ).: DF MOVEU OS MEMBROS O 

1 5. PISA PPSEDNDAMENTE OU TOSSE LIV EMENTE 02 

RESPIRAÇÃO I) SPNÉIA OU UMITAÇÂO DE RESEBRAÇÃO 01 

, APNE A 0 

EA 20% DO NÍVEL PRE ANESTÉSICO 02 

. IRCULACAO PA .)05) - 49% 00 NÍVEL PRE-ANILSTES)C0 01 

Pei non DO NA/EL )W5  ANESTÉSICO 

_LODO, OFR'ENTADO NO 55CMPO E ESPAÇ ) 02 

uonEJENC, 	DES2ER1 i SE SOLICI FADO 01 

NÁC RESPONDE O 

'e /V.")) QUE 52% RESPIRANE0 EM ARAME ENTE 02 

5 A 5, A2 4r4 f., 	i  MAI BP :12E 5D% CUM OXIGÊNIO SURCEME iTAP. 01 

I 
i 5 NO CL :E 60% COM CX.GBNIC EIPLEMI NTAR O 

AJA ,-)P,-) 	 I UT,I-, SPEA 0 
I 	1-5  

TOTAL 

 

ENFERMEIRO RESPONSÁVEL )N .:inT 	A REspcNsÁvEL 
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TÉRMINO: ' 	: 

[ROR UMA 920-ANi O PRESSAO INVASIVA 
Of CG 

TÉCNICAS ANESTE CAS 

I 

SISTEMATIZAÇÃO 

PERIOPERATÓRIA 

"ah CIRURGIA 
DA ASSISTÊNCIA 

' 
DE El IFERMAGEM 

- SA EP 

0 

ILETO 

AIS-11Q14923 

-Dib2 4 

DT Lin 	051M 

DA CIRURGIA  

4 1?C ac 02070N  8 tile) 
DATA 

[ ,,x0:w.MASCULFJOE  L EMèNINC 	I DATA DE ADMOSAO: _.i „I. /OS/ 2(2.2 
1--- =AFIRMAR 
I---__ 

A SOLICITAÇÃO i"  RESERVA DE SANGUE-  051M O , rA0 VOLUME: VAGA 0 NÃO i 	, 	),:::.: Re 
- HORÁRIO f dZJEUV A PARDA 2° 

DENTÁRIA 

: ( 7)--7)T-"A-A. /1(257 °ZOA- O 1:1 PUNÇÃO VENOSA EERÍFERicA I 	-: - R PROTES 5 /' ,' Dl /RNI''',-  rb ARCTESE 

I 	DF .3" CONNEt 0; ssi NÃO __I SI VI QL, A' I 	 _ 

O -ENTES DE CONTATO 	0JÓIAS O GRAMPOS O OUTROS. 
ISI; 

_ 

r A.,  3 SNCASATUAIS 
' 	 ____ — 1,04Ac. 	I--' ICC 	DIAM 	3AVC 	apm 	cii NE0 	ODPOC E FRC 	0JTLI 	13 NÃO r: IMO DE MED:DAMEN -VOSC NÃO 051M CLUAL(5): 

,a.. J ut VIDA 	I A ADAGISTA OSIAT DUO 0 TEMPO: . 	 .1._ 
i 

MOSTA gj SIM li N40 RttAF 0: 
L.  I ‘Avii DO CERURCiCo jil NÃO LI-J 5.14 QUALIS): 

	  — 

PROCEO:MENTO CIRÚRGICO 	 C 

( 	1 /  

sERLAÇOS DE APOIE) 

:LLE ic DE ENFERMA)) A.1 EE.: TACO Cu:ECO DO PACIENTEI 

u yonta_elLikssnc2_1 
	 • 

• 

.9j iidndig0 Olen- •. 1.1ii •Ifk. 

Iat  

04 	
I 

        

[MA 1 011C Ari 'MD NA ÁLLIA DEERATÜRIA 	) 

    

ASSINATURA 

    

        

EDUIPI; CIRUIGICA 

ii------ 
t-CI (12ADI,DOLA%i_t_ jeArX ; CeSikacer EI 	PROPOSTO: 

- 	- - ---- - — 	  

' 
1 IN ITAUMENTADOI2, 	‘' -".i,  ,b0....m.da___ - 	 

: 	 _ 	
HORÁRIO: INÍCIO i .1 : 1 (') 

J /0 'ES0,510106157A: irj:JA: plicti2 	
MONITORIDADAO 

CIIICILILANtE: 

AIDIRANSFUSÃO COM A00 51M O AÃO 

	

I AtTu5A0 	 VOLUME 

	

i_-2+ IA FUSÃO 	 VOLUME 

	

NruaAt) 	 ' 0111AIE 

A. A Li‘AA,AATOLCI0In I 	501 ri N 2' 

r 

HORA 

HORA 	: 

HORA 	: 

D GERAL VENOSA 	
['GERA: INTRAVENOSA 

DGERAL COMBINADA 	 PERIOURAL COM CATETER 

PERIOURAL SEM CATETER 

RAQUIANESTESIA 	 SEDAÇÃO 

°Louvo 	 LOCAL 

POS/CÃO CIRÚRGICA 	OPORSAL 	 ['VENTRAL 

OGINECOLÓGICA 	O LATERAL O 	 LATERAL E 

DOUTRAS 

LOCAL PARA PLACA DISPERSIVA: 

INCISÃO CIRÚRGICA - LOCAL: 

CURATIVO -TIPO E LOCAL: 

TFS-D rit ENTER 	V ILLEORRENC 	NTERCORRENCIAS) p. 52



—:tuRGÃO Dg 	ê0", r PIO y-ifi 

Lx ,  

titieáG 

LEITO 

1itgfriiu 	 

E'R°. 
DATA OE NAScimEnno 

P tiCTRFAIll I iflttflF nr inrrrnplinnukrç 1114/11fTli. )cc 	
,v•

c 
PrOciD MEN 'O O ReIRG [CO 

N7EGRADC:RES QUÍMICOS NOS ;.,SPAÇOS ABAN() 

MIIIItZLDLC  

desterilhage: 

so- 443/4:41)4.  

116;31 

--e 
QUant de NOS' 

N' do LM' 

NNÚNNELY 

Netodo de esterMNO 

Atitetlave.  

PrOfifslOn*-- 
COREK: 

• 

e Quart. de 

u bi. .1etwflhao 

coRE 

on&Na 

NOME COMPLETO: .  

atou& 
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LE(ra 

ROSPixnt 

CIRURGIA 
COMUNICADO DE UTILIZAÇÃO DE CIRTESE, PRÓTESE E MATERIAL ESPECIAL (OPME) 

DIAGNÓSTICO: 	.....---,1‘9 	‘,.." CONVÊNIO: 	S1/ C.  

.#45 	'' 
.
7.-  -- ---• 74/"-2"---> 	 -.• — .--,  _ DATA DA UTILIZAÇÃO: ,,,,- pç / PROCEDIMENTO REA ZADO: 

IDENTIFICAÇÃO DO MÉDICO 	 7 
/ 

NOME: 	
07 	 C-  ruOne i) CRM: 

IDOSO MAÇA° DOS PRODUTOS 

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO QUANTDADE LMLIZADA onançÃo DOS PRODUTOS . CAIXA CIRÚRGICA Ne LOTE 

1 . (.."() 	C4 	y) 	,,,çi:-„,„,:.„4  _._ ? s  A.,-.-e 5 
06 (-2,44A . i_--, 	o 5  cu—,:,,,, (.-- 3s- _ 

I 

Int°  

(---- 

IDE 	CAÇÃO DO FORNECEDOR 
410  

NOME- 	
Vt.-W• Q1.2 "kr) 	

Q139,e 	je," CNP: 

CARIMSO (ASSINATURA. 
C•, já 	. Cent 

CONTROLA DA CENTRAL DF GAME 	
Ar"  6733  

1 
DATA 9E RECEBIMENTO: 	1 

E-rrgaizAçÃa L 	 i.,,.. 	inerrfimi:: 
..1_ 

2Mtft 	CFNO991 r: 	re 
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uuSFITAL 

ORTOPLAN 
nan 

ORTOPLAm SERGIPE LTDA. - EPP 
Av Rio Eram 	E - Ed. Ceado Teixeira -Sala 813 

Telefax (79) 322a4250 / 3222-0383 - CEP 49010-030 
Aracaju - SE  

RONTUARIO N° 	  

	  (ONVEN103 	  

I ROCEDIMENTO. 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UTILIZADOS N2 	20890 
A. EFUAL REF. QUANT, 	 MATERIAL REF. OUANT 

_ 	5 Haste Bloqueada O Femur 	O Tlbia 	0 Ornem 

Haste Bloqueada Proximal 

uns Parafuso de Bloqueio Proximal para Haste 

)u 	c 4 Frauks 3,5 Parafuso de Bloqueio Distai para Hasta 

ar em Trevo 3 5 , Parafuso Tampão 

.=..F.U,LJU.aÜ 	5 Haste 	O Ender 	El Mini Ten 	O Ten 
I P /efuso 	O a 5 043,5 FixadorTuba Tubo 	O tibia 	III Fêmur 

' Fixador Linear (An ',braço) 

Fixador Linear (Úmero) 

I Ponte Larga 4,5 Fixador Linear (Mão e PÓ) 
Semilubular 4,5 Fixador Linear 	O Tíbia 	O amo 
Reta Mate vel 4, FixadorLinearTP Pra ton 	O Tíbia 	ID Fêmur 

upre Condiliar4.5 
Fixador Linear TP Preston (Omero) 

,5 	E Djre&a O Esquerda Fixador Articulado (TP Cofies) 
O Fni ur O tibia Fixador Ilizarov 

El 	135 Lâmina de Canoagem 

Lâmina de Osso 
Equipo p/ Bomba Infu 	o 

Eq ip. Multivia 

Ponteira de Raficorrequancia (Ablator) 

Parafuso Transverso  

Parafuso de Interferencia 

Agrafe 
.1i nova Femural (Endobcton) 

Ancora 

Cânula 	 -.... co,  
._ Fio de Kirschnner 	 4. 

cb  
Fio de Steinmann  .... 00 Fio de Cerclagem 	 ei-  

., 
Grampo de Bloun 

Placa BI 	• 	eada 35 -'..)_. 

_. 

fl. 
Placa Bloqueada 4,5 ( 	 C_) 	) 

-I 
Placa Titanio ( 	)( 	 ) 
Placa Pedus 

ESPECIFICAÇÃO DE PARAFUSOS 
N' 	I N" PARAFUSO TITANIC 

CORTICAL 	In Q7D I CITO 

(.. 
PARAFUSO TITANIO 

I COIRTICAL 	MM 
N. 

r c-rD 

I. 
PARAFUSO TITANIO 
BI COOEA00 	MM 

N° 
Frn i 

()T0 
N. 

PARAFUSO TITANIO 
BLOQUEADO _MM 

N°  
OTO 

1.  
51  IM 

N. 
PARAFUSOOAÇOOTIT 
CANULADO 3.5 

r‘ic!  
MD OTD 

PARAFUSODAÇODTIT 
CANULADO 4,5 

N°  
OTO OTD 

PARAFUSDOACOOTIT 
CANULADO R/18 

N°  
OTO OTO 
Ne 

PARAFUSQOAÇOOTIT 
CANULADO R/32 

N° 
DAC QTD 
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MegSUS 	., 

kikálA FUNDAÇÃO DE RENE? IDENCIA HOSPITAL DE CIF:UR •  B.  

Hospital das Cínicas "Dr. Augusto Leite" 

MÉDICO AUTORIZADOR 
(0.55.11A7URA / C:ANIMO) 4DICO LIPERNO'.0h.  

ASSiHATUlet CARI MBO) 

CPF MÉDICO AUTORIZADCrtMEDICO COORDENADOR DA auorroRTA 
ASSINATURA / CARIMBO) 

IT D171:77T AIH 	SEQUENCM,  

uNI• -AI 2 SC .ICITANTE 
IFUND ACA0 BENEFICENTE HOSPITAL DE CIRURGIA 

LAUDO MÉDICO SUPLEMENTAR 
Na DO LAUDO DE ALTO CUSTO: N DO CARTÃO SUS: 

CÓDIGO DA UNIDADE 

00022E3 

r.  471—MT It-Nrar 

ED1767.1.'TO 

, • 	r): I NTELNAC O 	HORA DE NTERNA O 	
TIPO 

	

. 	URGIi EI.E1 IVA 

yz:9=Nías.citUnot„E] ydiMno _ 
in),INMIOralAiSESIDE 

ENFERM. CPc MÉDICO SOLICITANTE 
NUMERO DO LEITO 

CGC 
13.016332.0001-06  

O 1- PERMANÊNCIA A MAIOR 	c] 

O a . MEDI :AM ENTOS ESPECIAIS O 

 IRÚTp2.20 PARENTERAL 	1.3 

i 015- DIÁRROE ACOMPANHANTE 	
016- DIÁRIA DE UTI I 

C 	IGO DOPROCEDIMENTO 

17- MUDANÇA DE PROCEDIMENTO 

i 021 - NOV3 ADI 	
0 23 - CUIDADOS PROLONGADOS 

ACOMPANHANTE PÓS-TRANSPLANTE 

I 

DAC:05 DA RISTÓR,  4 CLINICA E DirrE;.;::.-  I -FESI CO 

árheM • 
4 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZAD.4 1:1 7 - PIAL{Sf 

S - HEMODR4AMICA 	 O 
- RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 

6 - DIÁRIA DE RECÉNI NASCIDO Li 
VROCEDIMEN TO 1 	

QTDE PROCEDIMENTO 2 

L  i  
PROCEDIMENTO 3 	

QTDE PROCEDIMENTO 4 

022. PSIQUIATRIA 024- 

01C0 SCLICI-ANTE (ASSINATURO F cARI Nino) 	
DIRETOR CLINICO OA UNIDADE (ASSINATURA E CARIMBO, 

' EXAMES CD;PLE-MENTARE,  

1 ' 

TRATAMEEEz0  
I ' 

N 

r 3ROCENMENIO AUTORIZADO 

: 
I Itzti=r”rt OVO PROCE-JIME NT-0 

I AUTORIZADO 	
MO NO DA RFJEI00 

OSIM [NÃO 

ai 	- iiEW=ERIVADOS 	
012- UT111 

: 	 l'” {Si:TESE/PRÓTESE 013 UTI II 

011-   CIRI3P GiA MÚLTIPLA 	0131 - OUTROS I  

1 

QTDE 

QTDE I 

018 . MUDANÇA DE A111 1 PARA ARI 5 

019 - MUDANÇA DE AH 5 PARA AIH 5 

00 - MUDANÇA DE AIH 5 PARA AIH -PÓS TRANSPLANTE 

CODIGO DO PROCEDIMENTO O Z5 - REABILITAÇÃO  

'VOE 
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1 44U PlENTOS cNrI 

-4 
r 

riGMINA APARELHO DF ANESTESIA 

F 
1 	46-10INA (AN (AL) ',CIMO ,: V4 BISTURI ELÉTRICO /BIPOLAR 

r
I 	E5/3. LJoANO CAPIM:10RM° 

H 
1.s:(Q   CE roAcN,;tc) DESFIBRILADOR 

ESTRIBO 

FONTE DE ENERGIA / FIBRA OTICA 

FOTOPORO Ir 	il 

1 
II MC LARINGOSOSPIO 

1- 
: 

MICROSCÓPIO O PUGICO 

MONITOR CARDIACO 

ps ,,u '31E, 	- 	s' 1 . :PAU PE 6 R ANDE VOLUML 1XIMETRO 

RAICX 

RESPIRADOR VOLUMÉTRICO 

# 
SERRA ELSTRICA 

iSIOLISUICO II ti 	, 5:151i5  i5: 'vir-MIA: MCC5r50 H JiP 5"-e-‘li Ci 

1—  
ALGODÃO HIJRC2ILD 

ATH 413 E 14 []1.6 El 130 200 Z 2 n Z4 

ABAIXADOS: DP LINGUA (ESPATULA) 

F OI SIF URGICO 
AGUIrIA DESCAREAVEL N- El 13E0.45 . 30)(0.70 BY30)40 80 

1/ 4:42 S:i 	2-- 	3 ri 21-1 ' 
AGULHA PERIDURAL 414 16 0 18 019 C.3 20 E 

AGULHA RMTUI NE O 25 E 27 555 	À 	J 	,i 	,• 	, i  I 	..51 

. —, ) -P_ 4 —) 	5 El ATADURA ALGODÃO ORTOPEDIE0 11 CM E iscm D 20 CM0 

,-.- , E. -3 E -4E ATADURA CREPOM 10CM 

Lin 	- 5J 5  _ 	ii j iij 3D 4 E S E ATADURA CREPOM 15C1A 

3 —J 10 Z 0 3 0 4 0 50 ATADURA CREPOM 20CM 

ATADURA GESSADA 10 CM 0-  1SCM 0 20 EME V AC •:` 52 LI 1L  _1 Z j 3E] 4F1 SEI 

BOLSA DE COLOSTOMIA 

CENNULA DE TRACJEOSTOMIA 612 7 C 07.5 0E130 8309,00 

4 CAPA P/ MICROSCÓPIO 0 CAPA P/ V)DEO 0 

1..t CATETER TIPO (ScuEos 

CERA P/'OSSL,- 

' E CS 2 AC, 	, 2 2e,2 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 

-, • -CA y5,C5N N2 '5  In 5  j! 3 .45570 5 Li 6 E E 0 1014 iev COMPRESSAS GRANDES até 

lp BONC) ri5)  O -- '5 : COMPRESSAS PEQUENAS 

.P ). PILENLL I PRO,ENE) 4. 3  E 0 2 E 3D 4E SE 6 • 7 CURATIVO °PEITE 

t (.,34, i .. 	1 	, , 	1 	51 	zèlj 	e _—,_ E 0 C DRENO DE 1O 	Ni 28036 O 

DRENO DE PENHOSE NT 10 20 3D 40 
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°Mn cOMPLITG: 	, - 1 

ti. UnWAini-Li . r" 	
HOel"TA

I CIRURGA "ft 

FICHA DE CONSUMO SALA CIRÚRGICA -20 1051é:A 

LEflO 

I/ ÇE flOY 

1 
DATA. 4.5/0/ ..2J ) COM/ENIO: 	Ws 	I 

ir./(  c (A OrrA9 , ..., 

.M.ESTSIOLLCGIgTA '-' 	ilf C 	&i-i-rntaY\ -1-) 

": T1510 	 '-' it 	• 	1  

i 	IALA 	AVT 
14(.±L__tfl_5(;) 

Mlit'ACA MEVADS 	' QNT TOS NT 

. ar,  n.,  • 	i.. - 	mn asJ,Abarni. ENOXAPARNA 49 MG/ CEFIML 

EPENEFRINA (AO 	N 	INA)1MG/NIL 

fltL&RINA I 	O 	SU 10MDIPAL 

FENTANIL 

, 
HIOSCINA IBLISCOPAN) ESCOPOLAMINA 20 MG / ML 

INSULINA - NPH IOML 0 REGULAR El 

_ i 1. 	LA Ni (E2,222‘%, :V YA.SC 17.03 00 20,‘AL IMIPNEM 	CILASTINA (TIENAM)500MG/120ML 

A T-AINA NN r Go,' \!pl ,,, vaso o s% r 20M1 IOXITALAMATO DE MEGLUMINA ¡T,FLEBSIX) 

_ 2•..„._AINA INÉOCAE1om MAU% 05%, 20Mt LIDOCANA (5/ VASO) 1/SE] 2%0 

.A'1L.FA,L .:MA ‘.52.1- LADO-C.41NA 10% SPRAY SOM L 

wrc,

[ 	

NA (r ri.IN i 10 Fel. INJITAND L1DOCAINA GELEIA (BISNAGA) 30MG 

I' 	21NA 25JG, 51‘9. LIDOCAINA E FIFINEFRINA (c/ VASO) 20ML- I% O 2% O 

.02 	lAtr 1,11'E_ METOFROLDL 25 MG COMP 

- 	r 	a FONA 1C 30_ .:J..e.rrNvEt. METOPROLOL 50 MG COMP.  

;NA , i-i' ., • 	1U 	_ 	-MG PC _ °PLC) METRONIIDAZOI 500 MG / 100 ML 

METOCLOPRAMIDA (PAS%) 10 MG / 2 EIL 

NEOSTIGMINA 0,5 MG /ML 

1 	Mi NORADRENALNA 8MG/4MG ' 

ÓXIDO DE ZINCO- VIT. A E D (HIROGII2S) 30 G 

OMEPRAZOI 40M6/IONIL 

ONDASTERONA SMG/4ML 

PANCURONE0 4MG/2ML 

REAT0/0E11.1NA 100MG/ENIL 

PENTNSULINA G POTASSICA SOOD INIOUI 

PROMETAZINA FERNE6AN)50MG/2ML 

PRECEDE% 

FROPOFOL 
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li Cl 5  EPF 0 
II 

SONDA a /a:RAÇÃO EN 1349 6080100 

, 355NO DE SUCÇÃO NP ^ 510 4,31.1 6.40 
I SONDA DE ASPIRAÇÃO 818 120 4E.L 	160 180 200 

SONDA DE CATETER P/ OXIGÉN O N.I.10 9120140 

" 5. oco° 055cÁ/2.1353  G/18A MARCAP ASSO SONDA DE 50.1.5 / 3 Y.A5 NI' 1.3 LI 189200220 24E 

ONDA ENVOIRAQUEAL ARAMAC A CÊ BALÃO NP 3.0 3 504 OD 

SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA q BALÃO NP 4 505.0.5 1  

SONDA ENEICTRACIUCAL ARAMADA C/ BALÃO Ne 6.005.597.013 

SONDA ENDOTRAQUEAL APANIACA C/ SALÃO PIP 7.50 8.013 8.513 

SONDA BODO:BAQUEAIARAMADA C/ SALÃO NP 0 9.0 E 8.8  E 
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Lançamento dos Resultados de txama 

Fundação de Beneficência Hospital de Odoro-- 	
Data: 14/05/2020 
Hora: 17:45 

-si 
NOS,,,-„,- 

CIRURGIA 	 Laboratório 
--- 	— ------ -- 

Atendimento 	1186188 	
Data 	13(05/20201319 

Nome 	
MANOEL VALDOMIRO SANTOS 	

Conveirdo Sus 

Tp.Atend 	UrgOncia 	
Med-Sol: 

Endereço 	
RUA CARLOS ALBERTO E FREITAS 	

Bairro: 

Cidade 	

Telefone: 988551797/998664709 

Se ao. 	 Masculino 	
Idade: 	50 anos 

— 

HEMOGRAMA COMPLETO 

Data Coleta:13/05/2020 13:21 

V.fe(..1  Sangue Total 
Melou° Auternalizade 

ERITROGRAMA &42 
AiErltrácitos 	  

imemogtopina  	
12,3 g/dI 

CIRenalócrItos  	
40,1% 

Referência 

Homem Mulher 

4.0 5.6 4.0 - 5,0 

Homem Mulher 
13.0 - 17.0 12.0 - 16.0 

Homem Mulher 

40 - 50 35 - 47 

iNDICES HEMATIMÉTRICOS 
AW.c.M 	

90,72 fl 	
82 - 95 

13)1-1.C.M  	
27,83 pg 	

26 - 34 

C nC.H.C.M  	
30,67 gldl 	 30 - 35 

13,5% 	 10- 15 

LEUCOGRAMA 
,,,, ,=ucucitos(glabal) . 	' 	

6.250 11m3 	
5.000 a 10.000/mm1  

L...j,  L) ,  adgeil I 411“14CM 	
. 	

12 	 rmen3  

Segmentados  	
56.6% 	3537.5 	 40 a 70 1.600 a 7.300 

tosinófilos  	
05.8% 	362.5 	 01 a 04 50 a 400 

anasofibs ... . 	
00.3% 	18.7 	 00 a 02 00 a 200 

Ltntocitos  	
31.5% 	1968.7 	 20 a 50 1000 a 5000 

.Monácitos  	
05.8% 	362.5 	 03 a 10 150 a 1000 

PLAQUETAS 
Valor Encontrado  	

280.000 /mm' 	
150.000 a 400,000/mmi  

!beiro de oliveira Esmeraloo 	
Edna Cristina Souza Santos 	 Anne Regina P.C.CaNalho 	 Marina Lira Santana 

soNedioa 	
Biomédica 	 Blomédica 	 Blornédica 

OREM 198ti 	
CRBM 0908 	 CRBM 0776 	 CRBM ii - 1939 

Fernanda S Airrielda 	
Dieg0 Mascarenhas Nascimento 	JaqUeline Lida dos Santos 	

Raiaria ROC113 de Araújo 
~NI 

GIOMediCa 	
&emérita> 	 Blornedica 	 Blomédico 

EREIE 235.7 	
CRBM 2795 	 CRBM 2875 	 CRI314 7909 

23eontrurgrarsadtroadresultado Jab_novo.php 

315 

p. 62



ciáij A 

Lançamento dos Resultados cie Exame 

Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgis— 	 Data: 14/05/2020 
Hora: 17:48 

Laboratório 

Atendimento 	1166188 	
Date 	13/05/2020 13:19 

Nome 	 rvIANOEL VALOOMIRO SANTOS 	 Convênio Sus 

ip.Atend 	Urgência 	
Med.Sol: 

Endereço 	RIJA CARLOS ALBERTO E FREITAS 	 Bairro: 

Cidade 	
Telefone: 988551797/998664709 

Scsu. 	 Masculino 	
Idade: 	50 anos 

SÓDIO 

Dala Coleta:13/0512020  13:21 

RCSUItZ;d0  
135 mmol/L 

 

Referência 

Normal: 135 a 145 mmol/L 

    

REA 

Data Coleta:13/0512020 13:21 

Malenal.Soro 
'12:odc. Enzirnálicct Culomnélr..2 	 Referência 

RESULTADO 	 26 mg/dI 	 Adulto: 17 - 43 mo/dl 
Criança: 11 - 45 mg/dl 

".' k...- .3 Ribeiro de Oliveira Esmeralda 
'lumeeira 

CRBM Ines 

1-e•-nandfl i" 	Almeida 

BrOmedrCa 
71,Mr.. 27" 

Edna Cristina Souza Santos 
BiCiMédiCa 

CREIM 0948 

Oleg° Mascarenhas NaSCIInentO 

Blomédiscr 
CRBM 2795 

Anne Regina PC.Carvalho 
Biomédica 

CRBM 0776 

Jaqueline Lida dos Santos 

Biornedica 
CREIM 2075 

Marina Lira Santana 
Biomédica 

CRBM II- 1939 

Railton Rocha de Araújo 
Júnior 

Bionindico 
CRBM 7909 

215 	I 

. 	o 	tiruovareaft cadresul o_lab_novo ptip p. 63



41/4   CIRURGIA 

Lançamento dos Resultados de Exame 

Fundação de Beneficência Hospital de Clrurg....., 	
Data: 14/05/2020 
Hora: 17:49 

Laboratório 

menoimento 	1136188 	
Data 	13/05120201319 

MANOEL VAIDOMIRO SANTOS 	
Convênio Sus 

Tc 'trent 	Urgência 	
MactSol: 

Endereço 	RUA CARLOS ALBERTO E FREITAS 	
Bairro: 

Lathnie 	

Telefone: 968551797/99E3664709  

Sexo 	 Masculino 	
Idade: 	50 anos 

CREATININA 

onts Coletei 3/05/2020 13:21 

—dr,  afloro 
oCincttco 

RrÇOLTADO 	  0,72 mglcil 

Referência 
H: 0,9 - 1,3 mg/dI 
M: 0,6 -1,1 mo/dl 

   

GLICENIIA 

Data Coleta:13/05/2020 13:21 

Referência 

Revoltada  	 192 mg/dI 

POTÁSSIO 

Data Coleta:13/05/2020 	:21 

oro 
,,,Prnon Fon SeICIIVO 

	
Referência 

Resultado 	
4,2 mmol/L 	 3,5 a 5,5 mmoVL. 

Ribeiro de Oliveira Esmerado 	 Edna Cdstlna Souza Santos 	 Nine Regina P.C.Carvalho 	 Marina Lira Santana 

Bermadica 	 Biernadica 	 Blornédica 	 Blornédica 

OREM 1956 	 CRBM 0948 	 CRBM 0776 	 CREIAS II - 1939 

Fernanda 5 Almeida 	 Diego Mascare/tias Nascimento 	Jaqueline Lida dos Santos 	
Railton Roeria de Arado 

Júnior 

eionrédieo 	 Biomédico 	 Biomédica 	 &emacem 

CRBM afio 	 CROM 2795 	 CRBM 2875 	 CRBM 7909 

ahddl;cadresultado_lab_nova.ptip 
1/5 
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Lançamento dos Resultados de Exame 

Funda* de Beneficência Hospital de Cirurgia 	 Data: 14/05/2020 
Hora: 17:48 

Laboratório 

.............. 	1151E198 	
Data 	13(05/2020 13:19 

Nome 	 MANOEL VALDOMIRO SANTOS 	
Convênio Sus 

ir Atend 	Urgência 	
Med.Sol: 

Endereço 	RUA CARLOS ALBERTO E FREITAS 	 Bairro: 

Cidade 	
Telefone: 988551797/998664709  

Sexo 	 Masculino
Idade: 	50 anos 

__ ..._....— 

TEMPO  DE PROTOMBINA 

Dalà C .leta:13/05/2020 13:21 

Referáncia 

ISDAP C DE PROTOMBINA 	
12,8 	 10,0 a 14,0 

PROTOMBINA ( ATIVIDADE)  	 96 	 70 a 100% 

INR 	
1,02 	 0,81 a 1,13 

VALORES DE RNI RECOMENDADOS PARA O CONTROLE DA TERAPIA ANTIODAGULANTE ORAL: 

INDICAÇÃO 	 : REI 

Profilaxia de Trombose venosa em pacientes cirúrgicos 

de alto risco 

então de Trombose venosa profunda 

ie de Tromboembolismo 

ar de recorrência do embolismo ou tratamento de 

as portadores de válvulas cardíacas Mecânicas. 	: 3.0 - 4.5 

moniiiitibeecioeUlwetaEsmerallo 
fternedta 

CREINTIaSS 

FernandaS.Almeida 

Btmedica 
CRBM2860 

UnaCrSUnaSoozaSantoa 
WornédEs 

CRBM)948 

DiepoMassmanhasEasomento 

Nomédto 
CRBM 2795 

Anne Regina MC:antolho 
Noruhdloa 

MarMaLM,Santana 
Wornédica 

CREME-1939 

RaillOn Rocha cie Arage 
Junior 

Mo:nédio° 
CRI3M7909 

CRBMOT76 

Jaquellne Lida dos Santos 

130médte 
CREME6/5 

,i-,,:irurgialsadthradresultado_leb_novo.php 
4/5 
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Lançamento dos Resultados de Exame 

Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgia- 	
Data 14105/2020  

Hora: 17:48 

Laboratório 
-- 

Atendimento 	::::0 	
Data 	13/05/2020 13:19 

',anis 	
Itt NITTEL vALDOMIRO SANTOS 	

Convênio Sus 
Med.Sol: 

Endereço 	
Eu g .-5tIELOS ALBERTO E FREITAS 	

Bairro: - . 

Cidade 	

Telefone: 98855179E998664709 

Sexo; 	 Mao.o.ii.no 	
Idade: 	50 anos 

TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTPA) 

Liata Culeta:13/0512020 13:21 

i.,,, •1. : nailla Litliatedu 
Referénela 

	

(nino,: da Tromboplasfina (TTPA) 	
36,5 Segundos 	

30 a 40 seg. 

	

Ido 	 Edna Cristina Souza Santos 	
Anne Regina P.C.Carvelho 	 Marina Lira Santana 

Sionieoh.d 	
Etiornedice 	

calmadas 	 Biornadica 

TREM 1 &.5.ii 	
CRBM 0948 	

CRBM 0776 	 CRBM II - 1939 

	

oernonda S Almada 	
Uno Mascarenhas Nascimento 	~telhe Lieis dos santos 	

Railton Rocha de Araújo 
Júnior 

a.  iCtrte.:iju 	
Biornechrg 	

Biornedica 	 Biomédico 

TREM 2552 	
CROM 2795 	 CRBM 2875 	 CRIEM 7909 

si-24  CiikURGIA 

aargiei'andlloadresultado_lab_novo.php 

5/5 
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Lego Por Pressão ifl 

1 Local Est. CaraclteriStica Tratamento 

c 	 C 	 E 

1 
1  

c NA NR 

, 
ENTE 	 VERSO 

DUTA DE ENFERMAGEM: 

II 	ii 	1  1 {.II 	ihill .Pi  

la 	1C.=  4:4,N68''ENF 

---- ' 

a •mit. 
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4 
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sonda E GeStriCe I 9 Enteral menor 

Data de Instalação: Data de Instalação: 

Data da úij4ttia Troca:_/ Data da Última 	oca: L_f__/ 

paddaRetrada: 	/ 	 Data d 	etirade- 

Sonda veslcal de Demora utros: 

Data de Instalação: Data de instalação: 	 

Data da UI 	:roca: / Data da Últl 	roca:, 	 / I 

Da 	da Retirada: /__/ Da 	Retirada: 	/ 

Cateter Venoso Periférico.. 

Data de instalação: antiA3  

Jt Jltsm 	 Data da Olt 	roca 	/ 

eti rala; 

Data de instalaçáo. 

da Retirada: 

Nanem, 	ente ii ela mia nntêm olhos a 
entala 	ao 	 Ores 

Acorda rapidamente,* manta:necedade Cabe ao animult 
rrSIpet e Oleg 

I - J145 D•otraquo I 
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Coma 

Data da Última Troca: 
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PERCEPÇÃO SENSORIAL NUTRIÇÃO 
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Nanteraa altera-22e Emealaree 

MOBILIDADE ATIVIDADE 

COnsillaearnante ImabIllaade Acamado 

Multa Minada Rantreal cadeira 

0 LeVeurenIe Untada 

4 %miadela Ilenaeola 

FRICÇÃO E CISALHAMENTO UMiDADE 

PreNeme Constam leionne doei 

Freranneenserda Unida Prol:tema ealendal 

Levemente flmttada 3 	Adequada 

0.iõnilnii'ta üsalda Nenhum problema partrite 

Pararnarla úmida 

Caminha IrteUentemente 	e‘:? 

Lanares Oaaslonabranta 

PONTOS: p2 

Data da Retirada:43/ 0  

Cateter Venoso Central: 

Sedado leve 	eN . 
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#414 	HOSPITAL 

CIRURGIA — 
TERMO DE CONSENTIMENTO PARA PACIENTES 

EM ATENDIMENTO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE 

f 
1 
i Eu 

1 

Inc

PE Ng 	 RG O 	 resi• ente e domiciliado 

i 	~Rate 11 filS~  
I 

Bair •.. 1 1 ~TIA, 	Cidade .4.4 At"-  4S..s . , 	/ 	92-7 , cartão 

, SUS N 1 	
• 	Sá  4 	g O Sa ECLARO estar ciente que o a 

IV
indimento no HOSPITAL DE 1  

CIRURGIA é custeado pelo SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) e que nenhum valor será cobrado ou devido 
I 
r para a realização de qualquer exame ou procedimento porventura necessário ao tratamento do 1 
I paciente enquanto estiver internado. i 

1 I DECLARO ainda estar ciente que não existe a possibilidade de antecipação de procedimentos mediante 
i 
, pagamento de quaisquer valores e que oferecer dinheiro ou aceitar a oferta de pagamento por 

! s'uncionarios ou terceiros em nome do Hospital para desviar o fluxo de atendimento do SUS pode ser 

1  caracterizado conduta ilícita passível de responsabilização criminal. 

São freqüentes as ofertas de golpistas que rondam os hospitais públicos e abordam familiares de 

aacientes internados alegando a necessidade do pagamento de valores em nome da Instituição, o que., 

-ia e tolerado pelo Hospital de Cirurgia em nenhuma hipótese, por mais grave que seja a situação do 

algo parecido acontecer, registre sua denúncia junto a Ouvidoria do Hospital, pessoalmente ou 

através do telefone (79)98162-4814. 

ARACA.111,;13  de 

    

ü5 de 20a--ü 

   

1:1,0•' e04,..;.-1 Atae 1,4a  

Declarante 
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HOSPITA L  

t CIRURGIA 
TERMO DE CONSENTIMENTO PARA PACIENTES 

EM ATENDIMENTO DO HOSPITAL DE CIRURGIA 

. 	11. Ál... 

: CPF N9  4 dl  Ita rr  
i no 	

‘ '.%Tr1 , i 	
D 

Suirro IA 

	

	Alai 	á 1 
Cidade 	\...st _ i_", z 	. 	/_ 	/ F 

 

Declaro, para os devidos fins, sob as penas de lei, está ciente da proibição de p 
I,  ução e/ou veiculação 

-1 

 = fotos e /ou filmagem de quaisquer áreas de dependência do Hospital Cirurgia, bem como se seus 

3;;rinntes, 
internos, funcionários e demais colaboradores. 

A 

reprodução e/ou divulgação de fotos e/ou imagens sem autorização enseja responsabilidade civil e 

: cil mina!, nos termos do art. 5e, inciso X, da Constituição Federal de 1988. 

 

o 5 de 20 
ARACAJU, 

  

af (9.0 tcá 
Declarante 

_sk 
reside te e domiciliado 

SB 
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ckikál A 
TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO PARA TRANSFUSÃO DE SANGUE 

Com relação às transfusões de sangue e seus componentes, declaro esta CIENTE que: 

1.0 médico assistente da instituição poderá, a seu critério, indicar transfusões de sangue ou seus componentes par 

meu tratamento; 

O A Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgia realiza transfusões apenas a partir de doadores voluntários, ra; 
pela qual poderei receber solicitação de doações de reposição, a título de colaboração, no sentido de substituir 

unidades de sangue e hemocomponentes que eu eventualmente venha receber; 

3. Em nenhum momento meu tratamento estará vinculado à apresentação de doadores de sangue e o único crite 

Odra 
definir a liberação de unidades para transfusões e a disponibilidade junto ao estoque de sangue; 

rs controle de qualidade realizado durante o processo de coleta e processamento de sangue está de acordo com 
nnrmau sanitárias brasileiras, notadamente na seleção e triagem dos candidatos à doação e na realização de tes 

!aboratoriais no sangue doador, objetivando o máximo de segurança possível nas transfusões; 

Mesmo com a realização de todos os testes acima citados e, com as aplicações de todo o rigor técnico e c 
métodos mais modernos que a medicina permite é possível a ocorrência de reações e efeitos colaterais relacionar 

:3s transfusões de sangue que envolve riscos imediatos ou tardios, em virtude de se tratar de material biológico; 

Caso deseje, poderei discutir com meu médico assistente as vantagens e desvantagens do uso de transfusões cor 

alternativa terapêutica para o tratamento; 

Os médicos e funcionários do Hospital de Cirurgia estão à disposição para o esclarecimento de • dúvidas sot 

quaisquer dos pontos acima mencionados. 

M. Estou ciente que a retirada do consentimento pode ser solicitada a qualquer momento da minha internação. 

4491-(d.te oceei(orvnAfi7 •Çorfri 
Aceito a transfusão de hemocomponentes e estou dando consentimento para que a Agência Transfusional 

Hospital de Cirurgia faça a administração do sangue ou seus derivados prescritos pelos médicos, quando necessário, 

penndo do meu tratamento nesta instituição. 

, Mão Aceito que a Agência Transfusional do Hospital de Cirurgia faça a administração do sangue ou seus derivad 

r 25M0 prescritos pelos médicos e assumo todos os riscos e efeitos desta decisão. 

420 (inningt7  SCX,f9 5- 

Nome do Responsável legal 	- 

1 
Grau de parentesco: 	 Data de Nascimento: 	  

[ocumento de Identificação: 	  

Hora: 	: 	h 

.ark(4-tecjet  
Assinatura do ou do responsável legal 

Nome do Paciente -1̀'714914-4al  

NÚCLEO DE QUALIDADE — HOSPITAL DE CIRURGIA 
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a3/4 ciiiükdiA 
TERMO DE ESCLARECIMENTO SOBRE RISCO DE QUEDAS 

As quedas são eventos freqüentes entre crianças e pessoas acima de 60 anos. Podem agravar o quadro 

de saúde do paciente, provocando fraturas, sangramentos, ferimentos na pele, traumas na cabeça, 

1 situações que prolongam o período de internação e até mesmo podem levar a morte (BRASIL, 2013). 

Alguns fatores como medicações, fragilidades físicas do paciente (limitações para andar ou vestir-se), 

fintre outros, podem aumentar o risco de queda no ambiente hospitalar. 

	

r, a: avaliação do risco de queda do (a) Sr (a)  ‘11-nornc+e1)." 	dorrnottA \c"lcurn.sMs  

i Orientamos para reduzir o risco de queda que: 
i 1 i As grades da cama devem ficar sempre elevadas; 

1 , o paciente deve evitar levantar subitamente da cama devido à tontura e hipotensão postural; 

o Não sair da cama sem solicitar auxílio da equipe de enfermagem; 

Não ir ao banheiro sozinho, sempre solicitar ajuda ao acompanhante ou a Equipe de Enfermagem; 

Informar a Equipe sempre que for ficar sem acompanhante; 

O quarto deve ficar com as luzes sempre acesas; 

Usar sempre calçados antiderrapantes; 

Solicitar ajuda da enfermagem sempre que tiver necessidade ou dúvidas. 

	

' 	ç 
T 	 aça 	gnli  
ganre do exposto acima, Eu, 	 9/(7-Â4112115157 —  portador do 

' documento de n"  40 .15 -C 	abaixo assinado, confirmo que fui orientado sobre o risco de queda 

e me comprometo em colaborar com as ações que visam minimizar este risco. 

! Data: -'11/11_5/â2,0 

Ç7oNfig  

Assinatura do paciente e/ou acompanhante: 

Assinatura do Enfermeiro (a) 
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Gmail - Fwth MANOEL VALDOMIRO SANTOS URGENCIA ORTOPEDICA 

Gmaii urgencia ortopedica curgenciaortopedicarbhc@gmaitcom> 

 

Fwd: MANOEL VALDOMIRO SANTOS URGENCIA ORTOPEDICA 
1 mensagem 

Núcleo internoderegulacao <nucleointemoderegulacao@fbhciorg.br> 	 13 de maio de 2020 14:48 
Parai urgencia ortopedica <urgenciaortopedicafbhc@gmail.com> 

-------- Forwarded message --- 
De: CRL CRE <cri com p Iexode regulacao 1@gma il.com> 
Date: qua.. 13 de mai. de 2020 às 14:46 
Subject: Re: MANOEL VALDOMIRO SANTOS URGENCIA ORTOPEDICA 
Tm Núcleo internoderegulacao <nucleointernoderegulacao@fbhc.org.br> 

Encaminhamos Código Afflurizafivo para uso do leito D24 da ala D do HC pelo paciente MANOEL VALDOMIRO 
SANTOS: R11305HCAD24p134 

O CÓDIGO TEM VALIDADE A PARTIR DESTA DATA 

AU DR PAULO BRITTO 

Em qua, 13 de mai de 2020 14:19, Núcleo intemoderegulacao <nucleointernoderegulacao@fbhciorgibr> escreveu: 
Solicito liberação do leito D24 da ala D para paciente que encontra-se na urgência ortopédica. 

Livre de viras. www avg cOm. 

http, . maitgoogleccm/maiKünk=a4ac8f4136&viewspt&searchsall&pertnthidsthread-f1/03A1666598344054071905&simplmse-PkaA16e65983 	
111 

p. 82



Tanto de Consentimento para enxerto Ou 
amputação: 

Sim E Não ek NA 

Termo de consentimento para transfusão 
	

Sim E Não El NA 

NOME COMPLFrO: 

()Saltei_ e CIRURGIA 	Yain et", 
e-NUMA DENASCIMEICTO: 

"oje4  
LEITO REGISTRO 

CHECK-LIST DE VERIFICAÇÃO DE SEGURANÇA PERI-OPERATÓRIA pa0/ o 09g 

PRÉ-OPERATÓRIO: 

--D 21 2.1 	e2 o e(  

Lateralidade demarcaria com alvo: O Sim E NânD NA ATO rir. CRUFIGIA: 45/1257 _azad. SEXO 	Mascu Inop Feminino „ 

nituetra de identificação: 	Sim E Não 

I  termo de consentimento cirúrgico: 

1  Identificação correta da paciente: 

Retirada de adornos ou próteses: E sim tglNa 

Slm ci Não 

SI 	Não 	. Conduta: 

Acesso venoso: UaPeriferico E Central 

SlrnalloE NA nvIlracão erétanestésioe: 	 E Sim xi Não 

Exames de imagem e demais complementares 
, estão disponlvels para o procedimento.  

asiim O "° 

SIGN IN-ANTES DO INÍCIO DA ANESTESIA ora 

Termo de consentimento anestésico: 

Lateralidade demarcada com alvo; Sim O Não O NA Conduta 

Dispositivos implaritaveis serão utilizados? 	 VSI 	Não 	i: Conduta: 

Dispositivos Implantáveis em sala operatória? 	 im 	Não O NA 	Conduta: 

Equipamentos, materiais e medicamentos 
disponíveis?  

. 	Im E Não 	Conduta. 

Na a usenCia de Materiais e equipamentos, a 

	

E Sim E Não 	Conduta. 
equipe autoriza o inicio do procedimento? 

Moreias: E sim Que 

Risco de iromhoembolismo moderado ou alto? Sim 1 	o Tlpagem sanguínea? 	0751m O Não : Risco de via aérea difícil? E Sim R:14/ão • 

ipSca de perda sanguinea maior de 500 mi? &Rim O Não fi 
Risco de bronco-
aspiração? 

Exames complementares estão disponíveis gaia a 
procedimento? 

0:14rs O Não Reserva de sangue? 	EVO Não 
Equipamentos 

disponíveis? • D Não . 

TIME GUT- ANTES DA INCISÃO. Hora ch 

Hpresentacea dal equipe: 	 Sim E Não PUIselra de identificação: 	iribt(Cli  Não Data de nascimento: 
,,_ 
LtsSiris Não 

Procedimentos propostos 

nã  's 

Profilaxia antibiótica: 	E Sim O Não O NA 	Medicamento: 	' 
	

Dose: 
	

Horário 

terapia antibiótica; 	 E Sim O Não E NA Medicamento: 
	

Dose, 	 Horário 

I Materiais e equipamentos 	
E sim E uso 

'•Jis-aniveis e fundo nanteg 
Conduta: 

Equipe cirúrgica completa: 	O Sim E Não 	Conduta: 

SIGN OUT - ANTES DA SAiDA DA SALA OPERATÓRIA. Hora' 

"-, 	d entes GrEirgerns 

_unierOOLla de pinças, 	 Sim E Não E NA 
Ha material para exame anatonlopatologico e està corretamente 
Identificado?? ri Sim E NãO 

'conferencia de gazes: 

conferencia de compressas: 

i Conferência de agulhas: 

El ,uvo intercorrénna intra-operatória? 

Houve problema com algum equipamento 
dUlarltE.a.cirurgia?  

mE ruo 0 NA 

d5/0 Não E NA 

CZ(Stm O Não NA 

Sim D y 

sim:2"/s° 

Hã material biológico para desprezar? 

Há Material bioiógico para cultura? 

Hé exames complementares para encaminhar? 
PI 

Quais: 

Quais: 

Sim E Não 

sim 0,_INIão 	I 

Conduta: 

V)itifi/D Não : 

Conduta: 

Ha alguma orientação importante no 
=dado desse paciente a partir de agora? sim E Não Qu 

Assinatura e carimbo: 

 

)ILopecIe e reumatologia 

Mão e Membro Superior  
NervE18418680510518  

 

 

Anestesiologista rmagem 

CREVESE 1841 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SISTEMA INTERFEDRATIVO DE GARANTIA DE ACESSO UNIVERSAL - SIGAU 

COMPLEXO REGULATÓRIO DE SAÚDE DO ESTADO 

• 	 CENTRAL DE REGULAÇÃO DE LEITOS 

DOCUMENTO ÚNICO PARA SOLICITAÇÃO DE VAGAS EM ENFERMARIA-DUSV E 

NOME: 	 MANOEL VALDOMIRO SANTOS 	 DATA DE ADMISSÃO: 	13/05/2020 
NOME MÃE: 	ANA MARIA DE MELO 	 DATA DE NASCIMENTO: 	20/08/1969 
ENDEREÇO: 	RUA CARLOS ALBERTO DE FREITAS N.69 SA0 CONRADO 

CDS: 	 702407500092129 

NATURALIDADE: 	PACATUBA/SE 	 MUNICÍPIO DE RESIDÊNCIA: ARACAJU/SE 

TELEFONE PARA CONTATO: 	 988551797 	 REGIÃO DE SAÚDE: 	SERGIPE 

UNIDADE PRODUTIVA: 
PRONTO SOCORRO 	ÁREA AZUL I I ÁREA VERDE{ ) 

URGENCIA ORTOPEDICA 

^" IX it 04r rIEÁL F DUR DÃO: 

r "1/f.. 	E4 .1k1E 1 

	

HISTORIA DA DOENÇA ATUAL: 	
, 

Z<),ir E7 

. 	1 
/1 

L ___.,- 	1,2 _2(.<, 	.  ( O 	
f57  

	

. 	....... 
ARITECEN DENT ES PESSOAIS E COMORIEIDACEP 

C4/1 
RESUMO DOE RESULTADOS DE EXAMES GRÁFICOS [POR I MAGENS(AN ERAR :OOP 	5 DOS RESULTADOS E LAUDOS) 

É 
—. 	..._ 

RESUMO DE AVALIAÇÕES DOS ESPECIALISTAS ANEXAR CÓPIAS DE LA DOS /OU AVALIAÇO 

PE2.11 M O DA TERAPÊUTICA /NSTITUIDA E RESULTADOS 

ti 
.• 6N1> 

N. 	L..-/ 1  
f/ 	C/C.,/ 

Ns0 ip 41, 

4 k1ç  ti 
OP,  10,  

çzslYxottz‘1.  

0̀ `  LIf 

NICOSE LABORATORIAIS .; :. 

ESSÃOAflfflM SATUtACÃDEo7 FREQUÉSCIACPaDUCA .  - 	..." . ,fcct, A  

HEMOSLOBINA LEIKáCTOS PO-W.510 uso DE G2: 	SM 
) 	N.S.0 ‘ 	I 

, SIM{ ) C ..OLAR (ERICK: SIM( ) 
1401 
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9/V.3  

r.. 	...±, 	1.2.., 

lava 
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NIR 

ÍZ/eC/c—VII  
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II 	 Ir  ÇkÌ  
—,,  

Hora:  

3  59  S - 
,,, 	- i, 	. mr... __ . _ 	— J------/J5— 

Rei 	I 

;.?  r 	
— 	1-  CAL (RECEBIMENTO) 

Da  

Rpor'skel.  

CAL (Autorização) 

coReq 

A.en 

 

R 

~IÇAI:* 

A primeira soloitaçao dar.er asar =aviada 5 renrral de gegrraça o de Leitos arraves do DU5V 5n/emana devidamente preenchido no. máxn,o 03 Fiaras a partir da da Ia e hora da 

solicitação 
, rruanrod„o„ ra-rao 

 a rada 54 ['arrasaparo, da primeva 5ollatação e deverio ser registradas ern Formulara, de roforntaçaes complementares e enviada,' Central e Regulação de 
Ledos, campando o mesmo prazo definido no item amaram 

55 te D1JS,... Ili .ra vali da de marrana de 03 d55 a parto da data da pnmerra sollcrIação 

G LI COMPLEO REGQi.ATÓRIO DE SÚOE REDE ESTADUAL DE SAU É. 
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RT  RankrásatO ESPECIALIZADO 
Avaliação de perda funcional-  e Invalidez permanente, pós tratamento das vítimas á acidente do trânsito. 

séMo 7-~lac /3rzie 
Avvi-mbe 84icerafs~5 	 a.77r? 

Data do inicio do tratamento /Acidente  egreefee2 
rn 

1 - Diagnóstico / Causas básicas: 

/4.## 	
le e‘ 4S 44  tr 14  A:  7  ee,;?Z  4  n7 077/}A 

Sel~ 40ti2:dr, 4~/7.a 
 

`tt'ea &'eserce4  

40.1594(61draii sae.geer 01-idref-  ,eseaa cl~.~. 

2GÃSÁ6~-, e re,~0,,4e~ ra7 reveire" 

Mer  k  tot 

2 - Data / Tratamento Realizado: 

"7-"ar/ro- /i/ Varnv , 

Atred 4.4/$.  dera te ~112:6jit Att; ~st ,  e  

relet •Â'r/4 ~-1-2 	- P.0~ 4'10 P-0  

/0;a ig?fr•  LiÇ 16-ne• to ,teee.~ 4,78 7444n,e 10~ 

aloé giás~- 	~etc 

3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 

a'Ar~ 

"flaWa (4201#7 ; k1/1>ft çie fattriec_10 

genat  
/O e/ dpea 	o tQ  

ora cskrA vlsy 
itaumatoygo 

Data 	 Assinatura e Carimbo 

Número do sinistro 

Nome do paciente: 
Data de nascimento: 	/ 	/ 
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Nome do Médico 
Renato Teixeira isr&cRm 1450 Fr":  (079) 3211-5368 

Endereço 

Rua ltaporanga, Bairro Getulio Vargas 
CkWd Aracaju Estado  Sergipe 

Número 
598 

- Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: 

aX 7fya2 2e). 1-4  ita7472-4, 4om,~~5 

8.± 	 ~/7",z' Citow& 

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

/e? 	,Q9d, 	 ae, 09 Atorawr"›, 

Éat 

,der,015,1# a ~- ~lt 	 . 

,& 	./: 4  esotm 	mr _ ke,-  rens.. 

éfrao,  40~tc»,#-~--7) 
6pAr 

idáter/~/e-é-Itt-  ern74e, 00{4. 

stra< ~az._ ~erce 	evoiipsc  , 

6- Alta definitiva do tratamento: 
	

Mt/tme.  . 
7 - Data do Exame do Paciente 

	vál/e7bae7 
8- Segue Exame Anexo 

9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento médico / 
Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Atenção: Ás sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 

	

180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva 	 noos% 

l

etioacr bgta 
ePt  aerea2d 	0,k°

.4.  
' 1 	1 	1 	 çke asa- 

00 	 Data 	 Assinatura e Carimbo 

2  i  Consultório de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 

Rua Itaporanga, 598- CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 
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NOME : MANOEL VALDOMIRO SANTOS 

SOLICITANTE: - 

CONVÊNIO : TABELA ESPECIAL 

IDADE :50 ANOS 

DATA : 10/07/20 

REGISTRO : 72480 

DIGITADOR Paula Anunciação 

LAUDO RADIOLOGICO 

CLAVICULA D: 

Controle ortopédico de fratura e osteossintese na clavícula. 

Dr. Osmário Silva Dantas 	 Dr. Os 	to Souza Dantas 
Radiologista/Ultrasonografista 	 Radio •gista/Ultrasonografista 

CRM/SE 299 	 CRM/SE 3212 

p. 88



p. 89



p. 90



p. 91



p. 92



p. 93



p. 94



05/10/2020 	 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo 

SINISTRO 3200290523 - Resultado de consulta por beneficiário 

VÍTIMA  MANOEL VALDOMIRO SANTOS 
COBERTURA  Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO  FREITAS 
CORRETORA E SEGUROS EIRELI 
BENEFICIÁRIO  MANOEL VALDOMIRO SANTOS 
CPF/CNPJ:  50988913534 

Posição em 05-10-2020 09:17:43 
O pedido de indenização está em análise na Seguradora Líder-DPVAT. O prazo 

regulamentar de 30 dias foi interrompido para verificação de informações adicionais, 

procedimento previsto na legislação (Resolução CNSP 332/2015). Assim que todas as 

verificações forem finalizadas, o prazo regulamentar voltará a seguir normalmente. Por 

favor, aguarde e continue acompanhando o processo neste site. 

hUps://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacaapspx7gclid=CjwKCAjwmnpRRAGEiwADrmVXm3jtds4-_n9Y.. 1/1 
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17/11/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/1

SINISTRO 3200290523 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA MANOEL VALDOMIRO SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO FREITAS
CORRETORA E SEGUROS EIRELI 
BENEFICIÁRIO MANOEL VALDOMIRO SANTOS
CPF/CNPJ: 50988913534

Posição em 17-11-2020 15:45:02 
O pedido de indenização está em análise na Seguradora Líder-DPVAT. O prazo
regulamentar de 30 dias foi interrompido para verificação de informações adicionais,
procedimento previsto na legislação (Resolução CNSP 332/2015). Assim que todas as
verificações forem finalizadas, o prazo regulamentar voltará a seguir normalmente. Por
favor, aguarde e continue acompanhando o processo neste site. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta Referência Ver

Carta

02/09/2020 NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS

22/08/2020 INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

18/08/2020 ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO
DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  08/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE o advogado da parte autora a fim de EMENDAR A INICIAL, juntando aos autos comprovante de

residência atualizado e em nome do demandante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600011 - Número Único: 0000139-44.2021.8.25.0001
Autor: MANOEL VALDOMIRO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Cls.,

INTIME-SE    o advogadoda parte autoraa fim de EMENDAR A INICIAL, juntando
  aos autos comprovante de residência atualizado e em nome dodemandante, no prazo de 15

 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam-me os autos
conclusos.

Aracaju/SE, 8 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 08/01/2021, às 11:20:39

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000012478-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000012478-25. fl: 1/1
em 08/01/2021 às 11:20:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  18/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
Aracaju/SE, CEP nº 49080-270. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 202140600011 
 
MANOEL VALDOMIRO SANTOS, devidamente 

qualificada nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÂO DO SEGURO DPVAT C/C 

PEDIDO DE DANO MORAL, identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
também já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a 
presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da declaração de residência 
assinada pela Requerente, vale ressaltar que o Requerente pode confirmar seu 
endereço através da documentação anexada aos autos junto com a inicial, uma vez 
que o seu endereço esta registrado no B.O e na documentação médica, todos esses 
documentos comprovam o endereço do Requerente. 

 
 
 
              J. aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

ESPERA DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 18 de janeiro de 2021. 
 

 

     ELTON SOARES DIAS 
                                                        OAB/SE nº 10.289 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, MANOEL VALDOMIRO SANTOS, portador do RG n9- 1021515, inscrito no CPF sob o 

n2 509.889.135-34, declaro para fins de direito que não possuo comprovante de 

residência, porém confirmo que sou residente e domiciliado na Rua Carlos Alberto de 

Freitas, n9 69, Bairro São Contado, Aracaju/SE, CEP: 49.042-680. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente instrumento. 

Aracaju/SE, 18 janeiro de 2021. 

pc~-vcil(9-cp‘?~Av 5 nau  (r3 
Assinatura do Declarairde 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  19/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte exequente/ requerente manifestou-se tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  19/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  26/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, intimando a

parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à

aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em

até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§

5º e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600011 - Número Único: 0000139-44.2021.8.25.0001
Autor: MANOEL VALDOMIRO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

  Cls.

   Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2o, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação
ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela
comparecer.

Cite-se e intime-se  a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez)
dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes
ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte
à audiência (art. 335,  caput e inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000132916-92. fl: 1/2
em 26/01/2021 às 09:54:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 106



Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no   art. 334,
 caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20

dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 25 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 26/01/2021, às 09:54:57

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000132916-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000132916-92. fl: 2/2
em 26/01/2021 às 09:54:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  05/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  05/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 13/05/2021, às 07h:00min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA

VIRTUAL -SALA 6.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação,

intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer. Cite-se e intime-se a ré para

comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a

este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s), por meio

de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC) para realização de audiência por

videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo

ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada para a

videoconferência, sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala6cejusc.aju

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 13/05/2021, às 07h:00min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA

VIRTUAL -SALA 6.2021.Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em

seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada para a videoconferência, sendo o link

de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala6cejusc.aju</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 23/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 23/02/2021, às 11:06:53.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 23/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 23/02/2021, às 11:09:23.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  15/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210312162004063 às 16:20 em 12/03/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2790668- C3/ 2021-00545/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO  DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202140600011 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MANOEL VALDOMIRO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/05/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/08/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.  

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.540,08 (dois mil 

quinhentos e quarenta reais e oito centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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Apretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.540,08 (dois mil quinhentos e quarenta reais e oito centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.540,08 (dois mil quinhentos e quarenta reais e oito centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 05/12/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.540,08 

(dois mil quinhentos e quarenta reais e oito centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 7.087,50 (SETE MIL E 

OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

                                                           
7
“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8
“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                                                                                                                                                                         
10

art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 3 de março de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MANOEL 

VALDOMIRO SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, 

nos autos do Processo nº 00001394420218250001. 

  

Rio de Janeiro, 3 de março de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/03/2021

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.540,08

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MANOEL VALDOMIRO SANTOS

BANCO: 001

AGÊNCIA: 03546-7

CONTA: 000000008005-5

Nr. da Autenticação CD60D735EF782C87
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MANOEL VALDOMIRO SANTOS MAPFRE VIDA S/A

3200290523 Aracaju Invalidez Permanente

06/05/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO 1/3 MÉDIO DA CLAVÍCULA A DIREITA.

VÍTIMA DE QUEDA DE MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 06/05/2020 E RECEBEU ALTA NO MESMO DIA, FOI
REALIZADO NOVO INTERNAMENTO EM 15/05/2020 PARA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO
ORTOPÉDICO SAINDO DE ALTA NO DIA 16/05/2020. O QUADRO FOI TRATADO COM REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA
FRATURA DE CLAVÍCULA COM 01 PLACA + 06 PARAFUSOS.
LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO DIREITO EM GRAU SEVERO.

Com sequela

25/08/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do ombro direito apresenta flexão aos 30°, extensão aos 10°, abdução aos 40°, adução aos 10°,
rotação medial aos 20°, rotação lateral aos 20°, presença de atrofias no segmento, mobilização passiva anormal,
cicatriz operatória aparente, sem amputação. Apresenta na região observada sensibilidade anormal, coloração
normal, temperatura normal, sinais inflamatórios inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento,
presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um
déficit funcional de grau intenso no ombro direito.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau intenso - 75
% 18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25
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Atendimento de Consulta 

Pulsação Arterial: 

Freg. Respiratória: 	0 

Classificação de Risco: 

Just do Atendimento: 

Prefeitura Municipal de Aracaju 

FAT: 6 	Data: 06/05/2020 H. de Recepção: 	13:4615 	H. de Triagem: 

Nome do Paciente: 511846065- MANOEL VALDOMIRO SANTOS 

Nasc.: 20/08/1969 	Idade: 50 Anos, 8 Meses e 16 Dias 	Sexo: M CNS: 702.4075.0009.2129 

Nome da Mãe: ANA MARIA DE MELO 

Endereço: 	R Canos Alberto de Freitas, 69 

BairrolDistr.: SÃO CONRADO DE ARAUJO 

Município: 	280020- ARACAJU - SE  

C.N.P.J.: 13.128.78010008-78 

H. de Atendimento: 

Profissional Triagem: 

Pressão (mmHg): 	 

Anamnese/Histórico da Doença Atual: 

/min Cintura: O cm 

!min Quadril: 0 /min 
Setor 

P. Cefálico: O 	cm 	Sat. 02 %: 	O 

Glicemia: O mg1c11 
ATENDIMENTO ORTOPEDICO 

¥4, 	da rhu Áti "7) it• . 
d& /to 	fixim9,  

111,  
Exame Fia 

aci 402 / Lia(  

- I 
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o 	 

'rir e / jpe,‘, 
Prescrição dê Medicamentos: 

/ 	/ 

/ 	/ 

I• 1 

eli.224tHca2 
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CID Secundária: 

, n-N • 	(410 
N.12•SSv  IÇO 

1. • 	e6\3 e  Ao Geei- NO\ e' 
cflt09 ÇO2,  

Cge  7 Nt,g 

CP3‘W‘fr j  

Profissional 

Retorno (Dias): 

MANOEL VALDOMIRO SANTOS 

Paciente 

CID Principal: 

Saída do Atendimento: 

Encaminhamentos: 

Wzb 
Quantidade 

alga/ -geio 

Exames Solicitados: 

Celular: 	(79) 99869-9750 

CEP: 49.042-680  _ 	 

Temperatura (°C): , 	Peso (1(9): 	 Altura (cm): 	 

j-ek, 
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MS-DATASUS 

VERSÃO-  17.31 

O E M280030501 

Num 1kIR : 282010030522-0 

PROGRAMA DE APOI 5A ENTRADA DE DADOS DE Atli 
FUNDACAO DE BE "EMERGIA HOSPITAL DE CIRURGIA 

ESPELHO DA Alil 	 PAG 

ESFERA PRIVADO 	 APRESENTADA° 07 / 2020 	DATA 91/06.12/.. 

Situação APURADA 	Tipo 01-INICIAL 	Apresentação: 3; /TOA 	Data Autorização: 13 102 ..,026 

Especialidade: 01 - CMURGICO 	 Órgão Emissor: M280030801 	CRC: 

Doo autorizador : 190136126980000 	Doe Md resp : 206790614550C 9 	Doe diretor clinico - R)(116TF h1,350009 Doc médico solic : 	9800182948206r1  

CNES : 0002283 FUNDACAO DE OENEFICENCIA HOSPITAL DE °RUM 4 	 : 70240750009212-9 

Paciente MANOEL VALDOMIRO SANTOS 	 Prontuário: 	1186204 

Data Nasc. : 20 / 08 / 196a Sexo.: MASCULINO 	Nacionalidade: .010 BRASIL 	Tipo: identidade 	 Doe 102151' 

Responsável par.. : UNDINALVA DE MELO 	 Norma da Mãe . ANA MARIA DE MELO 
Endereço : RUA CARLOS ALBERTO DE FREITAS 89 Bairro SAG CORRA O 	Raça/Cor 03.PARP4 r min 0000-NAO SE APLICA 

Municiai°. 280030 - ARACAJU 	 UF SE CEP : 49087 ;00 	 Telefone . T99225 I 797 	muda Proc.?: NA S 

Procedimento solicitado: 04-0601 015-0 -TRATAMENTO BIRLIRGICO Dl FRATURA DA CIAVICULA 

Procedimento principal : 04.08 01.015-0 - TRATAMENTO CIRUPGICO Dl FRATURA DA CLAVICIVLA 
Diag. principal t 8420-FRATURA DA CLAVICULA 	 Mag. secundório : 

Complementar 	 Causa Obito 

Carater atendimento: 02- URGENCIA • 	 Modalidade: HOSPITALAR 

Data internação: 13' 05 / 2020 	Data salda:16105-   2020 	Mor s ida 	ALTA MELHORADO 
Ltberaçâo SISAIH01: 

f Causas Externas (ACIdêMe ou Violência)] 
CNPJ do Empregador : 	1  - 
Vinculo Previdência : 

         

Afie Antenor : 	 AIH Posterior: 

  

      

CNAER: - 
CEIOR : • 

       

                 

                 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
Linha Procedimento 	Documento CISO 	 CNES/CRPJ 	A urar valorgjiLe 	Descrição 

	

: Dt~faffingeg 	 .ffiffinge112gana*F. 
2 0408010150 980016287101496 225151(6) 	3359948 	3359948 	1 05/2020 TRATAMENTO C MU RGICO DE FRATURA DA 
Mtilditft~rfe..1540602r225~r1;.'rn,raR 0i0M83 ;1.iigffiar2r05/2020 CONSUErikafACAO6WPACIENTE ~moo 

VALORES DA PRÉVIA Serviço Hospit lar 	 Serviço Profissional 

Direto 	 Direto 	 Raleado 

Próprio 1 Ti 	 rio 1 Terceiro 	Próprio 	Terceiro 

 

  

TOTAL 

    

         

         

04 OS 01-CINTURA ESCAPULAP 	 275.521 	 317 95 	$7 0' 

            

Total Geral 
	

275521 

       

       

CIO SECUNDARIO  
Co Caracterishca Deserieão 

     

PREEYASTENTE 	MOTOCICLISTA TRAUM EM COI 0/CARRO. Pi :K-UP OU CAMINHON - CONGO 7 -R TRAUM EM tu í. TRAIO.ITC) 

N° Pre-Natal.  

Vivos : 	Mortos 	Altas 	Transi,: 	Óbitos : 
ASSINATURA E CARIMBO 

'De acordo com a Portaria SASIAIS IV ° 92 de 22 de agosto de 1995 publicada diâno oficial da Dado. Poder &melem 
	

DIRETOR DO HOSPITAL 
&Asilos, DF 20 08 1995 Seção A p. 12986, uma voa deste relatono deve sara- nevado no prontuário, de ,alt." dentr 

FBEIC 

Scrvcço C Auditorid de 

P. ourUdflOS 

Numero de Nascidos 	 Numero de Sairias 
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- DATA DE NASCIMENTO 	— S- SEXO- 	 IP RAÇA Car 

20/08/1969_ "Bxt X- 1 	PPrn. 
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g 9986642tr H  

12- TELEFONE DE CONTATO 
ML MO TM CFMNE 

988551797  
ia - TELEFONE 5E CONI-L,V1 " 

JUSTIFICA TIVA DA INERNAÇÃqt- 
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A NEIG I 

Sistema Ministério 
Único de da 
Saúde Saúde 

_ SUS 
LAUDO PARA SDLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO I ak  - 	- 

CIRURGIA 
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR  

Identiticacão do Estabelecimento de Saúde 
NOME DO ESTABELECIMENTO SOLICITANTE- 

FUNDACÃO DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL DE CIRURGI 	 

NOME DO ES-XELELECIMENTO EXECUTANTE- 	- 	- 	 

FUNDAÇÃO DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL DE CIRURGIA 

2 - ONES 

0002283 
4 - CNES 

0002283 

 

dentiticação do Paciente 
e- NOME DO PACIENTE 

MANOEL VALDOMIRO SANTOS 

- CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE (CNSV 

702407500092129  

1 ,  -NOME DA MÃE 

ANA MARIA DE MELO 

- NOME DO RESPONSAVEL 

LINDINALVA DE MELO /ESPOSA 
.e ENDEREÇO (RDA NX eAIRROL 

RUA CARLOS ALBERTO E FREITAS-N69 BAIREin 	sA I_CONRADD 

MUNFCPIO DE PESIDENCIX 

ARACAJU  

2.0fiNCIPAIS SINAIi E SINTOMAS SLINICOS 

„Lik. i  a ., .: j__, i 	(._,;_12•Nr. 

e i  

SI CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAÇA0 

" f.-  
Lr 	

1  
; 

r RINCIPMS RESUI TADOS DE PROVAS DIAGNOSTICAS tRESULTAC 3s DE EXAMETREALIZADOS) - 

t 

I? • COO IBGE MU/Net:LIO ts - 

SE 

PE CEP 

490891000 

e 

4(FiC

1

ID 10 PR CIPAL 	1/4726_11tA R LO 

5  

e 	 MENTO SOLICITADO 	 -coo:Ga DO PLNN-L_LLILLE.BM 

-- R 	O z1.0 pBox-B c p•EN-nyfIBITALJN 

(1)._.E:  ,, :Ic;;;SE:E.," .---7--  r _2- ----.4 

30 CARÁTER DA INTEPNALNILO 	31 DOCUME5P-ax 	32 -NL 11.-:0115E1 E 1 l) 

L;LBL:LE Ly, opprisriLMJAIH39LICIT Ic  r E Lt. $LMSTEII-H4 	

..,LX 

	

( 71,-/ LI  :s• tjup:á 	77 	)DÁ 

	7 C-- 	.....\".... „--, i 	, 
REENCHER EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTES OU VIOL ... 	ir 

SitY c bcP 
04...• 

M4BE DA EMPRESA 

L 	AJTCNCI 
	 1DESEXIPXNXEtEL 

39 CNPJ OX SEGURAE IRA 

a3 - s ) ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Lr • L 1 ACIDENTE TRABALHO nPiLDO 

) ACIDENTE TRABALHO TRAJETO 

.2INCULO COM A PREVIDÊNCIA 
EMPREGADOR 

CNPJ EMPRESA 

	 AUTORIZAÇÃO 

:XE DL: PROFISSIONAL L':UTORIZADOR 

49 Ir DOO cAr,
i To IGNS,CP9r OPROFISSIONAL AUTORIZAM NN 

Lx.ç 	 

xu ELMjmaçÃcx 	
A4MBO4 O 1 REGISTRO DO CONSELHL4 

XCP  

— 

Lm-LCUMENTM 

XNS 	I  
782010030522 e 

4 
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Mc  
ATENDIMENTO 

-Veiar 

FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGI 
AV.DEsEmBARGADoe MAYNARD,174 UF:SE CEP:49075-170 
FICHA DE ADMISS4 HOSPITALAR 	ATT: 	jane 	FICHA DE URGENCIA 

ACOMODACAO:Enfermaria 
DIREITO A ACOMPANHANTE? Sim 
DATA: 	13/05/2020 14:59:19 
TIPO: 	Urgência 
CREVENIO: SUS INTERNO 
9ROFISSIONAL:4799-CARLOS MINORU SO1AMA 

PACIENTE 

Sas Conradc 	
UF:SE 	CEP:ê9087000 

CIDADE: Aracaju 	 CPF 	50988913534 
FONE: 	988551707/990654709 	R.G: 	1021515 
CATA NASC.:20/58/1969 	IDADE:50 	SEXO:Masculino 
EST.CIVIL :Solteiro 	PROFISSÃO 
NOME DO PAILMANOEL ERONILDES DOS SAITOS 
NOME DA MAF:ANA MARIA DE MELO 

RESPONSÁVEL: 

NOME DO RESPONSAVEL:LINDINALVA DE MIliD 
ENDEREGQ: 
SAIPRO: 	CIDADE: 	UF: 

DADOS 	COMPLEMENTARES. 

   

      

      

      

-TT, 	
e.2 2,0-Fraeura de clavieul 

:PISEM: 	Aracaju 
DIAS INTERNAMENTO-2 

PROC.SUS: 010801015-0 Tratamento Cirargico De Fratura Da Clavícula 
AlHi: 

J6/95 

uwaneCA 

200 2 z- 

A. fule-sa 
 Ng fizaj 

ATENDIMENTO: 11204  
NOME: 	MANOEL VALL1114190 SANTOS 
ENDEVECC: r.uA CARLOS ALBERio i PREIVAS 
BAIRRO: 

- 

PARA EXAME` 

LEITO: MED GER. 	,rzopedia II 

RABUDA 

CARTÃO SUS:702407500092119 

N": ê9 

http://192.168.0.238/cirurgia/tmpiane13052020145656  IV(Vulnnn 
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Xc ,q_On-14-tk:S\ Q-C?r-c-sLe"-CkcÉs 	  

CikikellA 
EVOLUÇÃO MÉDICA 

a 
a. 

I.voluções dofi médicos .misrentes; InteA nOes dos médicos consultores chern3dos e 	a a ssi$ 7.ênci a. 

cltn•IfiácIECOS plartOniSt:r., rias intercarrOclaS los méekcS reSidentes e Internist3s l3s rne1,:ença es SUpervisiúnada 

	 :41  

W051:2-Lit 	  

C 	 

inuAd\o uoo ckcv- .  

I
7/-4,71-k—Kium fici;;t, 

giálh)70À) 

. 

Dr_  220 
CRW#14  

ns 

H .  

%Wolk COP.:PATO: 

DATA DE NASCIMENTO 	LWOJ 

	

Po1 / 4.7245  	 
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V CIRURGIA 
EVOLUÇÃO MÉDICA 

'=2 
oli,p5e,  dos m2dico:,ss a•en:es, niervençaes dos mÉdico,fonsaltoreclia,naccs d P0.s- r 2 	a 

io 	dEce, plinnr ,sta5 nas nterro re Aas dos mérlIcc4 rs,clentes internIstds nas 1111,,,erlà.C.5 sJperws.on1:55 
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1 
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POtIrâVIS 
:Sra.:O-rir-3 I r. VII EV Main- Reconottuir orn W nal de imva Ilomilad e .niorde em 3 a mnin (Frequenam 
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Mediamente: 

Iniemms 

.._.e. 
r ma Unnes Piemo:anal- Ma aufacurâneadenequerma2S/101 MEDICAMENTO DE ATI A ViGILANOA_ 

	( ,....; 
 

j)nso-oAdor Wmg Via ET DIRETO- Rezonstituir com mu próprio avente e Imends em 3min_ (ereouencm 24~ 
	. 

; 
r- 
Medicamentos( 

Injetavas 

Medicamento 
I Injetam t 

Emproa  500,-Ecin
-a_ (Ampob de Ent( Ma EY DIRETO- áiker em Iam( &Alma Daselado e. (efundir entre 2 as nun, (F

-reqüênua Sid.hi içt Morlimmenres 

lides-maca 

~mamemos 

- 
(-remado( 100,-,Wrni_ jAmpok de 1( niliVis das INFUSA- e - Diluí em mt.:3E Som rua:FOME-o en e Infundir em 3Dmin (Frequência 02.,(08h1 	Clard17 

Caropicieno ICOmo. Aso et- 

YLNA., - 

Inietoma 
INF1/5(10 - Recr.:mor em Sm: do Soro Fisiolágko 0,9%. Datar em 105mL de Soro Eniologico-0,3% e Infundir em .20mas 

AM - F 
j -‘ 	es r-  f resuénea IT/Whi 	• 

i Srughlt (ArrrOoLa de 'nfi .'nE\ DIRETO - diluido em 10m1 de água em-tilada, Mundir em 3rniti_ larequano2 tad 

505 Wirêst TM:Ws, - 4omnismar < ao-moles 90 rota Ã Ev lento Se g (cFm(a eazdear <RO IsrSdl- 
- SOS TnotorM 2 1W (onionnede Via Oral S 	MT' ,.18C( mmHe Ou FOrsallai flunh 

j_ MEV 
ETDNDA-V2SIC4L rrKAJvio 

Gliorma INSIJUNAREGULAR CONFORME 'TOQUEM& 2,IC 	 4U1 / 
400_ sul 

Fimmerams 

_ 	 > MTE. TOM 	- 
ET:Temera Matara e reavido-o 	vezes A. da 

lA9 _ 
Cuidares; 

IIII215 ICS:5 e Caudata 	.6/611 

     

— 

     

   

I I :tom SOUSa 
-1; 

     

{)-( 	( ti 5  -LC!!: 

1 )\:9):? • °£° 
I.  1-24r -C24,1  ‘SII‘s J41 

0<1/4R±t 

(/ 
	 , 

( r 	, 1 

      

        

     

- — 
Mamem( 	 Enlameava. 

„ 

/ .9 
J.> YEAX: WYtri- 7 )1; 
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HOSPITAL  N 	AP`a° 

 

---ir CIRURGIA PRESCRIÇÃO MEDICA i f l'Unt.tu,z4 ricpuit9  vuut,) 
DATA 0 NAS:~ / 

0.30 cil 
LEITO: REGISTRO: 

MEDICAMENTO OU CUIDADO 	 FORMA 	VIA 	FREQUÊNCIA 	 OBSERVAÇÕES 1 1  TURNO 
(19:00- 07100h) 

R 	li 	cê 28 TURNO 
07:00- 13:00M 

R 	li 	ca 
3e• TURNO 

(13:00 - 19:00M 
Meta Dieta oral LIVRE 

5N rj 

Hidratação Solução Fisiológica 09% 500 Gil EV 12112 h ~NI F,54-1.1) 
Medicamentos 
Injetáveis Enovaparina 40 mg {Seringa Preenchida) - Via Subcutânea.(Frequència 24/2411). MEDICAMENTO DE ALTA VIGILÂNCIA. 

ebineffir9-1 
Medica: nentes 
Orais Ornepraml Ilimg Capsule - Via Oral (Erequéricia 24/241). 

Medicamentos 
Injetaveis 

lealiffilline 

edl 	os 
Injetáveis 

Tramadell 	g 	 t) 0Ormjrnt Ampola de 2 m 	Via IV INFUSÃo - Diluir em 100m 	m l de Se 	Fisiológico 0,9%e Infundir em 30mIn.{ErequênciA0E1/081i). VS 
EI iviC Medicamentos 

Injetáveis 
Dipirona 5 	rel 00mg/ 	(Ampola de 2m1) Via EV DIRETO- Diluir em 18mt de Água Destilada e Infundir entre 2 ai min. (Frequência 6/6h). 

riflai rel -I R- 
CG: Cetoprofeno 100mg Via EV INFUSÃO - Reconstituir:em SM_ de Soro Fisiolemico 0,0% Diluir em 100mt de Soro Fisiologice 0,9%e infundir em 2Drnin 

(Frequência 12/1261. 505 
505 Metoclopramida Smg./mt Ampola de 2m1) Via EV DIRETO- avido em lern de agua destilada, Infundir em 3min.IFrequerinia 08/08h). 

05 '36  Glicose 25% (10 ml)- Administi ar 4 ampolas (40 ml) via EV lento. Se gliremia capilar MO mg/c11. 
605 

. 

05 Geplupril 25mg Comei indo 	via Oral Se PAS> 180mm1-Içou PAD>110 mania 
SCS 

505 SONDA VESICAt DE ALIVIO 
5205 	. >5  i:Cij 

Girem.  LÁ Dilemia repila: 	l'Eeti 	h MI 	5.1. 41) • 	DIABÉ1 iCO L li '1 ilINn REGULAR CONFORME ESHI 	CEMA: COO- 	I' 	li 25I -300 	Ul / 301-350 hill 	351'4U1]: H 
Sul / > 400: 1011I. • . -4- Iria 

isime' IP2  ;mote mai Motora e respratérla 2 veiesae dia 

indati. • 

EsÇ 
Sie 	, eiRie e Cuida 	s Gei 	6/ 

O a 
~I ---",, 

"Md 	J":11Iii 10  c 	 / 

a5 	 18:59 	do 919 	Lj 

 

Costa 

      

  

r7C-4):;tr 	jérfl[f.. 

    

Med 

 

L niermem> 	Técnico 	Enfermeiro 	I nen 

o CL ç) 	- 

Wit 1/9'inc 

O 
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2.‘ 

PRESCRIÇÃO MÉDICA es, CIRURGIA 

MEDICAMENTO OU CUIDADO 	 FORMA 	VIA 	FREQUÊNCIA 	 OBSERVAÇOES 

Dieta 
Dieta oral livre 

Hidratação 

Medicamentes 
5F 0,9% 1500MI IV PARA 24E1 

‘ 
Injetáveis 

Medicamentos 
I.  . 1 ir 	di 	• 	o 	6(64 	0 01 2 

Injetas/eis 

Medicamentos 

4 
Iram 	ol 100dg + 5E0,9% 100m1 EV 8/8h 

Injetáveis 

Medicamentos 

Orneprasol 40mg Via EV DIRETO -Reconstituir com seu próprio diluente e Infundir em 3min. (Frequência 24/24M. 

Injetáveis  PARACETAM01500 VO 8/8  H5 

505 
plasil 01 amp *5E0,9% 50MIEV se nauseashôMitos 

12/12h 

Medicamentos 
Injetáveis 

Medicamentos 

profenid 100mg +5E0,9% 100m1EV 

Injetáveis 

505 Glicose 25% (10 md - Administrar 4 ampolas (40 ml) via Evento. Se glicemia capilar 48.0 mgrldl. 

505 
Ceptoprli arng Cornai midu - Via Oral Se PAS a 180 mmHg nu PADP110 anirrig 

SUS 

Glkemia 

FisAterapla 

Cuidados 

Especiais  

/ 

.50.5 

22 TURNO 

(OHM - 13:00h1 (19:00 - 07 00h1 
(13:00 - 19:00h1 

14 TURNO 
MITURNO 

NOtETO 

l/C 
DATA O N CIMENTO 	ITO

ar  
%%ATRO 

Vall RE das 	 —10  
Nédia] Enfer 

ico 

	

há Rosenilde Vána 	.‘ 
COREN3E2 34563 E 

!armeiro 	tara iço 	Enf.:  r frieira 	Tacaca 	Enfermeiro 	Tê d, dralLL2j'/IÇJ 

- 
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CRO: [una 1,1111411MENTIn 	LEITO 

10±US5SW 394 1142CA CO i 

il_latr A3irtii,9_0) Iturne: 
i LOCOMOÇÃO: C Dea nbi.da0 0CailltUiC COM auxilio C Acamado C impossibilitado 

EOMRANAIA:c Desa:ompattriarrec Fatia' ,r) Profissional . I itOtiRO:r3 Caguaticil .o 	Magro DEutrát co O Sobrepeso O Obeso 

CONSCINctrdo 	:aD Verba o Odarsso :o Nenhum 	ORIENTAÇÃO: o Odentado2Cre5odentada o Confuso °Inacessível 
_ 

IOCOSAGÇÃO:kriednbulor Deambure com auxilio o Acamado Li Impossibilitado 

ROMR.I tht.' rrb DCSnairn:L-enhndOkr-ni 	Prorbriorol 	T lirtrIPO: 	CaqueticoLl Magro .-- (5utridtico':_l Sobrepeso E3 Obeso 

FONOC: 	Ale-SVEinn! 	LOMMO°0 O Nennurn 	• WACNITAÇÃO:yr,entados Cesorlontado C Confuso C) Inacessivel 

E LOCOMOÇÃO:o Oe nbulao Deambulac 	ALIXMO L: Acamado D Impossibilitado 
' 	 

CDrdrrIc'tbli.z Desscompachado0 Ra cdtar :I Profissional 	PIOTIPO:E Caquéticoi: Magro E Eutrdato El Sobrepeso E: Obeso 

CON't. :Nrj; 4:2 Mond.° Vnrb3i c Dormes° o ~HUM 	1:1RIENTAÇÃO:';C ar entadoDDesorlenrado o Confuso o Inacessivel 
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3/41 SeikdiA 
ANOTAÇÕES DE ENFERMAG EM 

NoME COM 1 . UM 

DATA DENASOMENTO: 

a2e) .3 5 65 

   

RC 

   

      

      

Data:— 	Turno: k,.x , ui  ckre.4 ri, 	
.LOCOMOÇÃO: neambulaCi Deambula com auxilio o Acamado CI Impossibilitado 

COmPANHIA:o Dosa omPanhadoáv Familia o Profissional ! 	
MOTIP0:13 CaqueticoD Magra nutrófico O Sobrepeso E Obeso 	

, 

i__-_--
!cOrri,CIÊNCIA:o Alsitasa Verbal o Dobro o o Nenhum 	

ORIENTAÇÃO: NOrieritadocibasórientado o Confuso Olnacessivel 

e-- 
item::: 	LOCOMOÇÃO: 	

mbulao Deambula com auxilio Ei Acamado o Impossibilitado 

sLittrx k  I---- 	 ._- 
1 CON:)ANKIA:in DasacompanhadoD/amillar o Profissional 	

SIOTIPO:CI Caquético0 Magro StóflcôE  °brepeso.Obeso  
	 __

-- 

C0-1:EiCIÊNCIA:o AlertaReDierbal n Doloso o o Nenhum 	ORIENTAÇÃO: 	imitado:1 Desorientado o Confuso o Inacessivel 

I LOCOMOÇÃO:o Deambulao Deambula com auxilio o Acamado o Impossibilitado 

• 	crintixNelAan Desecompanthdas Familiar o Profissional 	
BIOTIP0:13 Caquéticon Magro DEutrenico Cl Sobrepeso G Obeso 

•, CC:+1CIÉNCIA:m Alerta Verbal o Dobro o o Nenhum 	
ORIENTAÇÃO: o OrientadooDesorientedo o Confuso ci inacessivel 

, 	-i 	 .i__ 
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Gmail - Fwth MANOEL VALDOMIRO SANTOS URGENCIA ORTOPEDICA 

Gmaii urgencia ortopedica curgenciaortopedicarbhc@gmaitcom> 

 

Fwd: MANOEL VALDOMIRO SANTOS URGENCIA ORTOPEDICA 
1 mensagem 

Núcleo internoderegulacao <nucleointemoderegulacao@fbhciorg.br> 	 13 de maio de 2020 14:48 
Parai urgencia ortopedica <urgenciaortopedicafbhc@gmail.com> 

-------- Forwarded message --- 
De: CRL CRE <cri com p Iexode regulacao 1@gma il.com> 
Date: qua.. 13 de mai. de 2020 às 14:46 
Subject: Re: MANOEL VALDOMIRO SANTOS URGENCIA ORTOPEDICA 
Tm Núcleo internoderegulacao <nucleointernoderegulacao@fbhc.org.br> 

Encaminhamos Código Afflurizafivo para uso do leito D24 da ala D do HC pelo paciente MANOEL VALDOMIRO 
SANTOS: R11305HCAD24p134 

O CÓDIGO TEM VALIDADE A PARTIR DESTA DATA 

AU DR PAULO BRITTO 

Em qua, 13 de mai de 2020 14:19, Núcleo intemoderegulacao <nucleointernoderegulacao@fbhciorgibr> escreveu: 
Solicito liberação do leito D24 da ala D para paciente que encontra-se na urgência ortopédica. 

Livre de viras. www avg cOm. 

http, . maitgoogleccm/maiKünk=a4ac8f4136&viewspt&searchsall&pertnthidsthread-f1/03A1666598344054071905&simplmse-PkaA16e65983 	
111 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SISTEMA INTERFEDRATIVO DE GARANTIA DE ACESSO UNIVERSAL - SIGAU 

COMPLEXO REGULATÓRIO DE SAÚDE DO ESTADO 

• 	 CENTRAL DE REGULAÇÃO DE LEITOS 

DOCUMENTO ÚNICO PARA SOLICITAÇÃO DE VAGAS EM ENFERMARIA-DUSV E 

NOME: 	 MANOEL VALDOMIRO SANTOS 	 DATA DE ADMISSÃO: 	13/05/2020 
NOME MÃE: 	ANA MARIA DE MELO 	 DATA DE NASCIMENTO: 	20/08/1969 
ENDEREÇO: 	RUA CARLOS ALBERTO DE FREITAS N.69 SA0 CONRADO 

CDS: 	 702407500092129 

NATURALIDADE: 	PACATUBA/SE 	 MUNICÍPIO DE RESIDÊNCIA: ARACAJU/SE 

TELEFONE PARA CONTATO: 	 988551797 	 REGIÃO DE SAÚDE: 	SERGIPE 

UNIDADE PRODUTIVA: 
PRONTO SOCORRO 	ÁREA AZUL I I ÁREA VERDE{ ) 

URGENCIA ORTOPEDICA 

^" IX it 04r rIEÁL F DUR DÃO: 
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RT  RankrásatO ESPECIALIZADO 
Avaliação de perda funcional-  e Invalidez permanente, pós tratamento das vítimas á acidente do trânsito. 

séMo 7-~lac /3rzie 
Avvi-mbe 84icerafs~5 	 a.77r? 

Data do inicio do tratamento /Acidente  egreefee2 
rn 

1 - Diagnóstico / Causas básicas: 

/4.## 	
le e‘ 4S 44  tr 14  A:  7  ee,;?Z  4  n7 077/}A 

Sel~ 40ti2:dr, 4~/7.a 
 

`tt'ea &'eserce4  

40.1594(61draii sae.geer 01-idref-  ,eseaa cl~.~. 

2GÃSÁ6~-, e re,~0,,4e~ ra7 reveire" 

Mer  k  tot 

2 - Data / Tratamento Realizado: 

"7-"ar/ro- /i/ Varnv , 

Atred 4.4/$.  dera te ~112:6jit Att; ~st ,  e  

relet •Â'r/4 ~-1-2 	- P.0~ 4'10 P-0  

/0;a ig?fr•  LiÇ 16-ne• to ,teee.~ 4,78 7444n,e 10~ 

aloé giás~- 	~etc 

3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 

a'Ar~ 

"flaWa (4201#7 ; k1/1>ft çie fattriec_10 

genat  
/O e/ dpea 	o tQ  

ora cskrA vlsy 
itaumatoygo 

Data 	 Assinatura e Carimbo 

Número do sinistro 

Nome do paciente: 
Data de nascimento: 	/ 	/ 
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Nome do Médico 
Renato Teixeira isr&cRm 1450 Fr":  (079) 3211-5368 

Endereço 

Rua ltaporanga, Bairro Getulio Vargas 
CkWd Aracaju Estado  Sergipe 

Número 
598 

- Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: 

aX 7fya2 2e). 1-4  ita7472-4, 4om,~~5 

8.± 	~/7",z' Citow& 

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

/e? 	,Q9d, 	 ae, 09 Atorawr"›, 

Éat 

,der,015,1# a ~- ~lt 	 . 

,& 	./: 4  esotm 	mr _ ke,-  rens.. 

éfrao,  40~tc»,#-~--7) 
6pAr 

idáter/~/e-é-Itt-  ern74e, 00{4. 

stra< ~az._ ~erce 	evoiipsc  , 

6- Alta definitiva do tratamento: 
	

Mt/tme.  . 
7 - Data do Exame do Paciente 

	vál/e7bae7 
8- Segue Exame Anexo 

9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento médico / 
Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Atenção: Ás sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 

	

180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva 	 noos% 

l

etioacr bgta 
ePt  aerea2d 	0,k°

.4.  
' 1 	1 	1 	 çke asa- 

00 	 Data 	 Assinatura e Carimbo 

2  i  Consultório de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 

Rua Itaporanga, 598- CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 
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NOME : MANOEL VALDOMIRO SANTOS 

SOLICITANTE: - 

CONVÊNIO : TABELA ESPECIAL 

IDADE :50 ANOS 

DATA : 10/07/20 

REGISTRO : 72480 

DIGITADOR Paula Anunciação 

LAUDO RADIOLOGICO 

CLAVICULA D: 

Controle ortopédico de fratura e osteossintese na clavícula. 

Dr. Osmário Silva Dantas 	 Dr. Os 	to Souza Dantas 
Radiologista/Ultrasonografista 	 Radio •gista/Ultrasonografista 

CRM/SE 299 	 CRM/SE 3212 
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3200290523

Nome do(a) Examinado(a): MANOEL VALDOMIRO SANTOS

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Carlos Alberto de Freitas, 69, , Aracaju/SE

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSP SE / 1021515

Data e local do acidente: 06/05/2020 - Aracaju/SE

Data e local do exame: 25/08/2020 - Aracaju/SE

Coordenadas Geográficas: latitude: -10.91153 , longitude: -37.0702

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

FRATURA DO 1/3 MÉDIO DA CLAVÍCULA A DIREITA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

PERICIADO VÍTIMA DE QUEDA DE MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 06/05/2020 E RECEBEU ALTA NO MESMO DIA,
FOI REALIZADO NOVO INTERNAMENTO EM 15/05/2020 PARA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO
ORTOPÉDICO SAINDO DE ALTA NO DIA 16/05/2020. O QUADRO FOI TRATADO COM REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA FRATURA
DE CLAVÍCULA COM 01 PLACA E 06 PARAFUSOS, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA
MÉDICO LEGAL.

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico do ombro direito apresenta flexão aos 30°, extensão aos 10°, abdução aos 40°, adução aos 10°, rotação medial
aos 20°, rotação lateral aos 20°, presença de atrofias no segmento, mobilização passiva anormal, cicatriz operatória aparente, sem
amputação. Apresenta na região observada sensibilidade anormal, coloração normal, temperatura normal, sinais inflamatórios
inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que,
conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau intenso no ombro direito.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

DÉFICIT FUNCIONAL SEVERO DO OMBRO DIREITO

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 
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() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Ombro Direito - Intenso - 75%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR DIREITO COM FORÇA
MUSCULAR DO BRAÇO DIMINUÍDA (+++/+5), EM VIRTUDE DA DOR, CICATRIZ
CIRÚRGICA NA PROJEÇÃO DA CLAVÍCULA, CALO ÓSSEO DE MODERADO
VOLUME EM ½ DA CLAVÍCULA, DOR, EDEMA, CREPITAÇÃO E BLOQUEIO
SEVERO NA ARTICULAÇÃO DO OMBRO, ATROFIA DO DELTOIDE, RESTRIÇÃO DO
MOVIMENTO DE FLEXÃO, EXTENSÃO, ADUÇÃO, ABDUÇÃO, ROTAÇÃO INTERNA
E EXTERNA DO OMBRO (OMBRO CONGELADO).
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OrífiER 	PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Escolha o(s)tipo(s) de cobertura: O DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) la INVALIDEZ PERMANENTE D MORTE 

2 N2 dosinistroouMU 

. 

I 	3- CPF da vitima: 	 I 	4 - Nome completo da vítima: 

Sock. 	A . 13ç - 3(4 	'monta& bcdziorniAS 59),Itre> 	 , 
REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTTUUS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA FISICA (ViTIMA/BENEROÁRIWREPRESENTANTELEGAL)- CIRCULAR SUSEP Ne 445/2812 i 

5 - Nome wmpleto: 

Inanak VaiLtelMál.0 se 	SOMESD 

6-CPF: 

5.0£3 gug cl  
7- Profissão: 
át4nrowiscik5 

8-Endereço: 
atbet, et2,11.% 	L.Aaelln 	ilit— etf.cks>> P 

9 - Numero: 

G 9 
10- Complemento: 

11 - Bai 	: 

625  tramado 
12 - Cidade: 

ç Ancticcit: 
13 - Estado: 14-CEP: 

ziclo4.2.- Giet) 
15- E-mail: 16 -Tel.(DD13): 

(Ria) clAte&S SA 63 
vi 
gi 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (MIS, TUTOR E CURADOR)PARA VITIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTREGA 15 ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 

Ff 

1;2 

Nome completo do Representante Legal: 

o 
ct 
u 

CPF do Representante Legal: Profissão do Representante Legal: 

In 
o 
O 

Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

< ,  

 

e 

RENDA MENSAL DO TTTULAR 

DADOS BANCÁRIOS: 

CONTA POUPANÇA {Somente 

fl Brat:leso:034 

DA 

12 

• 

CONTA: 

para os bancos 

Kati (341.) 

BENEFICIÁRIO 

e 
gl, 

RECUSO INFORMAR 

SEM RENDA 

DA INDENIZAÇÃO D  REPRESENTANTE 

abaixo Assinale uma opção) 

el 

O 
R$1.00 A R$1.000,00 	 lle 

R$1.001,00 ATÉ R$2.500,00 	ei 
LEGAL DO BENEFICLÁMO DA 

OCONTA CORRENTE Rodos os hailrosi 

Nome do BANO:k 	PS1:ZeN CO 

RS2.501,00 ATÉ R$5.000,00 

ACIMA DE R$5.000,00 

INDENIZAÇÃO (PAIS, CURADOR/TUTOR) 

ÇJC) 	e>gfi st L- 
---, 

e Bancodosemoon 	El Cate ECOneglieFedural(104) 

AGÊNCIA{ 	
]Q CONTA:( 	 n AG...A(3s li G ) C) CONTA: ( 9 005 

 

°domar o digaoseedstir) 	(informarockgitoseedstir) (Somara creitoseedstlr) 	(Informar o digito se esistir) 

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação 

... 

titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
do crédito, quitação total do valor recebido. 

• 
22-DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML- PREENCHIMENTO 

N SOMENTE PARA COBERTURA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

• 

• 

• 

Solicito 

Declaro 

apresentada 
da Seguradora 
automotor, 

discorde 

Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo 
indenização do Seguro DPVAT (Lei n2 6.194/74), urna vez que: 

Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza 

O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza 

prnsceguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro 
sem a apresentação do laudo do IML, concordando, desde já. em 

Líder para verificação da existência e quantificação das lesões 
conforme o disposto na Lei 6.194/74. 

que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
do seu conteúdo. 

do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de 

perícias para fins do Seguro DPVAT; ou 

perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

DPVAT, por invalidez permanente, COM base na documentação médica 
me submeter à análise médica presencial, caso necessário, às custas 

permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado por veículo 

avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica, caso 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

civil da vítima:  23 - Estado 24  
Solteiro Casado (no Cm1) Dac10 II Separadoludicialmente le Viúw 

- Data do 
óbito da vitima: 

75- GraudeParenttncocomawlima: I 26 - Vítima deixou companheiro(a): e  Sim e  Não 27 -Se a 	ma deixou companheiro(a), informar o nome completo: 

28-Vitima 
tevefilhos? 

. Sim 
e  Não  

29 -Sebnha filhos, informar30-War.  
Vivos: 	Falecidos: 

adebau 
nasolunheinasosr)? 

e 
e  

sim 
Não  

31-VitMa 
teveinnks? 

e 
e  

Sim 
Não  

32 -Se tinha irmãos, informar 
Vivos: 	Falecidos: 

33_ \Goma deixou 
pais/avásVN.  os? 

. 
e  

Sim 
Não  

Estou ciente de que 	Seguradora Líder pagará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerara obrigação de ressarcir o valo recebido, além da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Cádigo Penal. 

34 38 - lã I Nome• 
O 
SI 35- Nome legível de quem assina a pedido (a rogo) CPF: 
R 

E gc, Assinatura da testemunha 
.2 

36' CPF legível de quem assina a pedido (a rogo) 39- 21 1 Nome: 
a 

CPF: o 
14 
2 

37- Assinatura de quem assina a pedido (a rogo) 
Assinatura da testemunha 

ao - Local e Data LitikSadet  

	  % 
41-Assinatura da vitima/beneficiário (declarante) 

43 - Assinatura do Procurador (se houver) 42-Assinatura do Representante Legal (se houver) 

FPS.001 V002/2019 
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Fls: 1 

Visto: 

210  

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL ti.<41t: 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE POLICIA CIVIL - ARACAJU se.„, &Abai 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

087 Fc- 

N°: 006.55640/2020 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Início do Registro: 04/08/2020 17:14:13 	Data/Hora Fim: 04/08/2020 17:14:13 

Origem: Policia Judiciaria N° do Documento: 135138 Data: 27/07/2020 

Delegado de Policia: Nalile Bispo de Castro 

DADOS DA OCORRÊNCIA 
Unidade de Apuração: 18  Delegacia Metropolitana 

Data/Hora do Fato: 06/05/2020 12:20 

ocal do Fato  

Município: Aracaju (SE) 

Bairro: Jardins 
Logradouro: AVENIDA MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL 

Tipo do Local: Outro 

Natureza 
	 Meio(s) Empregado(s) 

1223: LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VEICULO 
	

Não Houve 
AUTOMOTOR (ART. 303 DA LEI 9.503/1997 - CTB ) 

ENVOLVIDO(S) 

Nome Civil: MANOEL VALDOMIRO SANTOS (VITIMA, COMUNICANTE ) 
Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Sem Informação 

Estado Civil: Solteiro(a) 

Nome da Mãe: ANA MARIA DE MELO 

Documento(s)  

RG: 1021515 

CPF: 509.889.135-34 

Endereço  

Município: Aracaju - SE 

Logradouro: R Carlos A de Freitas 

Bairro: Sao Conrado 

Email: manoelvalm57@gmail.com  

Telefone: (79) 9191-4028 (Celular) 

Sexo: Masculino Nasc: 20/08/1969 	Idade 51 

Naturalidade: Pacatuba - SE 

Nome do Pai: MANOEL ERONILDES DOS SANTOS 

N°:69 

CEP: 49.042-680 

Nome Civil: DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR ) 
Nacionalidade: Brasileira 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Nenhum Objeto Informado 

RELATO/HISTÓRICO 
EU ESTAVA INDO PARA O TRABALHO, CONDUZINDO A MOTO HONDA CO 150 START, PLACA QKR 1561, CHASSI 
9C2K1670FR5132040, RENAVAM 01047205529, DE PROPRIEDADE DE MANOEL VALDOMIRO SANTOS, QUANDO UM 
AUTOMÓVEL QUE NÃO CONSEGUIR IDENTIFICAR A PLACA, FEZ UMA CONVERSÃO A DIREITA CAUSANDO O 
ACIDENTE, COM A COLISÃO SOFRI GRAVES LESÕES SENDO ENCAMINHADO PARA PRIMEIRO ATENDIMENTO NO 
AMBULATÓRIO DO AUGUSTO FRANCO, SOLICITO PROVIDENCIAS. 

Impresso por: Joselita Lima Santos 
	 Página 1 de 2 

Data de Impressão: 	15/09/2020 09:29:21 	 PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos 
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Fls: 2 

Visto: 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL - ARAC,e, 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Miválo j 

N,Segun‘e'  
00055640/2020 

e 
OBS.: ESTE REGISTRO DE OCORRÊNCIA TEM ORIGEM NO BOLETIM N° 135138 DA DELEGACIA VIRTUAL(EM 
ANEXO), EM ATENDIMENTO À PORTARIA N° 004/2020, TENDO EM VISTA PLANO DE AÇÃO DA POLICIA CIVIL PARA 
CONTENÇÃO DA PROPAGAÇÃO E CONTÁGIO DO CORONA VÍRUS. 

ASSINATURAS 

Mariana Amaral Carvalho 
	

MANOEL VALDOMIRO SANTOS 
Responsável pdo Atendimento 

	
Vitima, Comunicante 

Modero pare es devidos fins de direito que sou o(a) úniceia) responsável pelas informações acima assentadas a ciente que poderei responder cgf e criminaimente pela presente declaração que dei 
origem, confisque previsto nos Artigos 335-Denuncraçõe Caluniosa e 340-Comunicação Falsa de Crime ou de Contravenção do Caidigo Penal Brasileiro' 

Impresso por: Joselita Lima Santos 	 Página 2 de 

Datado Impressão: 	15/09/2020 09:29:21 	 PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  15/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC do dia 13/05/2021 às 07:00h cancelada. Motivo: As partes

expressam desinteresse na sessão de conciliação assim sendo, procedemos ao cancelamento da audiencia

designada, encaminhando os autos de retorno à Vara de Origem 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 188



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  15/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  15/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de

fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art.

437, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600011 - Número Único: 0000139-44.2021.8.25.0001
Autor: MANOEL VALDOMIRO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Compulsando detidamente  os autos, verifica-se que as partes manifestaram o
desinteresse pela audiência de conciliação.

Determino o prosseguimento do feito com as seguintes diligências:

1. Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação,
inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de
seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

2. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

3.  As partes devem informar, em 05 (cinco) dias, endereçoseletrônicose
telefones, a fim de viabilizar a realização da audiência em ambientes virtuais, se
esses atos processuais se fizerem necessários.

 

Aracaju/SE, .19 de março de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 29/03/2021, às 14:31:14

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000630342-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000630342-10. fl: 1/1
em 29/03/2021 às 14:31:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202140600011 
 
MANOEL VALDOMIRO SANTOS, devidamente qualificado 

nos autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já 
qualificada, vem, por conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo 
Civil, apresentar sua manifestação à contestação. 

 
01. Com relação ao argumento da falta do laudo do IML arguida 

pela Requerida, vemos que a Ré deseja a juntada de documento que a lei não 
estabelece sua obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem claro 
quando diz que, o pagamento da indenização será feito, por simples prova do 
acidente e dos danos decorrentes, além disso, a falta do laudo do IML não foi 
empecilho para que a Requerida pagasse a indenização, ainda que a menor, vê-
se assim que a Autor cumpriu todas as determinações legais, inclusive, o 
Requerente juntou laudo médico, emitido por profissional de saúde gabaritado 
e credenciado para isso, que atestou que os problemas de saúde do mesmo, 
conclui-se assim que as provas trazidas aos autos são suficientes para 
comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele.        

 
 
“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“  
Grifamos 

 
 
02. Bem como, a falta do laudo do IML não foi empecilho para que 

a Requerida fizesse o pagamento de parte da indenização ainda que a menor, 
sem levar em considerações a real gravidade das sequelas deixas pelo acidente 
de trânsito narrado, sofrido pelo Autor.  
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

03. A Requerida alega de forma preliminar que foi promovido o 
pagamento de indenização ao Autor e portanto, houve a quitação, no entanto, é 
necessário esclarecer que, quando o Requerente promoveu a ação judicial em 
virtude da Requerida ter paralisado o seu processo administrativo alegando 
falta de documento, pagina 96 dos autos, em janeiro e 2021 o autor decidiu 
procurar o poder judiciário, no entanto, como vemos nos documentos anexados 
aos autos, em março de 2021 a Requerida deferiu e fez o pagamento de parte da 
indenização, porém, o valor pago foi a menor, sem levar em consideração as 
reais sequelas deixadas pelo acidente.  

 
04. Sendo assim, uma vez que o valor pago pela Requerida foi bem 

menor que o devido, pode o Requerente busca receber a diferença do valor da 
indenização, sendo assim, o Autor tem pleno direito de requerer os valores que 
ainda não foram pagos, não havendo o que falar em ato jurídico perfeito, até 
porque o pagamento da indenização paga a menor, não foi um processo 
judicial, mais um processo administrativo e todo ato administrativo pode ser 
revisto pelo poder judiciário, portanto, não é cabível o argumento levantado 
pela Requerida.  

 
05. O laudo médico anexado aos autos pelo Requerente, comprova 

que o acidente de transito sofrido pelo Autor deixou sequelas e perda da 

debilidade física do  membro superior direito, e que essas perdas foram 
causadas pelo acidente de trânsito sofrido, é importante frisar que, o laudo 
anexado aos autos foi emitido por profissional gabaritado e especialista na área, 
assim, sua opinião pode e deve ser lavada em consideração, assim, entendemos 
que o laudo anexado a Exordial é fidedigno e não há nada que prejudique seu 
uso para resolver a lide, ainda assim, caso a Requerida entenda que há 
necessidade de nova prova pericial, que arque com esse ônus com determina o 
artigo 95 do CPC.  

 
06. Em outro ponto a parte Ré faz alusão a Súmula 474 do STJ, no 

qual aduz que a indenização do seguro DPVAT deve ser paga de maneira 
proporcional ao grau de invalidez, nesse sentido, podemos ver na Inicial, que o 
Requerente também pediu que fosse observado os valores determinados na 
tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que inclusive também aborda sobre 
os valores a serem pagos quando de sequelas parciais. 

 
07. O Laudo médico elaborado pela Requerida se comparado com 

demais documentos anexados com a Inicial, trás informações diversas e não 
fidedignas, uma vez que não mostrar os detalhes médicos exposto na 
documentação apresentada com a Inicial, sendo assim, impugna esse laudo 
desde já, uma vez que não reflete o real estado dos problemas deixados pelo 
acidente de trânsito sofrido pelo Requerente.    

 
08. No tocante a inversão do ônus da prova, diferente do alegado 

pela Requerida, a presente situação trata-se de uma relação de consumo, no 
qual possibilita a inversão do ônus probatório conforme art. 6, VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor. p. 196



         

Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

 
09. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 

economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, 
nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma 
vez que foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas 
pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente. 

 
 
Dos Requerimentos  
 
Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 
 
 
 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 12 de abril de 2021. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a réplica apresentada aos autos, encontra-se tempestiva. Desta feita, faço os presentes autos

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte

autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP,

na(s) especialidade(s)indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito

em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes

técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600011 - Número Único: 0000139-44.2021.8.25.0001
Autor: MANOEL VALDOMIRO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por MANOEL VALDOMIRO
SANTOS,por intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor total que lhe é devido a título de
seguro obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, sem preliminares. No
mérito, alegou a ausência de laudo do IML quantificando a lesão, e ainda o pagamento
realizado na esfera administrativa.

Em réplica, às fls. 195/197 rechaçou os argumentos ventilados pela ré, e ainda
defendeu o recebimento a menor do valor devido.

Vieram os autos conclusos.

 

DA PROVA PERICIAL

Observo a    necessidade de produção de prova pericial – na especialização
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,

  proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na(s)especialidade(s)
   indicada(s), sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,
 arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

 a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do
 periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000773255-15. fl: 1/2
em 16/04/2021 às 19:16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 201



b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o3.2.2 do Convênio nº 14/2018
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, .16 de abril de 2021

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 16/04/2021, às 19:16:14

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000773255-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000773255-15. fl: 2/2
em 16/04/2021 às 19:16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  26/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2790668- C3/ 2021-00545/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202140600011

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL VALDOMIRO SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ARACAJU, 26 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  28/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento no primeiro semestre de 2021, razão pela qual será realizada uma nova

tentativa de designação no mês subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para

marcação do exame. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  29/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS

- 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 202140600011 
 
MANOEL VALDOMIRO SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

 
1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram alguma limitação? 
 
2) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, lhe trouxeram algum problema ou perda parcial da função e 
debilidade em seu membro superior direito?  

 
3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, está restrita apenas a parte do corpo indicada ou repercute em 
outras partes do corpo? Se a resposta for positiva, em quais? 

 
4) Caso as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente repercutam em outros locais do corpo, quais os graus de 
limitações? 

5) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 
pelo Requerente, são permanentes ou transitórias? 

 
6) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido 

pelo Requerente, estão entre os danos indenizáveis estabelecidos pela Lei no 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974? 

 
Nestes Termos 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju/SE, 29 de abril de 2021.  

 
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  19/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês

subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame. </br>{Via

Movimentação em Lote nº 202100095}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  26/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês

subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Oficie-se a Coordenadoria de Perícias para que informe sobre a possibilidade de agendamento de perícia na

especialização ORTOPEDIA DPVAT, visto que no sistema não há vagas para este ano.</br>{Via Movimentação em

Lote nº 202100131}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  19/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO e dou fé que restou prejudicada a tentativa de designação da perícia, conforme determinado por falta

de datas disponíveis para agendamento, razão pela qual será realizada uma nova tentativa de designação no mês

subsequente, oportunidade em que poderá ocorrer a liberação de novas datas para marcação do exame</br>{Via

Movimentação em Lote nº 202100151}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Para designação de Conciliação na forma de Mutirão DPVAT, conforme consta do SEI 0021919-

49.2021.8.25.8825.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100169}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) via DJE, o (a) patrono(a) da parte, para participar do mutirão DPVAT que ocorrerá no dia

01/12/2021 às 07h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-ARACAJU/SE. No sentido

de promover a conciliação como medida de solução de conflitos, através do diálogo, sendo uma excelente

oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, as partes devem comparecer à audiência de

conciliação com o espírito aberto ao diálogo.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia

01/12/2021, às 07h:40min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC

PROCESSUAL: MUTIRÃO DPVAT DIA 01/12- PAUTA 2.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603479 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): MANOEL VALDOMIRO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603479

PROCESSO: 202140600011 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000139-44.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MANOEL VALDOMIRO SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 07h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
MANOEL VALDOMIRO SANTOSNome: 

 Residência: Rua Carlos Alberto de Freitas, , 69
Bairro:São Conrado
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 16:38:39
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002347197-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347197-82. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 16:38:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603479 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

MANOEL VALDOMIRO SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347197-82. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 16:38:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  29/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603479 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): MANOEL VALDOMIRO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603479

PROCESSO: 202140600011 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000139-44.2021.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MANOEL VALDOMIRO SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 07h:40min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
contra a Covid.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
MANOEL VALDOMIRO SANTOSNome: 

 Residência: Rua Carlos Alberto de Freitas, , 69
Bairro:São Conrado
Cidade:Aracaju - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 16:38:39
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002347197-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347197-82. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 16:38:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603479 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

MANOEL VALDOMIRO SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002347197-82. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 16:38:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202140600011 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000139-44.2021.8.25.0001

MANDADO: 202140603479

DATA DE CUMPRIMENTO: 25/11/2021 00:00

DESTINATÁRIO: MANOEL VALDOMIRO SANTOS

ENDEREÇO:
Rua Carlos Alberto de Freitas nº 69. BAIRRO: São Conrado. Aracaju/ SE.
CEP: 49042-680

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por MARIA ANTÔNIA CARVALHO OLIVEIRA
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiANDRADE, Oficial de Justiça, em 29/11/2021, às 13:48:59

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002538495-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002538495-58. fl: 1/1
em 29/11/2021 às 13:48:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARIA ANTÔNIA CARVALHO OLIVEIRA ANDRADE, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, não foi realizado o acordo, haja vista a

não apresentação de propostas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 224



Termo de Audiência

 

DADOS DO PROCESSO / COMPARECIMENTO

Processo nº. 202140600011 Horário Previsto:07h40min

Conciliador/Mediador: Gutemberg Antonio Ribeiro Silveira – Matrícula 6425

MANOEL VALDOMIRO SANTOS REQUERENTE   Presente

ELTON SOARES DIAS ADVOGADO(A) OAB:10289/SE Presente

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO
SEGURO DPVAT S.A.

REQUERIDO(A)   P.J.

Milena Rafaella Manhães Nunes

RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENÉNDEZ

GLESSIANY SÁ DE OLIVEIRA

Preposta

ADVOGADO(A)

064.362.115-60

OAB: 918-A/SE

OAB: 2592/SE

OAB: 4792/SE

Presente

Ausente

Presente

Presente

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO

Ao 01º dia do mês de Dezembro de 2021, com início às 07h50min e termino ás 08h:00min, na sala de audiencia do setor de pericias do Fórum Gumersindo Bessa –

CEJUSC, onde presente se achava 0(a)CONCILIADOR(a) GUTEMBERG ANTONIO RIBEIRO SILVEIRA que este subscreve, declara aberta a audiência, e, apregoadas as

partes e respectivos advogados, ao(s) pregão(ões) responderam: as partes acima referidas como presentes.

Aberta a audiência, com as formalidades de estilo e iniciados os trabalhos, não foi realizado o acordo, haja vista
a não apresentação de propostas.

Nesta oportunidade, realizo a juntada de laudo médico pericial realizado neste mutirão.

Dada a palavra aos advogados das partes foi dito que: Requerem prazo para manifestação acerca do laudo. Pede
deferimento.

p. 225



Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo, que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos os presentes, sendo os autos

enviados ao Cartório da Vara de origem.

Gutemberg Antonio Ribeiro Silveira

Conciliador

 

Requerente:.......…………………………....................................……………………….........................................…

 

 

Advogado do Requerente:.............................................................................................................…

 

 

Preposta da Requerida:…………………………………….................................................................................…

 

 

Advogadas da Requerida:…………………………………….................................................................................…

 

 

…………………………………….................................................................................…
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  03/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da juntada de termo de audiência em 01.12.2021, promovo a conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  06/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias). Expeça-se alvará em

favor do perito, a fim de possibilitar o levantamento dos honorários periciais. Ato contínuo, intime-se o expert,

cientificando-o da disponibilidade do valor em conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o

valor depositado. Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos. Aracaju/SE, 3

de dezembro de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600011 - Número Único: 0000139-44.2021.8.25.0001
Autor: MANOEL VALDOMIRO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 (quinze dias).

Expeça-se alvará em favor do perito, a fim de possibilitar o levantamento dos
honorários periciais.

Ato contínuo, intime-se o expert, cientificando-o da disponibilidade do valor em
conta, devendo comparecer diretamente ao Banco a fim de receber o valor
depositado.

Após a manifestação das partes ou o escoar do prazo, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 3 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/12/2021, às 09:14:04

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002591499-34.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002591499-34. fl: 1/1
em 06/12/2021 às 09:14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  12/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

    Intimar a parte requerida, para no prazo de 05 dias, promover o deposito bancário referente aos honorários

pericias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  13/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, confeccionei alvará judicial para o perito Leandro Koiti Tomiyshi no valor de R$ 5.550,00 (

Cinco mil, quinhentos e cinquenta reais), referente aos processos, cuja lista segue anexo </br>{Via Movimentação

em Lote nº 202200004} <br/> Juntada de Certidão<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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p. 240



p. 241



p. 242



p. 243



p. 244



p. 245



p. 246



p. 247



p. 248



p. 249



p. 250



p. 251



p. 252
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  20/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, n ° 889, Bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 
eltonsdadv@gmail.com – Telefone: (79) 9-9972-3136 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA  
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202140600011 
 

MANOEL VALDOMIRO SANTOS, devidamente 
qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
também já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a 
presença de Vossa Excelência, apresentar sua manifestação acerca do laudo pericial, 
nos seguintes termos: 

 

01. De 29/11/2021 a 03/12/2021 foi realizado um mutirão para 
realização de perícias nos processos contra a Seguradora Lider, que gerência o 
pagamento do seguro obrigatório DPVAT. 

 
02. Durante esses dias foram realizadas várias pericias médicas e 

audiências de conciliação na tentativa de dar andamento aos processos que 
estavam parados desde o início da pandemia, no entanto, os procedimentos 
médicos adotados não foram feitos de forma satisfatória, eram várias perícias por 
dia e o procedimento não durava sequer 5 minutos, os pacientes não eram 
submetidos a exames nem físicos, basicamente tiveram suas lesões periciadas 
através analise ocular dos peritos.  

 
03. Foram inúmeras as reclamações dos pacientes acerca do modo 

como as periciais foram realizadas, sem o devido zelo que cada caso deveria ter, 
isso refletiu direto nas audiências de conciliação, uma vez que não houve êxito em 
conciliar.  

 
04. Não é crível que o procedimento feito no mutirão tenha 

analisado os problemas de saúde do Requerente da forma como deveria ter sido 
feito, já que seria preciso uma análise do histórico médico e fazer alguns exames 
físicos para atestar os problemas de saúde do paciente, procedimentos que não 
foram feitos, é impensável que em 5 cinco minutos um perito analise o histórico do 
paciente, faça exames físicos e elabore um laudo, se esse fosse o normal não 
teríamos tanta espera por datas disponíveis para a realização do procedimento 
médico pericial. 
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Travessa Guaporé, n ° 889, Bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 
eltonsdadv@gmail.com – Telefone: (79) 9-9972-3136 

05. É melhor para o cidadão a demora a ter seu procedimento 
médico feito de qualquer jeito, sem o zelo necessário, lembrando que essas ações 
têm natureza indenizatória e por se tratar de lesões permanentes podem esperar 
um pouco mais. 

 
06. Não bastado a forma nada convencional e apressada para a 

realização das pericias, o procedimento foi feito contando apenas com a presença 
do médico perito e um representante da Requerida, não sendo permitido o 
acompanhamento da perícia pelo patrono do autor, ou seja, o procedimento contou 
apenas com a presença do médico e do representante da parte Requerida, o que fez 
com o nível de procedimento favorável aos pacientes caíssem muito se comparado 
a situações normais, quando apenas o perito e o paciente participam da perícia, não 
estamos querendo fazer acusações, porém, é um fato que chama atenção. 

 
07. Este patrono é atuante em ações que tratam sobre o pagamento 

de indenização acerca de acidente de trânsito e tem alto nível de processos julgados 
favoravelmente, inclusive neste vara especializada, neste mutirão, foi incluído em 
pauta para a realização de perícia médica mais de 30 processos onde este patrono 

atua, e em apenas em 1 deles, em virtude do estado crítico do paciente, a 

perícia foi favorável.  
 
08. Ainda assim, mesmo com todos os problemas na realização das 

pericias no mutirão, confirmou o Perito as informações contidas na Inicial de que o 
acidente deixou algumas lesões no Requerente 

 
09. Os relatórios médicos anexados aos autos, produzidos após o 

acidente, deixaram claro que as sequelas deixadas pelo acidente fizeram com que o 
Requerente tivesse perda funcional permanente do membro superior direito, o 
conjunto probatório anexado aos autos nos mostra isso de forma clara, através de 
muitos exames e de relatórios médicos, mostrando que as sequelas são bem mais 
graves que aquelas identificadas pelo perito médico. 

 
10. Em virtude do exposto, quando da prolação da sentença, requer 

que sejam observados os relatórios e exames médicos anexados aos autos com a 
Inicial, onde é possível ver que os problemas de saúde do Requerente são bem mais 
graves que aqueles identificados pelo perito médico, além do que os laudos e 
relatórios médicos anexados a Inicial foram produzidos de forma mais fiel ao caso, 
uma  vez que foram realizados todos os procedimentos para identificar a real lesão 
deixada pelo acidente de transito sofrido pelo Requerente. 

 
DOS  REQUERIMENTOS  
 
Requer a anulação da perícia realizada no mutirão, uma vez que o 

procedimento médico não foi realizado com o zelo que o caso concreto necessita, já 
que não foram realizados exames físicos, além de não terem dado acesso a este 
patrono para o acompanhar a perícia, tendo participado da perícia apenas o médico 
e um representante da Requerida, bem como, o processo não seguiu a marchar 
normal já que o perito sequer respondeu aos quesitos elaborados pelas partes.  p. 260



 

Travessa Guaporé, n ° 889, Bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 
eltonsdadv@gmail.com – Telefone: (79) 9-9972-3136 

 
Na improvável hipótese de não ser anulado o procedimento 

médico realizado, requer que seja dado validade também aos demais documentos 
médicos anexados com a Inicial, uma vez que produzidos por profissionais da área 
de saúde gabaritados, devendo a ação ser julgada procedente em todos os seus 
termos. 

 
 
                J. aos autos  
 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento 
 

Aracaju, 20 de janeiro de 2022.  
  

 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  25/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, os autos aguardam manifestação da parte requerida. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  29/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2790668- C3/ 2021-00545/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE DELITOS E ACIDENTES DE TRANSITO DA 
COMARCA DE ARACAJU-SE

 

Processo: 202140600011

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL VALDOMIRO 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada de RECIBO DE PAGAMENTO E OFÍCIO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

ARACAJU, 13 de janeiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600185  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 2.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939769-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97699.047771 6 88490000225000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939769-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 2.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600399  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 1.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939764-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97648.047906 3 88490000125000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939764-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 1.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600228  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 4.750,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939744-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97443.047671 3 88490000475000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939744-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 4.750,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600390  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 5.500,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939746-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97460.047448 1 88490000550000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939746-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 5.500,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600030 N° Conta Judicial...................: 034/28.947158-8

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 3.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939708-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97087.047755 1 88490000325000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
N° Conta Judicial: 034/28.947158-8

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939708-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 3.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO

p. 274



Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício N°    2021 – COPEJUD
Aracaju, 07 de dezembro de 2021.

A(o) Ilmo(a).
Gerente do Mutirão DPVAT
Rua Senador Dantas, 74,5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ

             Senhor (a) Gerente,

Tendo em vista a realização do Mutirão de ``Perícia e Conciliação – DPVAT
´´, no período de 29/11 a 03/12/2021, de processos da Comarca de Aracaju, foram
nomeados os médicos Dr.  Marlucio  Andrade dos Santos,  CRM 804,  Dr.  Carlos
Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778, Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi, CRM 3730, Dr.
Andrey Sorrilha CRM 3797, Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, Dr. Gilberth
Tadeu dos Santos Aciole, para realização das perícias.

Após  finalização  do  mutirão,  computou-se  a  realização  de  141  (cento  e
quarenta e um) procedimentos periciais, sendo 19 (dezenove)  realizados pelo
médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM 804, 39 (Trinta e nove) realizados
pelo  Dr.  Carlos  Tadeu  Nascimento  Alves, CRM  8778,  47  (quarenta  e  sete)
realizados pelo Dr.  Leandro Koiti  Tomiyoshi, CRM 3730, 18 (dezoito)  realizados
pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e  17 (dezessete)  realizados pela Dra. Ana
Thaisa da Silva Leal, CRM 4821,  01 (um)  realizado pelo Dr.  Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole, CRM 4821 sendo fixados o valor de R$250,00, por perícia, o que
totalizou o valor total de R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil,  duzentos e cinquenta
reais).

Todavia, do quantitativo acima descrito, restam pendentes de pagamento, 68
(sessenta e oito) procedimentos periciais, conforme tabelas em anexo.

Dessa forma, envio a Vossa Senhoria a relação dos processos, nos quais
foram realizadas as referidas perícias,  ainda pendentes de pagamentos, a fim de
que seja procedido o pagamento dos respectivos honorários, a serem depositados
em conta judicial, vinculada ao processo número  202140600030,  referente a  13
(treze) perícias realizadas pelo médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM
804;  ao  processo número  202040600228,  referente  a  19  (dezenove)  perícias
realizadas pelo  Dr.  Carlos Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778; ao processo
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número 202140600390, referente a 22 (vinte e duas) perícias realizadas pelo Dr.
Leandro  Koiti  Tomiyoshi, CRM  3730; ao  processo  número  202140600399,
referente a 05 (cinco) perícias realizadas pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e
ao processo número  202140600185, referente a 09 (nove) perícias  realizadas
pela Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, cuja comprovação deve ser anexada aos respectivos autos neste prazo.

Atenciosamente,
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600185  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 2.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939769-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97699.047771 6 88490000225000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939769-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 2.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600399  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 1.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939764-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97648.047906 3 88490000125000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939764-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 1.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202040600228  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 4.750,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939744-3

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97443.047671 3 88490000475000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939744-3

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 4.750,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600390  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 5.500,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939746-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97460.047448 1 88490000550000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939746-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 5.500,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202140600030 N° Conta Judicial...................: 034/28.947158-8

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/12/2021

Valor Cobrado	

R$ 3.250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01939708-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601939 97087.047755 1 88490000325000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/12/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
N° Conta Judicial: 034/28.947158-8

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/12/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/12/2021

Nosso Número

01939708-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 3.250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Estado de Sergipe

Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Perícias

Ofício N°    2021 – COPEJUD
Aracaju, 07 de dezembro de 2021.

A(o) Ilmo(a).
Gerente do Mutirão DPVAT
Rua Senador Dantas, 74,5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ

             Senhor (a) Gerente,

Tendo em vista a realização do Mutirão de ``Perícia e Conciliação – DPVAT
´´, no período de 29/11 a 03/12/2021, de processos da Comarca de Aracaju, foram
nomeados os médicos Dr.  Marlucio  Andrade dos Santos,  CRM 804,  Dr.  Carlos
Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778, Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi, CRM 3730, Dr.
Andrey Sorrilha CRM 3797, Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, Dr. Gilberth
Tadeu dos Santos Aciole, para realização das perícias.

Após  finalização  do  mutirão,  computou-se  a  realização  de  141  (cento  e
quarenta e um) procedimentos periciais, sendo 19 (dezenove)  realizados pelo
médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM 804, 39 (Trinta e nove) realizados
pelo  Dr.  Carlos  Tadeu  Nascimento  Alves, CRM  8778,  47  (quarenta  e  sete)
realizados pelo Dr.  Leandro Koiti  Tomiyoshi, CRM 3730, 18 (dezoito)  realizados
pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e  17 (dezessete)  realizados pela Dra. Ana
Thaisa da Silva Leal, CRM 4821,  01 (um)  realizado pelo Dr.  Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole, CRM 4821 sendo fixados o valor de R$250,00, por perícia, o que
totalizou o valor total de R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil,  duzentos e cinquenta
reais).

Todavia, do quantitativo acima descrito, restam pendentes de pagamento, 68
(sessenta e oito) procedimentos periciais, conforme tabelas em anexo.

Dessa forma, envio a Vossa Senhoria a relação dos processos, nos quais
foram realizadas as referidas perícias,  ainda pendentes de pagamentos, a fim de
que seja procedido o pagamento dos respectivos honorários, a serem depositados
em conta judicial, vinculada ao processo número  202140600030,  referente a  13
(treze) perícias realizadas pelo médico Dr. Marlucio Andrade dos Santos, CRM
804;  ao  processo número  202040600228,  referente  a  19  (dezenove)  perícias
realizadas pelo  Dr.  Carlos Tadeu Nascimento Alves, CRM 8778; ao processo
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número 202140600390, referente a 22 (vinte e duas) perícias realizadas pelo Dr.
Leandro  Koiti  Tomiyoshi, CRM  3730; ao  processo  número  202140600399,
referente a 05 (cinco) perícias realizadas pelo Dr. Andrey Sorrilha, CRM 3797 e
ao processo número  202140600185, referente a 09 (nove) perícias  realizadas
pela Dra. Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, cuja comprovação deve ser anexada aos respectivos autos neste prazo.

Atenciosamente,
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  31/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a parte requerida manifestaram-se tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 321



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  31/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  14/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2790668- C3/ 2021-00545/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202140600011 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
MANOEL VALDOMIRO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 
permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 
esfera administrativa, qual seja R$ 2.540,08 (DOIS MIL E QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E OITO CENTAVOS). 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 
autora. 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 
administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor 
inferior ao pagamento efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de 
indenização. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 
sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 16 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  10/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Ex positis, extingo o feito, com resolução do mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE a pretensão autoral, com

fulcro no art. 487, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios sucumbenciais, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando o que

dispõe o art. 85, §2º, do CPC, ressaltando-se que esses valores só poderão ser cobrados se houver comprovação da

modificação no estado econômico do vencido no prazo de até 05 (cinco) anos contados do trânsito em julgado desta

decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, via Diário de Justiça.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, após as devidas cautelas de praxe, arquivem-se os autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600011 - Número Único: 0000139-44.2021.8.25.0001
Autor: MANOEL VALDOMIRO SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Improcedência

Processo: 202140600011

 

SENTENÇA

 

I – Relatório

 

   Manoel Valdomiro Santos ajuizou a presente Ação de Cobrançaem desfavor da Seguradora
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., ambos devidamente qualificados, sob o

 fundamento de que sofreu acidente automobilístico, que lhe ocasionou perda de debilidade
física do membro superior direito. Aduziu, ainda, que fez requerimento administrativo visando o
pagamento da respectiva indenização, todavia, a parte requerida não se posicionou sobre tal

  pleito. Sendo assim, pleiteou a condenação da parte requerida ao pagamento de R$ 9.450,00 a
título de indenização.

 

  Para embasar suas alegações, acostou aos autos Boletim de Ocorrência (fls. 31/32), fichasde
  atendimento(fls. 33 e40), documentos que comprovam a realização de procedimento cirúrgico

  (fls. 35, 37, 52/61 e 83/85), fichas de evolução médica (fls. 42/43), prescrições médicas (fls.
 44/46), fichas de evolução de fisioterapia (fls. 67/70), relatório médico (fls. 86/87), laudo

radiológico (fls. 88/94) e documento demonstrando que a análise do requerimento
administrativo estava interrompida (fls. 95/96).

 

   Após realizada a emenda, a exordial foi recebida em 26/01/2021(fls. 106/107), oportunidade em
que foi concedido à parte autora o benefício da gratuidade judiciária, bem como foi determinada
a remessa dos autos ao CEJUSC e a citação da parte requerida.

 

 Compondo a lide, após validamente citada (fls. 114), ofereceu a seguradora requerida
 tempestiva resposta, sob a forma de Contestação (fls. 117/124), manifestando, inicialmente,

 desinteresse na composição consensual. No mérito, alegou, em síntese, que a parte autora não
 apresentou documento essencial para o deslinde do feito, qual seja, laudo pericial do Instituto

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000495090-36. fl: 1/9
em 10/03/2022 às 23:17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Médico Legal, quantificando a lesão, bem como que foi realizado o pagamento da quantia de
 R$ 2.540,08 na esfera administrativa. Além disso, postuloua aplicação da Súmula nº 474 do

STJ ao caso, da qual deriva a imprescindibilidade de aferição do grau de invalidez para fins de
pagamento da pretendida indenização. No mais, alegou que não é possível a inversão do ônus

  probatório, pois o seguro DPVATnão configurauma relação de consumo, bem como que não
restou configurado dano moral no caso em tela. Por fim, em caso de eventual condenação,
requereu sejam os juros moratórios computados a partir da citação, a correção monetária incida
a partir da data da propositura da ação e que a verba honorária seja limitada a 10% do valor da
condenação.

 

 Em 15/03/2021, foi cancelada a audiência de conciliação que seria realizada no CEJUSC, em
 face do desinteresse das partes (fls. 188).

 

 A parte autora apresentou Réplica em 12/04/2021(fls. 195/197), aduzindo que a ausência de
apresentação de laudo do Instituto Médico Legal – IML não foi empecilho para o pagamento

  parcial da indenização realizado administrativamente, bem como que o laudo médico que
 apresentoucomprova que o acidente de trânsito deixou sequelas e a perda da debilidade física

do membro superior direito. Ademais, impugnou o laudo médico apresentado pela parte
requerida.

 

 Na decisão saneadora datada de16/04/2021(fls. 201/202), foi determinada a realização de
exame pericial.

 

   Em 05/11/2021(fls. 213), os autos foram remetidos para o CEJUSC para fins de designação de
  conciliaçãona forma de mutirão, sendo a mesma designada para o dia 01/12/2021(fls. 215),

oportunidade na qual, após realizada a audiência e a avaliação médica, as partes requereram
 prazo para manifestação acerca do laudo pericial (fls. 225/231).

 

  A parte autora se manifestou em 20/01/2022(fls. 259/261), impugnando o laudo
pericial/avaliação médica, sob o fundamento de que não foram realizados exames físicos e que

   o perito não respondeu aos quesitos elaborados pelas partes. Ao final, requereu que seja
julgado procedente o pleito formulado na exordial.

 

   Por fim, a parte requerida apresentou manifestação em 14/02/2022(fls. 324/325), reiterando
que já foi realizado o pagamento devidona esfera administrativa, bem como que “a lesão
apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor inferior ao pagamento
efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de indenização”,
razão pela qual a pretensão autoral deve ser julgada improcedente.

 

II. Fundamentação

 

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000495090-36. fl: 2/9
em 10/03/2022 às 23:17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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II.1 – Da desnecessidade de designação de nova perícia

  O laudo pericial/avaliação média acostado às fls. 227/229 foi assinado por médico cadastrado
  neste Tribunal, Leandro Koiti Tomiyoshi, e por plantonista de terapia intensiva, Alejandro M.

Rodrigues, estando claro em todos os seus termos, não podendo este Juízo presumir falha no
trabalho dos peritos, sobretudo porque a própria parte autora concordou com a elaboração do
laudo ao assiná-lo.

 

 Dessa forma, indefiro a impugnação de fls. 259/261.

 

II.2 –Do julgamento antecipado da lide

 

O art. 355, I, do CPC dispõe que:

 

“Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando:

I - não houver necessidade de produção de outras provas;”

 

Com base em tal dispositivo legal, quando desnecessária a produção de qualquer outra prova,
o julgamento antecipado pode ser anunciado apenas na sentença, sem que, com isso, se
possa mencionar qualquer cerceamento do direito de defesa das partes.

 

In casu, entendo que a documentação constante dos autos demonstra a desnecessidade de
  qualquer dilação probatória, seja para produção de prova oral,como aouvida de testemunhas,

 seja pararealização de nova perícia.

 

Sendo assim, passo a analisar a questão meritória, tendo em vista que não foram arguidas
preliminares em sede de defesa.

 

II.3 - Do mérito

 

Inicialmente, esclarece-se que o caso em tela não se trata de uma relação de consumo, pois as
partes não têm nenhuma ingerência na forma, nos termos de sua contratação, nas hipóteses
de cobertura e nos valores da indenização, por se tratar de obrigação imposta por lei, de forma
que, uma vez comprovada a ocorrência de acidente de trânsito e cumpridos os requisitos
legais, a indenização deve ser adimplida.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000495090-36. fl: 3/9
em 10/03/2022 às 23:17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Consequentemente, não resta autorizada a inversão do ônus probatório com base o art. 6º,
VIII, do CDC.

 

Nesse sentido:

 

“RECURO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). OBRIGAÇÃO
IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO
OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS
SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA
DO FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE
CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO.

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas protetivas do
Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT).

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de vontade entre as
partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras componentes do consórcio do seguro DPVAT nas
regras atinentes à indenização securitária (extensão do seguro; hipóteses de cobertura; valores
correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a opção de contratação ou escolha do produto ou
fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, ainda que se valha das
figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90.

2. Recurso especial desprovido.

(Resp 1635398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/10/2017,
DJe 23/10/2017)”

 

   No mais, da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 06/05/2020, consoante
  Boletim de Ocorrênciade fls. 31/32, razão pela qual, em homenagem ao princípio do tempus

 regit actum, observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida Provisória nº
340/2006, a qual foi posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a
redação original da Lei 6.194/94, tratativa da matéria, assim prescreve:

 

“Art. 3oOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(…)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000495090-36. fl: 4/9
em 10/03/2022 às 23:17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 330



III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.”

 

Enfrentando a questão meritória, entendo que o nexo de causalidade entre as lesões sofridas
 pela parte demandante e o acidente automobilístico ocorrido em 06/05/2020está provado pelos

  documentos acostados com a petiçãoinicial. Ademais, o/a laudo pericial/avaliação médica de
 fls. 227/229concluiu que tal parte sofreu dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial

incompleto no ombro no percentual de 25% (leve).

 

 Registre-se, no que se refere à alegação de ausência dolaudo pericial do Instituto Médico
Legal, que opagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionado à
simples prova da ocorrência do acidente automobilístico e do dano causado, o que, consoante
explicitado acima, foi suprido pela documentação acostada com a exordial e com o/a laudo
pericial/avaliação médica.

 

 Por sua vez, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de invalidez
permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da
indenização no valor máximo.

 

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento causou-lhe
 invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta invalidez

permanente, atendendo, assim, ao disposto na Súmula nº 474 do STJ.

 

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma gradação
do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40 salários-mínimos para
os acidentes ocorridos antes da Lei nº 11.482/2007 ou para os operadores que acolhem a

 inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00, para acidentes posteriores à
vigência da Lei nº 11.482/2007, para os operadores que confirmam à constitucionalidade

  deste novo Diploma, entendimento este com oqual corroboro.

 

  O certo é que o quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau de sua
limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

 

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista. Contudo,
conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento do seguro obrigatório pode ser de até

 40 salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00, observada a corrente jurídica adotada, portanto,
se depreende a possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.
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De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade nºs. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei nº 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei nº 11.945/09.

 

 Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou a
inconstitucionalidade formalapontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos
requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
indenizatório (modificado de “até 40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

 

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento que não
se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei nº 6.194/74,
arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que introduza, em texto
de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem pagar através do
DPVAT”.

 

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro obrigatório,
restou assim firmado:

 

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao revés, trata-se de preceito que concretiza o
princípio da proporcionalidade, permitindo que os valores sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao
acidentado.

Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à Constituição quando se fixa
legalmente o quantum debeatur em razão do acidente de trânsito proporcional à gravidade da lesão. Os
critérios adotados pelo Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar o valor
devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há loteamento do corpo humano, mas uma
preocupação recomendável com o pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao princípio da isonomia e ao da
proporcionalidade, não apresentam valores irrisórios em termos de indenizações. À guisa de ilustração, a
tabela anexa à Lei nº 6.194 predica que em se tratando de perda de ambos os membros, o percentual
aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica reduzido para 50. Há, assim, uma
adequada proporção entre a extensão do dano e o montante da indenização.

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações possíveis e imagináveis de acidentes e
lesões capazes de afetar com maior intensidade determinados indivíduos. Se um pianista perde uma de suas
mãos, é razoável que perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga em razão da
previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a norma impugnada inconstitucional, não
impede, por outro lado, que a peculiaridade da situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar
uma reparação maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros genéricos, sem infirmar a
cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de que, diante de um caso concreto, se justifique um
tratamento judicial distinto.
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Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores indenizatórios devidos em razão da extensão da
invalidez, mercê de não se tratar de tema novo no âmbito securitário, também não ofende a
proporcionalidade. Trata-se de critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar parâmetros
previsíveis de indenização que sejam os mais próximos do que é justo”.

 

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJSE já era no sentido da constitucionalidade
das mencionadas Leis. Senão, vejamos:

 

“Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) -
Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de qualquer vício material ou formal. Mérito
- No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a
indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime. Não há inconstitucionalidade
formal da Medida Provisória. Possibilidade de exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na
edição da medida provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos seja
evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não ocorreu nos autos em análise. 
Também não há inconstitucionalidade material. Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma
constitucional, eis que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06 estabeleceram uma maior
segurança jurídica e viabilidade na conservação do sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as
lesões sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato(morte do segurado 06.06.2010) que
gerou a obrigação para a Seguradora. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal
de Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR, Julgado em 08/05/2012)”

 

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual da
indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

 

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei nº 6.194/74 e suas alterações, tudo nos
termos do art. 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com as regras da
Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

 

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a invalidez
permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP identifique o
grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso concreto.

 

Pois bem.  O/A laudo pericial/avaliação médica avistável às fls. 227/229informou que a
   parte  autora está acometida por invalidez definitivaparcial incompleta no ombro,

   comportando grau leve de repercussão (25%). Dessa forma, a seguradora requerida deveria
  pagar, a título de indenização, a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e

 setenta e cinco centavos). Eis os cálculos:
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     Teto (R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei nº 6.194/74 (no caso em tela, 25%) X
  repercussão da invalidez(no caso, leve, é dizer, 25%) = R$ 13.500,00 X 25% X 25%= R$

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

 

Ocorre que, consoante se observa às fls. 148,foi pago à parte autora administrativamente a
quantia de R$ 2.540,08 (dois mil, quinhentos e quarenta reais e oito centavos).

 

  Diante disso, conclui-se quenão restamvalores a serem pagos pela parte requeridaà parte
 autora, o que acarreta a improcedência da pretensão autoral.

 

III. Dispositivo

 

Ex positis,  extingo o feito, com resolução do mérito, JULGANDO IMPROCEDENTE a
pretensão autoral, com fulcro no art. 487, I, do CPC.

 

Condeno  a parte autoraao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
 sucumbenciais, os quais arbitro em 10% (dezpor cento) sobre o valor da causa, observando o

que dispõe o art. 85, §2º, do CPC, ressaltando-se que esses valores só poderão ser cobrados
se houver comprovação da modificação no estado econômico do vencido no prazo de até 05
(cinco) anos contados do trânsito em julgado desta decisão, nos termos do art. 98, §3º, do
CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, via Diário de Justiça.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, após as devidas cautelas de praxe, arquivem-se os
autos.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/03/2022, às 23:17:40

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000495090-36.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  18/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 202140600011 
 
MANOEL VALDOMIRO SANTOS, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato representado por seu advogado que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

C/C PEDIDO DE DANO MORAL, que move em face da empresa SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A , em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado 
nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara 
Cível. 
 
 

O Apelante é beneficiário da justiça gratuita. 
 
 

 
 

J. aos autos. 
 

Nestes Termos; 
 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 18 março de 2022. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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     RAZÕES DO RECORRENTE; 
 

          EGRÉGIA TURMA RECURSAL 
 

            EMÉRITOS JULGADORES; 
 
Processo: 202140600011 
 
Origem: VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SE. 
 
Apelante: MANOEL VALDOMIRO SANTOS 
 
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 

  
SÍNTESE DOS FATOS 
 

01. O Apelante moveu ação contra a Apelada por esta não ter pago o 
valor devido referente a indenização do seguro DPVAT, aquele juntou aos autos 
vários exames e relatórios médicos anexados com a Inicial comprovando que o 
acidente deixou sequelas irreversíveis, o perito médico indicado pelo Juízo disse no 
seu laudo que as sequelas existiam porém, enquadrou as mesmas como sendo lesões 
de grau leve, o que fez o Nobre Julgador de Piso indeferir o pedido feito pelo 
Apelante. 

 
DO MÉRITO 

 
DA INVALIDEZ PERMANENTE  
 
02. O Nobre Magistrado de Piso indeferiu o pedido de pagamento da 

complementação da indenização pelas sequelas deixadas após o acidente de trânsito 
sofrido pelo Apelante, o fazendo com base no laudo pericial, ocorre que, o laudo 
pericial produzido nos autos, está totalmente desconexo com a documentação médica 
anexada com Inicial.  

 
03. Há nos autos uma vasta documentação médica que sequer foi citada 

pelo perito, que ignorou completamente a documentação apresentada nos autos, o que 
nos chama a atenção, uma vez que não é apenas um médico que atesta os problemas 
de saúde do Apelante. 

  
04. O Juízo não está obrigado a seguir o laudo pericial, por esse motivo, 

rogamos aos Eminentes Julgadores, que analisem o corpo probatório anexado aos 
autos, uma análise mais precisa e será possível verificar que o laudo médico 
conclusivo juntado com inicial é bem mais completo, já que analisou todos os exames 
médicos feitos pelo Apelante, como prontuários e acompanhamento médico do caso, 
já o perito judicial não faz menção a nenhum desses documentos que tem acesso, basta 
consultar os autos.  
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05. O laudo pericial produzido pelo perito indicado nos autos, 
claramente não foi produzido com o zelo necessário, não há indicação de exames 
feitos, como foi feita a perícia, como foi feita a avaliação, além disso, o procedimento 
médico foi realizado através de mutirão feito pelo setor de perícias, esse mutirão 
serviu para dar vazão a processos que ficaram parados em virtude da pandemia, o que 
prejudicou a realização das pericias, como dito na manifestação acerca do laudo 
pericial, o procedimento foi realizado muitos vezes em menos de cinco minutos.  

 
06. Os periciados compararam a forma como a perícia foi realizada a 

forma como são feitas as pericias do INSS, usando esse exemplo de forma pejorativa, 
já que os pacientes não fizeram nenhum exame físico, basicamente a perícia foi 
realizada de forma ocular.  

 
07. Bem como, o procedimento pericial não pôde contar com a presença 

do advogado da parte Apelante, apenas participaram do procedimento, o perito e um 
representante da Apelada, o número de laudos periciais favoráveis aos pacientes foi 
irrisório, tanto que, sequer houveram acordos nesses dias, já que além da parecia, as 
partes participaram de uma audiência de conciliação, ou seja, todos os procedimentos 
adotados no mutirão foram atípicos e atropelados, nem a perícia, nem a audiência 
serviram para fazer justiça.  

 
08. Dizer que a parte concordou com a elaboração do laudo na forma 

como foi feita é absurdo, o periciado não tinha escolha, este não tinha conhecimento 
de como seria feita a perícia, achou que passaria realmente por um procedimento 
médico, onde faria alguns exames físicos e teriam seus exames avaliados, jamais 
imaginou que seria analisado de forma ocular. Uma vez dentro da sala onde foi feita a 
perícia, o que poderia fazer o Apelante? Nada. 

 
09. Entendemos que perícia realizada no mutirão não foi suficiente para 

analisar os problemas deixadas pelo acidente de trânsito sofrido pelo Apelado, 
devendo ser refeita a perícia de forma satisfatória as partes, forma satisfatória não 
quer dizer favorável ao Apelante, mas, um procedimento que de fato analise as 
sequelas deixadas pelo acidente, que se faça exames físicos e que se responda aos 
quesitos formulados pelas partes, esclarecendo suas dúvidas.  

 
10. Apesar do laudo ter identificado os problemas causados pelo acidente 

de trânsito sofrido, não podemos concordar com o enquadramento das lesões, uma 
vez que o acidente ocorreu em maio de 2020 e o Apelante ainda tem sérias limitações 
em sem membro lesionado.  

 
11. Os relatórios médicos anexados aos autos, produzidos após o 

acidente, deixaram claro que as sequelas deixadas pelo acidente fizeram com que o 
Requerente tivesse perda funcional permanente do membro superior direito, o 
conjunto probatório anexado aos autos nos mostra isso de forma clara, através de 
muitos exames e de relatórios médicos, mostrando que as sequelas são bem mais 
graves que aquelas identificadas pelo perito médico. 
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12. Frise-se que, a relatório médico produzido pela Apelada, deu 

direito ao Apelante do pagamento de parte da indenização, reconhecendo que 
ficaram sequelas, tanto que a Apelada pagou uma parte da indenização, já o laudo 
do perito judicial, concluiu que houve lesão, porém enquadrou a lesão como sendo 
leve, ou seja, pelo laudo pericial produzido nos autos, o Apelante deveria ter 
recebido indenização inferior a aquela que já recebeu, assim, fica claro que o laudo 
produzido nos autos vai de encontro não apenas aos documentos anexados pelo 
Apelante mais também, quanto aos documentos anexados pela Apelada.  

 
13. Mais uma vez temos que frisar que os problemas de saúde do 

Apelante são perceptíveis, por esse motivo, inflamamos nossa indignação, a 
documentação anexada aos autos mostrar que o acidente foi gravíssimo, e o Apelante 
até os dias atuais sofre com as sequelas irreversíveis deixadas após o acidente, o 
mesmo conhece sua limitação e a dificuldade que tem para usar o seu membro 
lesionado. 

 
14. Assim, requer que perícia realizada nos autos, no mutirão, seja 

desconsiderada, e que seja determinado que o processo retorne a vara de origem para 
que seja feita nova perícia, já que o procedimento realizado nos autos não feito de 
formar zelosa e não informa de forma clara os problemas de saúde que o Apelante esta 
acometido. 

 
15. Caso o procedimento pericial seja validado, requer a reforma da 

sentença para que seja deferido o pedido de pagamento da indenização feito pela 
parte Apelante na Inicial referente a sequelas deixada em seu membro lesionado, uma 
vez que, uma análise da documentação anexada com a inicial junto com o laudo 
emitido pelo médico que acompanhou o Apelante, ficará demonstrado que a perícia 
judicial não conseguiu demonstrar a verdade fática, já que as sequelas permanentes 
são claras, perceptíveis e graves, contradizendo o laudo pericial produzido nos autos. 

 
 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
 
16. Caso haja a reformar da decisão que julgou improcedente os pedidos 

formulados pelo Apelante, requer pelo arbitramento dos honorários advocatícios de 
sucumbência, o artigo 85, § 14 do CPC, orienta que os honorários advocatícios são 
considerados verba alimentar, sendo assim, deve este ser arbitrado com base no artigo 
85, § 8º do CPC, para no mínimo, o valor de um salário mínimo vigente, ou outro valor 
que dignifique o trabalho do advogado em virtude do cuidado e do zelo deste patrono 
com a demanda, a sua importância para se fazer justiça.  

 
17. Diante do exposto, caso a sucumbência de uma futura condenação 

não alcance em percentual o valor de um salário mínimo, requer que o arbitramento 
dos honorários a este montante.  
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     DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, o Apelante requer aos Excelentíssimos Senhores Doutores que 
seja recebido e conhecido o presente Recurso de Apelação para reformar a sentença de 
primeiro grau nos termos acima pleiteados, por ser medida de DIREITO.  

 
Ao tempo que requer que sejam arbitrados os honorários advocatícios de 

sucumbência caso seja reformada a decisão de primeiro grau.    
 

J. aos autos  
 

Neste Termos. 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 18 de março de 2022.  
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  22/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, APELAÇÃO encontram-se tempestiva

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  22/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202140600011

 

DATA:

  23/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil, não há juízo de admissibilidade pelo órgão a quo

(art. 1.010, §3º, do CPC), determino as seguintes providências: 1. Interposto recurso de Apelação, intime-se a parte

recorrida para apresentar Contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do CPC. 2. Se

apresentada Apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §2º, do CPC), intime-se a parte contrária para

Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do CPC. 3. Caso as Contrarrazões do

recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se a parte recorrente

para se manifestar sobre elas no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC. 4. Após as

formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJSE (art. 1.009, §3º, do CPC), com as homenagens de estilo,

ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad

quem (art. 932 do CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Cls.,

 

Considerando que, de acordo com o Código de Processo Civil, não há juízo de admissibilidade
pelo órgãoa quo(art. 1.010, §3º, do CPC), determino as seguintes providências:

 

1. Interposto recurso de Apelação, intime-se a parte recorrida para apresentar Contrarrazões no
prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1.010, §1º, do CPC.

 

2. Se apresentada Apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997, §2º, do CPC), intime-se a
parte contrária para Contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º,
do CPC.

 

3. Caso as Contrarrazões do recurso principal ou do adesivo ventilem matérias elencadas no
art. 1.009, §1º, do CPC, intime-se a parte recorrente para se manifestar sobre elas no prazo de
15 (quinze) dias, conforme o art. 1.009, §2º, do CPC.

 

4. Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao TJSE (art. 1.009, §3º, do CPC),
com as homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s)
será efetuado direta e integralmente pela Corte ad quem(art. 932 do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000586296-45. fl: 1/2
em 23/03/2022 às 05:09:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/03/2022, às 05:09:22

III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000586296-45.
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